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Seção 1
Poder Executivo

Antônio Waldez Góes da Silva
Governador

Jaime Domingues Nunes
Vice-Governador

Secretarias Extraordinárias

Secretaria E. em Brasília: Lilia Suely Amoras Collares de Souza 
Secretaria E. dos Povos Indígenas: Eclemilda Macial Silva
Secretaria E.. de Pol. para a Juven.: Pedro Lourenço da Costa Neto
Secretaria E. de Políticas para Mulheres: Renata Apóstolo Santana 
Secretaria E.. de Políticas para os Povos Afrodescendentes: Aluizo da S. de Carvalho

Órgãos Estratégicos de Execução

Gabinete do Governador: Marcelo Ignácio da Roza
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. QOPMC Cláudio Braga Barbosa
Controladoria Geral: Joel Nogueira Rodrigues 
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno
Polícia Militar: Cel. QOPMC José Paulo Matias dos Santos
Polícia Civil: Antonio Uberlândio Azevedo Gomes
Corpo de Bombeiro: Cel. BM. Wagner Coelho Pereira
Polícia Técnico-Científica: Salatiel Guimarães

Seção 2 
Secretarias de Estado

Administração: Suelem Amoras Távora Furtado
Desenvolvimento Rural:  Tiago Baltazar Cardoso
Cultura: Evandro Costa Milhomen
Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues
Ciência e Tecnologia: Rafael Pontes Lima
Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes 
Educação: Maria Goreth da Silva e Sousa
Fazenda: Josenildo Santos Abrantes
Infraestrutura: Alcir Figueira Matos
Meio Ambiente: Robério Aleixo Anselmo Nobre
Planejamento: Eduardo Corrêa Tavares
Desenvolvimento das Cidades: Antônio Pinheiro Teles Júnior 
Saúde: Juan Mendes da Silva
Segurança: CEL PM RR José Carlos Corrêa de Souza 
Transporte: Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Trabalho e Empreendedorismo: Karla Marcella Fernandes Chesca
Turismo: Rosa Janaína de Lacerda Marcelino Abdon
Mobilização Social: Alba Nize Colares Caldas

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Agência Amapá: Tânia Maria do Socorro Barroso Miranda Sousa 
SIAC-Super Fácil: Luzia Brito Grunho
EAP: Jorielson Brito Nascimento
IAPEN: Lucivaldo Monteiro da Costa
DETRAN: Inácio Monteiro Maciel
DIAGRO: Alvaro Renato Cavalcante da Silva
HEMOAP: Ruimarisa Pena Martins  
IEPA: Jorge Elson Silva de Souza
IPEM: Neiva Lucia da Costa Nunes 
JUCAP: Gilberto Laurinho
PROCON: Eliton Chaves Franco
PRODAP: José Lutiano Costa da Silva
RDM: Roberto Coelho do Nascimento
RURAP: Hugo Tibiriçá Paranhos Cunha
UEAP: Kátia Paulino do Santos
ARSAP: Gabriela Taís Bristo da Silva
CREAP: Amaury Barros Silva
Amapá Terras: Julhiano Cesar Avelar 
SVS: Dorinaldo Barbosa Malafaia

Serviço Social Autonomo

AMPREV: Rubens Belnimeque de Souza

Fundações Estaduais

FAPEAP: Mary de Fátima Guedes dos Santos 

FCRIA: Andreza Melo de Lima

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 
CAESA: Valdinei Santana Amanajás
CEA: Rodolfo Fernandes da Silva Torres
GASAP: Anízio dos Santos Freitas

Seção 3
Prefeituras, Órgãos Municipais e Particulares

MP: Ivana Lúcia Franco Cei
ALAP: Kaká Barbosa 
TJAP: João Guilherme Lages
DPE-AP: Diogo Brito Grunho
TCE: Michel Houat Harb.
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Gabinete do Governador

DECRETO Nº  4245  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2020
  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 2340/2020-SESA,
  
R E S O L V E :
  
Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos 
em comissão da Secretaria de Estado da Saúde:
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO
Ana Monteiro 
Fernandes

Coordenador/Coordenadoria de 
Gestão de Compras CDS-3

Elso Gemaque e 
Gemaque

Pregoeiro/Núcleo de Licitações/ 
Coordenadoria de Gestão de 
Compras

CDS-2

Alexsander Ricardino 
Mira

Pregoeiro/Núcleo de Licitações/ 
Coordenadoria de Gestão de 
Compras

CDS-2

Lindervan da Silva 
Rodrigues

Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Licitações/ Coordenadoria de 
Gestão de Compras

CDS-2

Cleuton Carlos 
Marques

Chefe de Unidade/Unidade 
de Serviços Administrativos/
Unidade Mista de Calçoene/
Coordenadoria de Gestão das 
Unidades Descentralizadas

CDS-1

  
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1215-0004-6560

DECRETO Nº  4246  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2020
  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 2340/2020-SESA,
  
R E S O L V E :
  
Nomear os servidores abaixo relacionados para 
exercerem os cargos em comissão da Secretaria de 
Estado da Saúde:
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO
Elso Gemaque e 
Gemaque

Coordenador/Coordenadoria de 
Gestão de Compras CDS-3

Alexsander Ricardino 
Mira

Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Licitações/ Coordenadoria de 
Gestão de Compras

CDS-2

Matheus da Silva 
Araújo

Pregoeiro/Núcleo de Licitações/ 
Coordenadoria de Gestão de 
Compras

CDS-2

Thainara Borges 
Morais

Pregoeiro/Núcleo de Licitações/ 
Coordenadoria de Gestão de 
Compras

CDS-2

Danilo Augusto de 
Souza Silva

Pregoeiro/Núcleo de Licitações/ 
Coordenadoria de Gestão de 
Compras

CDS-2

Hana Almeida 
Monteiro

Chefe de Unidade/Unidade 
de Serviços Administrativos/
Unidade Mista de Calçoene/
Coordenadoria de Gestão das 
Unidades Descentralizadas

CDS-1

 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1215-0004-6562

DECRETO Nº  4247  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
a Lei Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2015, 
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alterada pela Lei Complementar nº 109, de 10 de 
janeiro de 2018, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
070101.0008.0883.1327/2020 GABINETE-PGE

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, Marcello Guido da Silva Cunha 
do cargo em comissão de Responsável Técnico Nível 
III - Pregoeiro/Central de Licitações e Contratos - CLC, 
Código CDS-3, da Procuradoria-Geral do Estado.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1215-0004-6563

DECRETO Nº  4248  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE 2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.453, de 11 de fevereiro de 2010, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 200205.0008.2290.0276/2020 GAB-
DETRAN,

R E S O L V E :

Nomear Elizete Trindade da Cruz para exercer o cargo 
em comissão de Chefe de Unidade/Posto de Atendimento, 
Código FGS-1, do Departamento Estadual de Trânsito, a 
contar de 03 de novembro de 2020.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1215-0004-6566

DECRETO Nº  4249  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE 2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos nºs 1907, de 14/04/15 e 5527, de 31/12/19, 
e tendo em vista o contido no Ofício nº 272/2020-GAB/
SEDEL,

R E S O L V E :

Exonerar Odnei Oliveira Nogueira do cargo em comissão 
de Gerente do Projeto “Assessoria de Comunicação”, 
Código CDS-2, da Secretaria de Estado do Desporto e 
Lazer.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1215-0004-6580

DECRETO Nº  4250  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE 2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos nºs 1907, de 14/04/15 e 5527, de 31/12/19, 
e tendo em vista o contido no Ofício nº 272/2020-GAB/
SEDEL,

R E S O L V E :

Nomear Rafael Moreira para exercer o cargo em comissão 
de Gerente do Projeto “Assessoria de Comunicação”, 
Código CDS-2, da Secretaria de Estado do Desporto e 
Lazer.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1215-0004-6579

DECRETO  Nº  4251  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2020
  
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
0637, de 14 de dezembro de 2001, alterada pela Lei nº 
2.309, de 09 de abril de 2018, c/c a Lei nº 2.361, de 03 
de julho de 2018, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
460101.0008.2158.0529/2020 DGPC/ GAB-DGPC,
  
R E S O L V E :
  
Exonerar os servidores abaixo relacionados das funções 
comissionadas da Delegacia Geral de Polícia Civil, a 
contar de 07 de dezembro de 2020:
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO

Maria do Socorro 
Lopes Lacerda

Responsável por Grupo de Atividade 
III/Delegacia de Polícia de Bairro/
Distrito/Município

CDI-3

José Aquino 
Ferreira Bezerra

Responsável por Grupo de Atividade 
III/Delegacia de Polícia de Bairro/
Distrito/Município

CDI-3

  
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1215-0004-6578

DECRETO  Nº  4252  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2020
  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
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XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
0637, de 14 de dezembro de 2001, alterada pela Lei nº 
2.309, de 09 de abril de 2018, c/c a Lei nº 2.361, de 03 
de julho de 2018, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
460101.0008.2158.0529/2020 DGPC/ GAB-DGPC,
 
R E S O L V E :
  
Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem 
as funções comissionadas da Delegacia Geral de Polícia 
Civil, a contar de 07 de dezembro de 2020:
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO

Renata Caroline Soares de 
Queiroz - Agente de Polícia 
Civil, Matrícula nº 9673237, 
Quadro: GEA

Responsável por Grupo de 
Atividade III/Delegacia de 
Polícia de Bairro/Distrito/
Município

CDI-3

Hildegard Amaral Portela 
- Agente de Polícia Civil, 
Matrícula nº 9672974, 
Quadro: GEA

Responsável por Grupo de 
Atividade III/Delegacia de 
Polícia de Bairro/Distrito/
Município

CDI-3

Moisés de Assunção da Silva 
Malcher - Agente de Polícia 
Civil, Matrícula nº 369713, 
Quadro: GEA

Responsável por Grupo de 
Atividades III/DAP CDI-3

 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1215-0004-6577

DECRETO Nº  4253  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.291, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista 
o contido no Ofício nº 310201.0008.2296.0232/2020 GAB 
- FCRIA,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, Bárbara Fabianny Dias Barbosa 
do cargo em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo 
de Elaboração de Projetos Especiais/ Coordenadoria de 
Políticas Estratégicas de Desenvolvimento do Atendimento 
Socioeducativo, Código FGS-2, da Fundação da Criança 
e do Adolescente do Estado do Amapá, a contar de 30 de 
novembro de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1215-0004-6558

DECRETO Nº  4254  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.291, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista 
o contido no Ofício nº 310201.0008.2296.0232/2020 GAB 
- FCRIA,

R E S O L V E :

Nomer Erenilda Lisboa Nunes para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Elaboração 
de Projetos Especiais/ Coordenadoria de Políticas 
Estratégicas de Desenvolvimento do Atendimento 
Socioeducativo, Código FGS-2, da Fundação da Criança 
e do Adolescente do Estado do Amapá.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1215-0004-6573

DECRETO Nº  4255  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.385, de 16 de outubro de 2009, e tendo em vista 
o contido no Ofício nº 310101.0008.2281.0288/2020 GAB 
- SEJUV,

R E S O L V E :

Exonerar Mônica Duarte Gonçalves do cargo em 
comissão de Secretário Executivo, Código CDS-1, da 
Secretaria Extraordinária de Políticas para a Juventude.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1215-0004-6564

DECRETO Nº  4256  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.385, de 16 de outubro de 2009, e tendo em vista 
o contido no Ofício nº 310101.0008.2281.0288/2020 GAB 
- SEJUV,

R E S O L V E :

Nomear Sheila Rafaela Correa dos Santos para exercer 
o cargo em comissão de Secretário Executivo, Código 
CDS-1, da Secretaria Extraordinária de Políticas para a 
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Juventude.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1215-0004-6576

DECRETO Nº  4257  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 330101.0008.1596.0022/2020 SECRETÁRIO 
- SEJUSP,

R E S O L V E :

Exonerar o 3º SGT PM Rafael Silva Maciel da função 
comissio-nada de Motorista do Secretário/Gabinete, 
Código CDI-2, da Secretaria de Estado da Justiça e 
Segurança Pública, a contar de 24 de novembro de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1215-0004-6565

DECRETO Nº  4258  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 330101.0008.1596.0022/2020 SECRETÁRIO 
- SEJUSP,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear a SD PM Flávia Alessandra Santiago de 
Souza dos Santos para exercer a função comissionada 
de Motorista do Secretário/Gabinete, Código CDI-2, da 
Secretaria de Estado da Justiça e Segurança Pública, a 
contar de 04 de dezembro de 2020.

Art. 2º O referido cargo será considerado de natureza 
Policial Militar, de acordo com os termos do Decreto nº 
2306, de 21/06/18.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1215-0004-6575

DECRETO Nº  4259  DE  15  DE   DEZEMBRO   DE 2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 150205.0008.1068.0192/ 
2020-GAB-AGEAMAPA,

R E S O L V E :

Designar Joselito Santos Abrantes, Diretor de 
Desenvolvimento Setorial e Regional, para exercer, 
acumulativamente e em substituição, o cargo de Diretor-
Presidente da Agência de Desenvolvimento Econômico 
do Amapá, durante as férias da titular, no período de 
04/01 a 02/02/2021.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1215-0004-6561

DECRETO  Nº  4260  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2020

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE  R$ 
15.604.240,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas através do inciso 
VIII, do art. 119, da Constituição Estadual, do art. 7º da Lei 
n.º 2.482, de 09 de janeiro de 2020, que estima a Receita 
e fixa a Despesa para o Exercício de 2020 e da Lei n.º 
2.513,  de  13 de  outubro de 2020, que autoriza o Poder 
Executivo abrir créditos adicionais suplementares.

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 
15.604.240,00 (quinze milhões e seiscentos e quatro 
mil e duzentos e quarenta reais), destinado ao reforço 
de dotações consignadas no orçamento vigente, conforme 
anexo I constante do presente Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de 
dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste 
decreto, na forma do inciso III, § 1º do art. 43, da Lei 
Federal n.º 4.320/64. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador
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EDUARDO CORRÊA TAVARES
Secretário de Estado do Planejamento

Anexo do Decreto nº 4260 de 15 de dezembro de 2020 ............................................................................................. f. 02
 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
Em R$ 1,00

UO/ Programa de Trabalho MUNICÍPIO Id. Uso Fonte Nat. da Despesa Valor
04101 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 1.000.000

03.062. 0055. 2361 - OPERACIONALIZAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA DO MP-AP 1.000.000

 160000 - Amapá 0 101 3190 1.000.000

13203 - ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ 84.240

04.122. 0005. 2320 - MANUTENÇÃO  ADMINISTRATIVA - EAP 19.440

 160000 - Amapá 0 101 3390 19.440

04.128. 0043. 2503 - FORMAÇÃO TÉCNICA DO SERVIDOR PÚBLICO 64.800

 160000 - Amapá 0 101 3390 64.800

21101 - SECRETARIA DE ESTADO DO TRANSPORTE 7.000.000

26.782. 0030. 1038 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS 7.000.000

 
 
 

160000 - Amapá
 
 

0 101 4490 1.000.000

0 107 4490 5.000.000

0 109 4490 1.000.000

28101 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 7.200.000

08.243. 0018. 2360 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA “ALIMENTAÇÃO E SAÚDE DO ESCOLAR” 7.200.000

 160000 - Amapá 0 101 3350 7.200.000

33202 - INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO 320.000

14.421. 0038. 2412 - OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA PRISIONAL 320.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 320.000

Anexo do Decreto nº 4260 de 15 de dezembro de 2020 ............................................................................................. f. 03
 

ANEXO II - ANULAÇÃO
Em R$ 1,00

UO/ Programa de Trabalho MUNICÍPIO Id. Uso Fonte Nat. da Despesa Valor
04101 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 1.000.000

03.062. 0055. 2361 - OPERACIONALIZAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA DO MP-AP 1.000.000

 160000 - Amapá 0 101 3191 1.000.000

14101 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 7.520.000

28.843. 0061. 0022 -  ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA INTERNA 7.520.000

 160000 - Amapá 0 101 4690 7.520.000

21101 - SECRETARIA DE ESTADO DO TRANSPORTE 7.000.000

26.782. 0030. 1014 - IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS, RAMAIS E ESTRADAS VICINAIS ESTADUAIS 3.000.000

 160000 - Amapá 0 107 4490 3.000.000

26.782. 0030. 2084 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM RODOVIAS ESTADUAIS EXECUTADAS POR 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

1.000.000

 160000 - Amapá 0 109 4490 1.000.000

26.782. 0030. 2661 - RESTAURAÇÃO DE VIAS URBANAS 3.000.000

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 4490 1.000.000

0 107 4490 2.000.000

38101 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 84.240

13.392. 0027. 2613 - APOIO AOS SEGMENTOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS DO ESTADO DO AMAPÁ 84.240

 160000 - Amapá 0 101 3390 84.240

HASH: 2020-1215-0004-6572
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DECRETO  Nº  4261  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.964, de 22 de dezembro de 2015,

R E S O L V E :

Exonerar Andréia de Souza da Silva do cargo em 
comissão de Assessor Técnico Nível III/Gabinete, Código 
CDS-3, do Gabinete do Governador, a contar de 14 de 
dezembro de 2020.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1215-0004-6567

DECRETO  Nº  4262  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.964, de 22 de dezembro de 2015,

R E S O L V E :

Nomear Leonice Pinheiro Baia para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Técnico Nível III/Gabinete, Código 
CDS-3, do Gabinete do Governador, a contar de 14 de 
dezembro de 2020.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1215-0004-6568

DECRETO Nº  4263  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 200101.0008.2022.0802/2020 GAB - SEINF,

R E S O L V E :

Exonerar Erick Cardoso de Castro do cargo em 
comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Urbanização 
e Meio Ambiente/Coordenadoria de Obras Públicas, 
Código CDS-2, da Secretaria de Estado da Infraestrutura, 
a contar de 14 de dezembro de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1215-0004-6569

DECRETO Nº  4264  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE 2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
o art. 46, da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de 
acordo com os Decretos nº 0029, de 04/01/16 e 5527, 
de 31/12/19, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
200101.0008.2022.0802/2020 GAB - SEINF,

R E S O L V E :

Exonerar Fernando Araújo de França do cargo em 
comissão de Gerente Geral de Articulação Institucional 
do Projeto “Articulação Institucional de Desenvolvimento 
Setorial da Gestão”, Código CDS-3, da Secretaria de 
Estado da Infraestrutura, por motivo de falecimento, a 
contar de 14 de dezembro de 2020.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1215-0004-6570

DECRETO Nº  4265  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE 2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
o art. 46, da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de 
acordo com os Decretos nº 0029, de 04/01/16 e 5527, 
de 31/12/19, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
200101.0008.2022.0802/2020 GAB - SEINF,

R E S O L V E :

Exonerar Jozimar Santos de Aviz do cargo em comissão 
de Gerente Setorial de Articulação Institucional do Projeto 
“Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão”, Código CDS-2, da Secretaria de Estado da 
Infraestrutura, a contar de 14 de dezembro de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1215-0004-6559

DECRETO Nº  4266  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
o art. 46, da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de 
acordo com os Decretos nº 0029, de 04/01/16 e 5527, 
de 31/12/19, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
200101.0008.2022.0802/2020 GAB - SEINF,
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R E S O L V E :

Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem 
os cargos em comissão da Gerência do Projeto Articulação 
Institucional de Desenvolvimento Setorial da Gestão”, da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura, a contar de 14 de 
dezembro de 2020:

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO

Erick Cardoso de 
Castro

Gerente Geral de Articulação 
Institucional CDS-3

Jhon Jhonatan 
Miranda Martins

Gerente Setorial de Articulação 
Institucional CDS-2

 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1215-0004-6574

DECRETO Nº  4267  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 200101.0008.2022.0802/2020 GAB - SEINF,

R E S O L V E :

Nomear Jozimar Santos de Aviz para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Urbanização 
e Meio Ambiente/ Coordenadoria de Obras Públicas, 
Código CDS-2, da Secretaria de Estado da Infraestrutura, 
a contar de 14 de dezembro de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1215-0004-6571

AVISO DE LICITAÇÃO - CONVOCAÇÃO PARA A 
CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONVOCAÇÃO PARA A 
CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO SIGA Nº 00004/SEJUSP/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020 - CLC/PGE

 
A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, através da 
Central de Licitações e Contratos – CLC/PGE, CONVOCA 
todos os interessados para a continuidade da licitação:

Modalidade: Tomada de Preços.

Tipo: Menor Preço.

Objeto: Contratação de empresa especializada para obra 
de ampliação das instalações do 4º Batalhão de Polícia 
Militar, localizado no município de Santana/AP, conforme 
condições e especificações constantes no edital e seus 
anexos. 

Data da continuidade da sessão pública: 15/12/2020, 
às 11h (horário de Brasília).

Local: Sala da CLC/PGE/AP (1º andar), situado à Av. 
Antônio Coelho de Carvalho, n.º 396, Centro, Macapá/AP.

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (96) 3131-
2839 e pelos e-mails licita03@pge.ap.gov.br e coordlicit@
pge.ap.gov.br e pelo endereço eletrônico http://www.siga.
ap.gov.br.
 
Macapá-AP, 14 de dezembro de 2020.
Clauberto Gonçalves Cunha
Coordenador de Licitações – CLC/PGE
Decreto Governamental nº 1126/19

HASH: 2020-1215-0004-6496

PORTARIA Nº 518/2020 - PGE

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
7º, incisos I, II e XXV da Lei Complementar nº. 0089 
de 01 de Julho de 2015, nos termos do Memorando nº 
070101.0005.1004.0302/2020 - CLC/PGE.
  
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar para o exercício da função de Pregoeiro 
e membro da Equipe de Apoio aos processos licitatórios 
na modalidade de Pregão da Central de Licitações e 
Contrato – CLC/PGE, os seguintes servidores:
 
I – Pregoeiros:
 
1. Adriana Larissa de Vilhena Pantoja.      
2. Aline da Silva do Carmo.
3. Alysson Roberto Cassiano de Souza.
4. Alyuscia Nayane Tavares Sanches.
5. Anderson João dos Santos Lima.
6. Caroline Ferreira do Amaral.        
7. Clauberto Gonçalves Cunha.
8. Fabiano Serra Pena.
9. Flávia Christina Soares Luz da Costa.
10. Nara Rita Carmo de Sousa.
11. Silvia Gomes Lazamé Oliveira.
12. Victor da Silva Andrade.
 
II – Equipe de Apoio:
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1. Adriana Larissa de Vilhena Pantoja.      
2. Aline da Silva do Carmo.
3. Alysson Roberto Cassiano de Souza.
4. Alyuscia Nayane Tavares Sanches.
5. Ana Rute Lacerda da Rocha Nascimento de Almeida
6. Anderson João dos Santos Lima.
7. Caroline Ferreira do Amaral.        
8. Clauberto Gonçalves Cunha.
9. Eva Lucimar Jardim Soares.
10. Fabiano Serra Pena.
11. Flávia Christina Soares Luz da Costa.
12. Hugo Alexandre de Paiva Alves.
13. Juliana Brito de Oliveira.
14. Nara Rita Carmo de Sousa.
15. Nelson Américo de Morais
16. Silvia Gomes Lazamé Oliveira.
17. Victor da Silva Andrade.
 
Art. 2º - Os servidores designados para o exercício da 
função de pregoeiro poderão atuar como suplentes no 
impedimento de qualquer deles, bem como poderão 
integrar a Equipe de Apoio.
  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência de 12 (doze) meses.
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 14 de 
dezembro de 2020.
NARSON DE SÁ GALENO
Procurador-Geral do Estado

HASH: 2020-1215-0004-6512

ERRATA DO EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 008/2017-PMAP 

ESTADO DO AMAPÁ
POLÍCIA MILITAR

ERRATA DO EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 008/2017-PMAP

Pelo presente instrumento, fica retificada a categoria/porte 
do objeto do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 008/2017- 
PMAP, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 
7.307, seção 01, página 28, de 04 de dezembro de 2020, 
passando a constar a seguinte redação:

Onde se lê: “Objeto: prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva para a frota oficial de veículos 
automotores da PMAP, categoria/porte médio”.

Leia-se: “Objeto: prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva para a frota oficial de veículos 
automotores da PMAP, categoria/porte leve”.  

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.
MARCELO CAVALCANTE SILVA – TEN CEL QOPMC
DIRETOR ADMINISTRATIVO DA PMAP

HASH: 2020-1215-0004-6481

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 
Nº 001/2018-PMAP 

ESTADO DO AMAPÁ
POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 
Nº 001/2018-PMAP

Referente à Dispensa de Licitação nº 001/2017-CPL/
PMAP e Processo nº 340101.2020.00013-DOF/
PMAP. Contratante: POLÍCIA MILITAR DO AMAPÁ, 
CNPJ 06.023.862/0001-16. Contratado: Sr. ANTONIO 
BATISTA DE OLIVEIRA, CPF (MF) Nº 003.322.242-87. 
Objeto: Locação de um imóvel para o Destacamento da 
Polícia Militar na Localidade de Vila Nova - Mazagão/
AP.  Motivação: Lei n° 8.666/93, Art. 78, XII e Art. 79, 
I e suas alterações, que passa a ter seus efeitos a 
contar de 07/11/2020. Assinam o CEL QOPMC JOSÉ 
PAULO MATIAS DOS SANTOS, CPF Nº 302.270.702-
91, Comandante Geral da PMAP. Data de assinatura: 
07/11/2020.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.
MARCELO CAVALCANTE DE OLIVEIRA – TEN CEL 
QOPMC
DIRETOR ADMINISTRATIVO DA PMAP

HASH: 2020-1215-0004-6458

P O R T A R I A Nº 0412/2020
 
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e tendo em vista o documento, Memorando nº 
460101.0005.2332.0100/2020 – PATRIMÔNIO/DGPC.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1.º - Nomear a Comissão composta pelos Servidores, 
ROBEVAL DUARTE TOURINHO (Chefe do Setor de 
Patrimônio), PAULO DA SILVA TRINDADE (Datilógrafo) 
e WILSON DA COSTA SILVA (Auxiliar  Administrativo), 
para compor a Comissão Especial do Inventário do 
Exercício de 2020 desta Delegacia Geral de Policia Civil, 
pelo período indeterminado, a contar de 01 de dezembro 
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de 2020.
 
Art. 2.º - Revogam-se as disposições em contrario.
 
Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.
Macapá-AP, 24 de Novembro de 2020.
ANTONIO UBERLANDIO AZEVEDO GOMES
Delegado Geral de Polícia Civil do Amapá
 
HASH: 2020-1215-0004-6420

P O R T A R I A Nº 0413/2020 - DGPC
 
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
(N) 004/2000-SEJUSP, e tendo em vista o documento 
Memorando nº 460101.0005.2158.1047/2020 – DGPC/
GAB/DGPC.
 
R E S O L V E:

RELOTAR, POR INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO, a 
Servidora FERNANDA ELIZA DA COSTA SILVA, Agente 
de Polícia Civil, pertencente ao Quadro do Governo do 
Estado do Amapá, do município de PORTO GRANDE, 
para esta CAPITAL (MACAPÁ), a contar de 16/08/2018.
 
JUSTIFICATIVA: Conforme o teor da Portaria nº 942/2005-
SEAD, de 16/08/2005.
 
Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Macapá-AP, 25 de novembro de 2020.
ANTONIO UBERLÂNDIO AZEVEDO GOMES
Delegado Geral de Polícia Civil do Amapá
 
HASH: 2020-1215-0004-6482

P O R T A R I A Nº 0414/2020 - DGPC
 
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
(N) 004/2000-SEJUSP, e tendo em vista o documento 
Memorando nº 460101.0005.2158.1048/2020 – DGPC/
GAB/DGPC.
 
R E S O L V E:

RELOTAR, POR INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Servidor WERICKSSON MICHEL DA SILVA CHAGAS, 
Agente de Polícia Civil, pertencente ao Quadro do 
Governo do Estado do Amapá, do município de PORTO 
GRANDE, para esta CAPITAL (MACAPÁ), a contar de 
03/08/2018.
 
JUSTIFICATIVA: Conforme o teor da Portaria nº 942/2005-
SEAD, de 16/08/2005.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.
Macapá-AP, 25 de novembro de 2020.
ANTONIO UBERLÂNDIO AZEVEDO GOMES
Delegado Geral de Polícia Civil do Amapá
 
HASH: 2020-1215-0004-6483

P O R T A R I A Nº 0416/2020 - DGPC
 
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
(N) 004/2000 - SEJUSP e, tendo em vista o documento, 
Memorando  nº 0460101.005.2324.0407/20 – DPI/DGPC.
 
R E S O L V E:
 
1.-HOMOLOGAR o deslocamento dos Servidores, 
SANDRO SIMEY TORRINHA DA SILVA (Delegado de 
Polícia) e GIVALDO CAVALCANTI DE MELO JUNIOR 
(Agente de Polícia) que viajaram da sede de suas 
atividades Macapá/AP, até o município de Calçoene/
AP, nos períodos de 09 a 12; 16 a 18; 24 a 25 e 30 a 
31/10/2020, em Missão policial.
 
2 – De acordo com o Decreto 1492, de 04 Abril 02 e Lei 
nº 0066, de 03 Maio 93, autorizo o saque de 11 (onze) 
diária(s).
 
Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.
Macapá-AP, 03 de dezembro de 2020.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
Delegado Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2020-1215-0004-6484

P O R T A R I A Nº 0417/2020 - DGPC
 
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
(N) 004/2000 - SEJUSP e, tendo em vista o documento, 
Memorando  nº 0460101.005.2324.0421/20 – DPI/DGPC.
 
R E S O L V E:
 
1.-HOMOLOGAR o deslocamento do Servidor, 
LUANDSON ARAÚJO DE SOUZA (Oficial de Polícia) 
que viajou da sede de suas atividades Porto Grande/
AP, até o município de Oiapoque/AP, no período de 11 a 
21/11/2020, em Missão policial.
 
2 – De acordo com o Decreto 1492, de 04 Abril 02 e Lei 
nº 0066, de 03 Maio 93, autorizo o saque de 11 (onze) 
diária(s).
 
Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.
Macapá-AP, 04 de dezembro de 2020.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
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Delegado Geral de Polícia Civil do Amapá
 
HASH: 2020-1215-0004-6485

P O R T A R I A Nº 0418/2020 - DGPC
 
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
(N) 004/2000 - SEJUSP e, tendo em vista o documento, 
Memorando  nº 0460101.005.2324.0202/20 – DPI/DGPC.
 
R E S O L V E:
 
1.-HOMOLOGAR o deslocamento dos Servidores, 
LEANDRO SILVA FREITAS e BARTOLOMEU LUZ 
DE JESUS (Agentes de Polícia) que viajaram da sede 
de suas atividades Porto Grande e Macapá/AP, até o 
município de Oiapoque/AP, nos dias 28 a 29/05/2020, em 
Missão policial.
 
2 – De acordo com o Decreto 1492, de 04 Abril 02 e Lei 
nº 0066, de 03 Maio 93, autorizo o saque de 02 (duas) 
diária(s).
 
Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.
Macapá-AP, 04 de dezembro de 2020.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
Delegado Geral de Polícia Civil do Amapá
 
HASH: 2020-1215-0004-6486

P O R T A R I A Nº 0419/2020-DGPC
 
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
(N) 004/2000 - SEJUSP e tendo em vista o documento 
Memorando n.º 460101.0005.2324.0422/2020 – DPI/
DGPC.
 
R E S O L V E:

1.-HOMOLOGAR o deslocamento do Servidor 
LUANDSON ARAÚJO DE SOUZA (Oficial de Polícia-
DPPG), que viajou da sede de suas atividades em Porto 
Grande/AP até o município de Oiapoque/AP, no período 
de 22/11/2020 a 30/11/2020, em missão policial.
 
2- De acordo com o Decreto nº 1492, de 04 de abril de 
2002 e Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, autorizo o 
saque de 09 (nove) diária(s).
 
Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.
Macapá-AP, 07 de dezembro de 2020.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá
 
HASH: 2020-1215-0004-6425

P O R T A R I A Nº 0420/2020-DGPC
 
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
(N) 004/2000 - SEJUSP e tendo em vista o documento 
Memorando n.º 460101.0005.2320.0068/2020 – DAA/
DGPC.
 
R E S O L V E:

1.-HOMOLOGAR o deslocamento dos Servidores 
JACILDO DE MIRANDA BARROS (Agente de 
Polícia-GAB/DGPC), FRANCISCO MONTEIRO DE 
MELO (Agente de Polícia – CORREGEPOL/DGPC) e 
ROSÂNGELA SILVA DA COSTA (Chefe da Divisão de 
Apoio Administrativo-DAA/DGPC), que viajaram da sede 
de suas atividades em Macapá/AP até os municípios 
de Tartarugalzinho/AP e Calçoene/AP, no período de 
01/12/2020 a 04/12/2020, com a finalidade de acompanhar 
o início do conserto dos telhados das unidades policiais, 
bem como dar suporte para possíveis mudanças de 
objetos das unidades atendidas pelos reparos.
 
2- De acordo com o Decreto nº 1492, de 04 de abril de 
2002, e Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, autorizo o 
saque de 04 (quatro) diária(s).
 
Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.
Macapá-AP, 07 de dezembro de 2020.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2020-1215-0004-6426

P O R T A R I A Nº 0421/2020-DGPC
 
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
(N) 004/2000 - SEJUSP e tendo em vista o documento 
Memorando n.º 460101.0005.2324.0429/2020 – DPI/
DGPC.
 
R E S O L V E:

1.-HOMOLOGAR o deslocamento dos Servidores 
SANDRO SIMEY TORRINHA DA SILVA (Delegado de 
Polícia-GAB/DPI) e GIVALDO CAVALCANTI DE MELO 
JÚNIOR (Agente de Polícia-GAB/DPI), que viajaram da 
sede de suas atividades em Macapá/AP até o município 
de Calçoene/AP, nos períodos de 01 a 02; 07 a 08; 14 a 
15; 20 a 22 e 28 a 30/11/2020, em missão policial.
 
2- De acordo com o Decreto nº 1492, de 04 de abril de 
2002, e Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, autorizo o 
saque de 12 (doze) diária(s).
 
Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.
Macapá-AP, 07 de dezembro de 2020.
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ANTÔNIO UBERLÂNDIO AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2020-1215-0004-6441

P O R T A R I A Nº 0422/2020-DGPC
 
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
(N) 004/2000 - SEJUSP e tendo em vista o documento 
Memorando n.º 460101.0005.2320.0085/2020 – DAA/
DGPC.
 
R E S O L V E:

1.-HOMOLOGAR o deslocamento do Servidor 
FRANCISCO MONTEIRO DE MELO (Agente de Polícia 
– DAA/DGPC), referente à viagem da sede de suas 
atividades em Macapá/AP até o município de Calçoene/
AP, no período de 09/12/2020 a 11/12/2020 e 15/12/2020 
a 16/12/2020, e ao município de Tartarugalzinho/AP, no 
período de 28/12/2020 a 30/12/2020, com a finalidade 
de acompanhar o conserto dos telhados das unidades 
policiais situadas nestas localidades.
 
2- De acordo com o Decreto nº 1492, de 04 de abril de 
2002, e Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, autorizo o 
saque de 08 (oito) diária(s).
 
Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.
Macapá-AP, 11 de dezembro de 2020.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2020-1215-0004-6427

P O R T A R I A Nº 0423/2020-DGPC
 
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
(N) 004/2000 - SEJUSP e tendo em vista o documento 
Memorando n.º 460101.0005.2324.0444/2020 – DPI/
DGPC.
 
R E S O L V E:

1.-HOMOLOGAR o deslocamento dos Servidores 
SANDRO SIMEY TORRINHA DA SILVA (Delegado de 
Polícia-GAB/DPI) e GIVALDO CAVALCANTI DE MELO 
JÚNIOR (Agente de Polícia-GAB/DPI), que viajarão da 
sede de suas atividades em Macapá/AP até o município 
de Calçoene/AP, nos períodos de 11 a 13; 18 a 20; 25 a 
27 e 30 a 31/12/2020, em missão policial.
 
2- De acordo com o Decreto nº 1492, de 04 de abril de 
2002, e Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, autorizo o 
saque de 11 (onze) diária(s).

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.
Macapá-AP, 11 de dezembro de 2020.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2020-1215-0004-6421

PORTARIA Nº 443/2020 - CLOG/CBMAP

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto nº 4013, de 26 de novembro 
de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º – Designar a comissão abaixo relacionada para 
fiscalizar o recebimento dos materiais permanentes 
adquiridos mediante o Processo Nº 00009/CBMAP/2020, 
Ata de Registro de Preço Nº 091/2019 - CLC/PGE e 
Pregão nº 054/2019-CLC/PGE, a fim de atender as 
necessidades do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá, 
de acordo com a lei 8.666/1993;

Art. 2°- A comissão de fiscalização deverá acompanhar 
e fiscalizar, anotando em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas ao fornecimento, determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados e emitir relatório geral no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, a contar da data do recebimento 
dos materiais.

MAJ QCOBM ANALIS. SIS 003 ANDERSON 
GONÇALVES PANTOJA. Mat. 1069713
2º TEN QPCBM 006 THECE LENNON RODRIGUES 
FREITAS. Mat. 683515
CB QPCBM ALEXANDRE MONTEIRO PEDRO Mat. 
1114123

Art. 3°- Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 11 de dezembro de 2020.
ESTÁCIO JANARY DE OLIVEIRA PICANÇO
Coronel QOCBM
Comandante Geral do CBMAP em Exercício

HASH: 2020-1215-0004-6442

PORTARIA Nº 446/2020 - CLOG/CBMAP

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 4013, de 26 de novembro de 
2020
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RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 398/2020-CLOG, 
de 03 de dezembro de 2020; publicada na letra “b” do item 
“2”, da 2ª parte do BG nº 222, de 04 de dezembro de 
2020 e publicada no DOE n° 7.307, de 04 de dezembro 
de 2020;

Art. 2º Designar o militar abaixo relacionado para 
fiscalizar o Contrato Nº 16/2020-SCC/CBMAP, celebrado 
entre a Empresa GOPOWER & AIR LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ sob nº 
08.945.459/0001-70 e o Corpo de Bombeiros Militar do 
Amapá – CBMAP, de acordo com a lei 8.666/1993;

Art. 3º O referido contrato tem como objeto a contratação 
de empresa especializada na locação de geradores de 
energia, a diesel, potência 750KVA, 480V, 60Hz, trifásico, 
instalação com carenagem acústica, com tanque interno, 
entregue na localidade de MACAPÁ-AP.

Art. 4º A fiscalização deverá ser feita em conjunto com 

os fiscais designados pela Portaria nº 175/2020 – CAESA 
para a mesma finalidade;

Art. 5º O fiscal deverá acompanhar e fiscalizar a execução 
dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas ao fornecimento, determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados e emitir relatório geral no prazo de 15 (quinze) 
dias após o término da vigência do Contrato;

1º TEN QOCBM PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 
WORREL Mat. 1120182

Art. 6° Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 14 de dezembro de 2020.

ESTÁCIO JANARY DE OLIVEIRA PICANÇO
Coronel QOCBM
Comandante Geral do CBMAP em Exercício

HASH: 2020-1215-0004-6414
PUBLICIDADE
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Secretaria de Fazenda

( P ) Nº 051/2020-SEFAZ 

O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e tendo em vista o teor do Memo. 
14101.0005.2604.0055/2020 - UCP/SEFAZ/AP. 

RESOLVE:
 
Designar o(a) servidor(a) LANA DE NAZARÉ TELES 
DO NASCIMENTO, Fiscal de Tributos, lotado(a) na 
Secretaria de Estado da Fazenda, para responder pelo 
cargo de Gerente Geral do Projeto “UCP”, Código CDS-
3, em substituição a respectiva titular CRISTINA MARIA 
FAVACHO AMORAS, que se afastará para usufruto de 
férias regulamentares no período de 04 a 18/01/2021 (15 
dias), referente ao exercício 2020.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 03 de dezembro de 2020
JOSENILDO SANTOS ABRANTES
Secretário de Estado da Fazenda

HASH: 2020-1215-0004-6443

Secretaria de Desenvolvimento Rural

PORTARIA N.º 141/2020-SDR
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo aos Memo. Nº. 022/2020-NAF/SDR   
de  19.11.2020.

RESOLVE:

Designar, KLEBER ARAÚJO COSTA, Gerente de Núcleo 
Administrativo-Financeiro, CDS-2, para viajar até o 
Município de Oiapoque, a fim de participar juntamente com 
o Secretário da SDR, das reuniões de planejamentos e 
organizações com as equipes locais, visando as atividades 
para realização do EVENTO CIRCUITO TECNOAGRO – 
1º AGRO OIAPOQUE INTERNACIONAL, e visitas técnicas 
com os produtores da Cultura do Cacau na Comunidade 
do Cassiporé, no período de 23 à 27.11.2020.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá–AP,  19  de  novembro  de   2020.
TIAGO BALTAZAR CARDOSO
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 2856/2020 – GEA

HASH: 2020-1215-0004-6502

PORTARIA N.º 142/2020-SDR
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 052/2020-CER/SDR  
de  19.11.2020. 

RESOLVE:

Designar os servidores RAFAEL DO ROSÁRIO 
ALMEIDA, Coordenador de Economia Rural, CDS-3 
e FÁBIO DOS SANTOS SILVA, Gerente de Núcleo de 
Estatística e Informação Rural, CDS-2, para viajarem 
até o Município de Oiapoque, a fim de participarem 
juntamente com o Secretário da SDR, das reuniões de 
planejamentos e organizações com as equipes locais, 
visando as atividades para realização do EVENTO 
CIRCUITO TECNOAGRO – 1º AGRO OIAPOQUE 
INTERNACIONAL, e visitas técnicas com os produtores 
da Cultura do Cacau na Comunidade do Cassiporé, no 
período de 23 à 27.11.2020. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá–AP,  19  de  novembro  de   2020.
TIAGO BALTAZAR CARDOSO
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 2856/2020 – GEA

HASH: 2020-1215-0004-6488

PORTARIA N.º 143/2020-SDR
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 053/2020-GAT/UA/
NAF/SDR   de  02.12.2020. 

RESOLVE:
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Designar os servidores ROBERTO SOARES DOS 
SANTOS, Responsável por Atividade de Serviços Gerais, 
CDI-3, ELTON DA LUZ DE MATOS, ocupante do cargo 
de Artífice de Mecânica e ELSON BEZERRA SILVA, 
ocupante do cargo de Agente de Portaria, ambos do 
Quadro de Pessoal do ex-Território Federal do Amapá, 
para viajarem até os Municípios de Serra do Navio, Pedra 
Branca do Amaparí, Porto Grande, Laranjal do Jarí e 
Distrito de São Joaquim do Pacuí, Município de Macapá, 
a fim de darem apoio logístico ao caminhão FORD 
CARGO 816, Placa QLQ – 6234 da SDR, no transporte de 
materiais e distribuições de adubos e mudas destinadas 
ao atendimento do Programa de Produção Integrada de 
Alimentos – PPI, no período de 03 à 12.12.2020. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Macapá–AP,  03  de  dezembro  de   2020.
TIAGO BALTAZAR CARDOSO
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 2856/2020 – GEA

HASH: 2020-1215-0004-6503

PORTARIA N.º 144/2020-SDR
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 054/2020-GAT/UA/
NAF/SDR   de  02.12.2020.

RESOLVE:

Designar o servidor LUIZ CARLOS MENDONÇA COELHO, 
ocupante do cargo de Motorista de Veículos Terrestres do 
Quadro de Pessoal do ex-Território Federal do Amapá, para 
viajar até os Municípios de Serra do Navio, Pedra Branca do 
Amaparí, Porto Grande, Laranjal do Jarí e Distrito de São 
Joaquim do Pacuí, Município de Macapá, conduzindo o 
veículo caminhão FORD CARGO 816, Placa QLQ – 6234, 
no transporte de materiais e distribuições de adubos e mudas 
destinadas ao atendimento do Programa de Produção 
Integrada de Alimentos – PPI, no período de 03 à 12.12.2020.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá–AP,  03  de  dezembro  de   2020.
TIAGO BALTAZAR CARDOSO
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 2856/2020 – GEA

HASH: 2020-1215-0004-6507

PORTARIA N.º 145/2020-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 

RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 093/2020-GAB/SDR  
de  04.12.2020.

RESOLVE: 

Designar o servidor JOSÉ PEREIRA DA SILVA, 
Responsável por Atividade Material e Patrimônio, CDI-
3, como fiscal do Contrato nº 009/2020-SDR, referente 
ao Processo de Utilização Ata nº 018/2020 – CLC/
PGE, Contrato SIGA nº 00010/SDR/2020 e Processo 
Administrativo nº 28750.000.161/2020.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Macapá–AP,  04  de  dezembro  de   2020.
TIAGO BALTAZAR CARDOSO
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 2856/2020 – GEA

HASH: 2020-1215-0004-6504

PORTARIA N.º 146/2020-SDR
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do Amapá e 
atendendo ao Memo. Nº. 094/2020-GAB/SDR  de  04.12.2020. 

RESOLVE:

Designar o servidor JOSÉ SANTANA BARBOSA, 
Responsável por Atividade da Unidade de Feira do 
Pescado, CDI-3, como fiscal do Contrato nº 008/2020-
SDR, referente ao Processo de Utilização Ata nº 00007/
SDR/2019, Contrato SIGA nº 00008/SDR/2020 e Processo 
Administrativo nº 28750.000.157/2020.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Macapá–AP,  04  de  dezembro  de   2020.
TIAGO BALTAZAR CARDOSO
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 2856/2020 – GEA

HASH: 2020-1215-0004-6493

PORTARIA N.º 147/2020-SDR
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 055/2020-GAT/UA/
NAF/SDR  de  02.12.2020. 

RESOLVE:
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Designar o servidor ERIVALDO BARROS DA SILVA, 
Responsável por Atividade - Transporte, CDI-3, para 
viajar até os Municípios de Serra do Navio, Pedra Branca 
do Amaparí, Porto Grande e Ferreira Gomes, a fim de 
dar apoio logístico a equipe da SDR, no transporte de 
materiais e distribuições de adubos e mudas destinadas 
ao atendimento do Programa de Produção Integrada de 
Alimentos – PPI, no período de 14 à 18.12.2020.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá–AP,  11  de  dezembro  de   2020.
TIAGO BALTAZAR CARDOSO
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 2856/2020 – GEA

HASH: 2020-1215-0004-6508

PORTARIA N.º 148/2020-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 056/2020-GAT/UA/
NAF/SDR  de  10.12.2020.

RESOLVE:

Designar o servidor ANTÔNIO JOSÉ DE SOUZA 
LOPES, Motorista do Secretário, CDI-2, para viajar até os 
Municípios de Serra do Navio, Pedra Branca do Amaparí, 
Porto Grande e Ferreira Gomes, conduzindo o veículo 
pick-up L 200 MITSUBISHI, Placa QLR – 0258, com 
Excelentíssimo Senhor TIAGO BALTAZAR CARDOSO, 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR, 
no período de 14 à 18.12.2020. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Macapá–AP,  11  de  dezembro  de   2020.
TIAGO BALTAZAR CARDOSO
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 2856/2020 – GEA

HASH: 2020-1215-0004-6513

PORTARIA N.º 150/2020-SDR
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 056/2020-CER/SDR  
de  10.12.2020.

RESOLVE:

Designar o servidor RAFAEL DO ROSÁRIO ALMEIDA, 

Coordenador de Economia Rural, CDS-3, para viajar até os 
Municípios de Serra do Navio, Pedra Branca do Amaparí, 
Porto Grande e Ferreira Gomes, a fim de participar 
juntamente com o Secretário da SDR, das reuniões com os 
Gestores Municipais, produtores locais para tratarem sobre 
a Campanha de Vacinação Contra a Aftosa e entregas de 
mudas e insumos agrícola, no período de 14 à 18.12.2020.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Macapá–AP,  11  de  dezembro  de   2020.
TIAGO BALTAZAR CARDOSO
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 2856/2020 – GEA

HASH: 2020-1215-0004-6505

Secretaria de Educação

JUSTIFICATIVA Nº 211/2020-SEED

Em cumprimento ao Item III, do Art. 6º, da Instrução 
Normativa nº 0001/2016, de 01 de Junho de 2016, emitida 
pela Controladoria-Geral do Estado do Amapá, a Secretaria 
de Estado da Educação justifica neste ato a necessidade 
de pagamento fora de ordem cronológica, da Programação 
de Desembolso Orçamentária PD nº 2020PD15980, emitida 
em 11/12/2020, no valor total R$ 657.136,36 (Seiscentos 
e cinquenta e sete mil, cento e trinta e seis reais e 
trinta e seis centavos), relativo à NFs-e 9/E, 11/E, 13/E 
e14/E à empresa AXA CONSTRUÇÕES LTDA, conforme 
Ata de Registro de Preço 077/2017-SEED, 2º Termo 
aditivo ao Contrato nº 002-2018-NCC/SEED, Documento 
Nº 280101.0068.1369.0044/2020, que tem como objeto 
serviço de manutenção predial preventiva e corretiva da EE. 
Esther da Silva E.E.Coaracy Nunes, E. E Ruth Bezerra e da 
Secretaria Estadual de Educação, pelos seguintes motivos:

1º O serviço referente à PD mencionada já foi prestado.

2º Trata-se de pagamento com despesa necessária ao 
bom funcionamento da EDUCAÇÃO.

3º É preciso possibilitar condições financeiras à 
empresaque executou o serviço para atender às 
demandas, evitando maiores transtornos à SEED. 

Que o fato seja deliberado em função das razões 
apresentadas.

Macapá/AP, 14 de Dezembro de 2020.
Atenciosamente,
Keuliciane Moraes Baia
Secretária Adjunta de Apoio à Gestão
Dec. nº 0159/2018– GEA

HASH: 2020-1215-0004-6479
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PORTARIA Nº 11, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 2478/2019-GAB/GEA, com 
fundamento na Lei nº 1282, de 22 de dezembro de 2008, 
em conformidade com o Art. 16, XIV, do Regimento 
Interno deste Conselho Estadual de Educação, aprovado 
pelo Decreto Governamental nº 5236/2010, e

CONSIDERANDO:

- a dificuldade de realização dos trabalhos de verificação 
in loco, em virtude das constantes edições de medidas 
restritivas e de isolamento social para contenção da 
pandemia da COVID 19;

- o período de recesso de Natal e Ano Novo; 

RESOLVE:

Art. 1º - Converter a Comissão de Verificação encarregada 
de proceder à vistoria técnico – pedagógica na vida escolar 
dos alunos egressos do Curso Técnico de Nível Médio 
em Massoterapia da Instituição de Ensino INTEGRARE 
Escola Técnica Profissionalizante em Comissão Especial 
de Verificação encarregada de proceder à vistoria técnico – 
pedagógica na vida escolar dos alunos egressos do Curso 
Técnico de Nível Médio em Massoterapia da Instituição 
de Ensino INTEGRARE Escola Técnica Profissionalizante

Art. 2º Prorrogar o prazo de vigência da Portaria nº 
08/2020-CEE/AP, alterada pela Portaria nº 10/2020-CEE/
AP até 29 de janeiro de 2021.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mª Madalena de M. Mendonça
Presidente - CEE/AP
Decreto nº. 2478/2019

HASH: 2020-1215-0004-6428

Secretaria de Mobilização Social

PORTARIA Nº281/2020-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Processo nº053/2020.       

RESOLVE:      

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº048/2020-SIMS, 
publicada no Diário Oficial nº 7.119 do dia 09 de março 
de 2020.       

Art. 2º Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 15 de dezembro de 2020.

HASH: 2020-1215-0004-6429

PORTARIA Nº282/2020-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Processo nº062/2020.       

RESOLVE:      

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº042/2020-SIMS, 
publicada no Diário Oficial nº 7.119 do dia 09 de março 
de 2020.

Art. 2º Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 15 de dezembro de 2020.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2020-1215-0004-6470

PORTARIA Nº283/2020-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Processo nº063/2020.       

RESOLVE:      

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº043/2020-SIMS, 
publicada no Diário Oficial nº 7.119 do dia 09 de março 
de 2020.

Art. 2º Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 15 de dezembro de 2020.

HASH: 2020-1215-0004-6471
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PORTARIA Nº284/2020-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Processo nº064/2020.       

RESOLVE:      

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº044/2020-SIMS, 
publicada no Diário Oficial nº 7.119 do dia 09 de março 
de 2020.

Art. 2º Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 15 de dezembro de 2020.

HASH: 2020-1215-0004-6430

PORTARIA Nº285/2020-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Processo nº065/2020.       

RESOLVE:      

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº045/2020-SIMS, 
publicada no Diário Oficial nº 7.119 do dia 09 de março de 2020.

Art. 2º Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 15 de dezembro de 2020.

HASH: 2020-1215-0004-6431

PORTARIA Nº286/2020-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Processo nº066/2020.       

RESOLVE:          

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº046/2020-SIMS, 
publicada no Diário Oficial nº 7.119 do dia 09 de março 
de 2020.

Art. 2º Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 15 de dezembro de 2020.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2020-1215-0004-6463

PORTARIA Nº287/2020-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Processo nº072/2020.       

RESOLVE:      

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº053/2020-SIMS, 
publicada no Diário Oficial nº 7.123 do dia 13 de março 
de 2020. 

Art. 2º Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 15 de dezembro de 2020.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2020-1215-0004-6465

PORTARIA Nº288/2020-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Processo nº074/2020.       

RESOLVE:      

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº052/2020-SIMS, 
publicada no Diário Oficial nº 7.123 do dia 13 de março de 2020. 

Art. 2º Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 15 de dezembro de 2020.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2020-1215-0004-6472
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PORTARIA Nº289/2020-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Memo nº 0466/2020 – 
PLVM/CPS/SIMS.       

RESOLVE:      

Art. 1º - Retificar a Portaria nº 280/2020-SIMS, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 7.311 do dia 11 de dezembro 
de 2020.

ONDE SE LÊ: Carlos Gomes Rodrigues, Ger. Geral de 
Articulação Setorial Institucional.

LEIA – SE: Adriana Sucupira da Costa, Assistente 
Social.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 15 de dezembro de 2020. 
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2020-1215-0004-6455

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 014/2020-SIMS/ ALL LUK SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA

PARTES: CONTRATO Nº014/2020-SIMS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL E ALL LUK SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS.
DO FUNDAMENTO LEGAL: Este Contrato é firmado em observância as disposições contidas no art. 37, inciso XXI 
da Constituição Federal do Brasil de 1988; Lei nº 10.520/2002; Lei Complementar nº 123/2006; Lei Complementar 
Estadual nº 108/2018; Decreto Federal nº 8.538/2015; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto Estadual nº 2.648/2007 
e, subsidiariamente, no que couber pela Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 8.078/1990 (CDC), bem como, pelas legislações 
correlatas e demais exigências estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 011/2020-CLC/PGE e seus anexos, 
constantes nos Processos SIGA nº00047/PGE/2019, SIMS nº 298/2020.
OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços continuados de manutenção e 
conservação de veículos automotores, além dos serviços de lavagem, reparo de pneu (borracharia), guincho/reboque 
e outros, visando atender a necessidade da Secretaria de Estado de Inclusão e Mobilização Social – SIMS e suas 
Unidades Descentralizadas.
DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR 
UNT.

V A L O R 
TOTAL(R$)

003 01 Manutenção Veicular – Veículo Leve Hora 1.900 R$:48,00 R$:91.200,00

003 02 Manutenção veicular – veículo leve, tipo 
utilitário (pick up) Hora 2.600 R$:50,00 R$:130.000,00

003 04 Reparo de Pneu - Veículo Leve Und 96 R$:19,97 R$:1.917,12

003 05 Reparo de Pneu - Veículo leve, tipo utilitário 
(pick up) Und 240 R$:26,63 R$:6.391,20

003 06 Lavagem Simples de Veículo Leve Und 96 R$:29,33 R$:2.815,68

003 07 Lavagem Simples de Veículo leve, Tipo 
Utilitário (Pick Up) Und 240 R$:54,00 R$:12.960,00

003 08 Lavagem Geral de Veículo Leve Und 20 R$:55,99 R$:1.119,80

003 09 Lavagem Geral de Veículo Leve, Tipo 
Utilitário (Pick Up) Und 40 R$:80,62 R$:3.224,80

003 10 Serviço de Guincho / Reboque - Veículo 
Leve Km 3.000 R$:3,00 R$:9.000,00

 003  11 Serviço de Guincho / Reboque - Veículo 
Leve, Tipo Utilitário (Pick Up)  Km  10.000  R$:3,00 R$:30.000,00

VALOR TOTAL R$:288.628,60

DESCRIÇÃO REF. VALOR TOTAL(R$)
Secretaria de Estado da 

Inclusão e Mobilização Social 
- SIMS

Peças R$:90.000,00
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DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: – As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das 
seguintes Dotações Orçamentárias: 
Unidade Gestora 310101; Fonte 101; Ação: 2581 – Programa de Trabalho nº 0002; Natureza de Despesa nº 3390.39 e 
Nota de Empenho nº 2020NE00217, de 09/12/2020, no valor de R$: 288.628,60(duzentos e oitenta e oito mil seiscentos 
e vinte oito reais e sessenta centavos).
Unidade Gestora 310101; Fonte 101; Ação: 2581 – Programa de Trabalho nº 0002; Natureza de Despesa nº 3390.39 
e Nota de Empenho nº 2020NE00218, de 09/12/2020, no valor de R$: 90.000,00(noventa mil reais),para sua devida 
execução.
O valor total da contratação é de R$: 378.628,60(trezentos e setenta e oito mil seiscentos e vinte oito reais e sessenta 
centavos), que será pago de acordo com a certificação do serviço
DA VIGÊNCIA:  .O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, com início na data de 
15/12/2020 e encerramento em 14/12/2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante a 
celebração de Termos Aditivos, limitado a 60 (sessenta) meses e já computados os iniciais, caso sejam preenchidos os 
requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente:
a)Os serviços tenham sido prestados regularmente;
b)A contratada não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária;
c)O contrato permaneça economicamente vantajoso para a administração;
d)A administração ainda tenha interesse na realização do serviço.

MACAPÁ - AP, 15 DE DEZEMBRO DE  2020.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL

HASH: 2020-1215-0004-6462

Secretaria de Saúde

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 002/2020
 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá 
e a Escola de Saúde Pública do Ceará Paulo Marcelo 
Martins Rodrigues (ESP/CE).
 
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO AMAPÁ, 
com endereço na Av. FAB n° 069 - Centro, Macapá – 
Amapá, inscrita no CNPJ sob o nº 23.086.176/0001-03, 
neste ato representada por seu Secretário de Estado da 
Saúde, o Sr. JUAN MENDES DA SILVA, portador do CPF 
nº 997.241.622-49;
A ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO CEARÁ PAULO 
MARCELO MARTINS RODRIGUES, inscrita no CNPJ 
sob o nº 73.695.868/0001-27, situada na Av. Antônio 
Justa nº 3161 – Meireles, Fortaleza – Ceará, doravante 
designada ESP/CE, neste ato representada por seu 
Superintendente Dr. MARCELO ALCANTARA HOLANDA, 
residente nesta capital, inscrito no CPF nº 419.080.903-
91, resolvem celebrar o presente Termo de Cooperação 
Técnica, mediante as condições expressas nas cláusulas 
seguintes delineadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente Acordo o estabelecimento 
de princípios básicos de cooperação técnica, que venham 
a ser desenvolvidos pelas partes, na execução do Curso 
de Pós-Graduação em Saúde Pública, a ser realizado em 
conformidade com o projeto elaborado em parceria pelas 
instituições participantes do presente acordo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL
2.1 O presente termo fundamenta-se nas legislações 
aplicáveis ao acordo, em especial ao artigo 116 da Lei 
8.666/93 e suas alterações, na Lei complementar nº 
119/2012, alterada pela Lei Complementar nº 178, de 10 
de maio de 2018 (DOE 11/05/2018), no Plano de Trabalho 
e no Processo Administrativo n° 02348000/2020 parte 
integrante deste termo, independente de transcrição.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS COMPROMISSOS DOS 
PARTÍCIPES
3.1 Para a consecução do objeto estabelecido neste 
Acordo de Cooperação, constituem atribuições:
I –  SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO AMAPÁ
a) Realizar a formação dos discentes do Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu em Saúde Pública;
b) Emitir declarações aos docentes que atuaram no Curso 
de Pós-graduação Lato Sensu em Saúde Pública;
c) Realizar pagamentos aos docentes atuantes no 
Curso, objeto da presente cooperação, com recursos 
do Ministério da Saúde, através da Rede Brasileira de 
Escolas de Saúde Pública (RedEscola) / Escola Nacional 
de Saúde Pública / Fundação Oswaldo Cruz (ENSP/
FIOCRUZ);
d) Executar o objeto do presente acordo em conformidade 
com o Projeto Político Pedagógico da ESP/CE;
e) Fornecer os dados dos discentes à Escola de Saúde 
Pública do Ceará Paulo Marcelo Martins Rodrigues, 
com todas informações necessárias para o cadastro no 
Sistema Acadêmico;
f) Disponibilizar a documentação final referente a defesa 
do Trabalho de conclusão de Curso, assim como o 
trabalho do discente na sua versão final;
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g) Informar aos discentes que a Escola de Saúde 
Pública do Ceará Paulo Marcelo Martins Rodrigues está 
credenciada nos termos do inciso IV, do Art.10 da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação – LDB nº 9.394 de 20 de 
dezembro de 1996.
II – ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO CEARÁ PAULO 
MARCELO MARTINS RODRIGUES – ESP/CE
a) Participar da formação dos discentes do Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu em Saúde Pública, ministrado 
pela Escola de Saúde Pública do Amapá, unidade de 
execução programática na estrutura organizacional da 
Secretaria de Estado da Saúde do Amapá;
b) Efetivar a certificação de, no máximo, 43 (quarenta e 
três) discentes concluintes do Curso de Pós-Graduação 
Lato Sensu em Saúde Pública, ministrado pela Escola de 
Saúde Pública do Amapá, em face da excepcionalidade 
estabelecida pela decretação de estado de calamidade 
pública no Brasil, no período em curso, conforme 
autorizado por meio do processo nº 03686228-20 do 
Conselho Estadual de Educação do Ceará.
III - OBRIGAÇÕES MÚTUAS
a. As partes se responsabilizarão pela correta utilização e 
guarda de dados e informações adquiridas em decorrência 
deste instrumento.          
b. A execução, pelos partícipes, de qualquer atividade 
em decorrência deste Termo, não transferirá ao outro, 
eventual responsabilidade trabalhista, previdenciária 
ou fiscal, nem se constituirá em qualquer forma de 
associação permanente, independentemente do local de 
execução das atividades.
CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE METAS
4.1 O Plano de metas será desenvolvido com a participação 
das respectivas partes envolvidas e será firmado mediante 
assinatura do presente Acordo de Cooperação.
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 O presente Acordo não implica desembolso, a 
qualquer título, presente ou futuro, para os acordantes, 
devendo cada partícipes arcar com os custos necessários 
ao atendimento dos encargos assumidos.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
6.1 A vigência do presente instrumento iniciar-se-á a partir 
da assinatura, devendo ser publicado no Diário Oficial do 
Estado (DOE) e terá validade pelo prazo de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado, por igual período, com a 
anuência das partes, através de aditivos.
CLÁUSULA SÉTIMA  – DA DENÚNCIA OU RESCISÃO
7.1 O presente Acordo de Cooperação poderá ser 
denunciado a qualquer tempo, unilateralmente, mediante 
comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, ou rescindido por acordo entre os partícipes, 
ou, ainda, por descumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas ou por superveniência de legislação que 
o torne inexequível, respondendo os mesmos pelas 
obrigações até então assumidas.
CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO
8.1 A publicação resumida do presente Acordo de 
Cooperação será efetivada por extrato em Diário Oficial, 
pela Secretaria de Estado da Saúde do Amapá.
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS OMISSOS

9.1 Os casos omissos ou excepcionais não previstos 
neste Termo serão consultados aos partícipes e resolvidos 
conforme disposto na legislação aplicável.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1 Caberá às partes integrantes deste termo de 
cooperação, fiscalizar, acompanhar e atestar a realização 
do objeto deste, podendo, ainda, adotar as providências 
que se fizerem necessárias, através das quais serão 
efetuadas todas as requisições, envio de documentos e 
comunicação referente a este instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1 As partes elegem o foro de Amapá, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou litígios que porventura possam 
surgir da execução do presente Acordo de Cooperação, 
com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.
E, por assim estarem devidamente justos e acordados, as 
partes, inicialmente nomeados, firmam o presente Acordo 
de Cooperação, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.
Macapá-AP, 4 de agosto de 2020.
 
Pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO AMAPÁ

Juan Mendes da Silva
Secretário de Estado da Saúde do Amapá
 
Pela ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO CEARÁ PAULO 
MARCELO MARTINS RODRIGUES – ESP/CE
 
Marcelo Alcantara Holanda
Superintendente da ESP/CE
 
TESTEMUNHAS:
      
NOME    CPF:   
NOME    CPF:
 
HASH: 2020-1215-0004-6553

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 010/2020 – NGC/SESA

PROCESSO Nº 0002.0137.1851.0009/2020
 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – 
SESA, Contratado: ALFHA COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA, Objeto: contratação emergencial de empresa 
especializada para a prestação de serviços contínuos 
de Carregador; Maqueiro e Recepcionista, com a 
disponibilização de mão-de-obra qualificada para atender 
às necessidades da SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE DO AMAPÁ – SESA, na unidade HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO/HU, em razão da ativação emergencial 
da referida unidade para internação clínica e de suporte 
avançado de vida para assistir os pacientes vitimados 
pelo COVID-19, conforme especificações e condições 
do termo contratual, Fundamentação legal: o Processo 
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nº 0002.0137.1851.0009/2020, e em observância às 
disposições da Lei Federal 13.979/2020 e Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Contrato nº 010/2020, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas, Vigência: a prorrogação 
se dará por um período de mais 180 (cento e oitenta) 
dias no caso de prorrogação do estado de calamidade ou 
até o dia 31 de dezembro de 2020, Ocorrerão por conta 
da seguinte Dotação Orçamentária: Ação 2633; Fonte 
216; Natureza 33.90.39. Valor Global do Contrato: R$ 
811.225,08 (oitocentos e onze duzentos e vinte e cinco 
reais e oito centavos). Signatários: JUAN MENDES DA 
SILVA, Secretário de Estado da Saúde, nomeado pelo 
Decreto nº 1722, de 13 de maio de 2020, pela contratante 
e CHARLES GOMES DE JESUS, pela contratada.
 
Macapá-AP, 14 de dezembro de 2020.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde do Amapá

HASH: 2020-1215-0004-6531

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
15/2017 – NGC/SESA

PROCESSO Nº 0002.0389.0170.0011/2020
 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - 
SESA. Contratado: J.M. VIAGENS E TURISMO; Objeto: 
contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de agenciamento de viagens, compreendendo a 
emissão, reserva, marcação/remarcação e cancelamento 
de bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais, 
para atenderas necessidades da secretaria de estado da 
saúde- SESA e da Coordenadoria de Vigilância Sanitária 
– CVS/SESA, conforme condições e especificações 
do termo contratual; Fundamentação legal: o Processo 
nº 0002.0389.0170.0011/2020, e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolvem celebrar o 3º (TERCEIRO) Termo Aditivo ao 
presente Contrato nº 15/2017, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas, Vigência: mais 12 (doze) 
meses a contar de 08/12/2020 a 07/12/2021. As despesas 
correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
Ação 2658; Fonte 107; Natureza 33.90.33. Valor Global 
do Contrato: R$ 473.730,48 (quatrocentos e setenta e 
três mil setecentos e trinta reais e quarenta e quatro 
centavos). Signatários: JUAN MENDES DA SILVA, 
Secretário de Estado da Saúde, nomeado pelo Decreto nº 
1722, de 13 de maio de 2020, pela contratante e FABIANA 
FERREIRA DE SOUZA, pela contratada.
 
Macapá-AP, 14 de dezembro de 2020. 
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde do Amapá

HASH: 2020-1215-0004-6530

PORTARIA Nº 0407/2020-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722, 
de 13 de maio de 2020 e considerando o disposto no 
Prodoc n° 300101.0005.0054.0059/2020; 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento da servidora NILMA DA SILVA 
PUREZA, Gerente do Núcleo de Atenção Primária à Saúde, 
que viajará da sede de suas atividades em Macapá-AP até 
os  municípios de Vitória do Jari e Laranjal do Jari-AP, no 
período de 15 a 20 de dezembro de 2020, para atuar no 
processo de capacitação presencial das Equipes de Atenção 
Primária daqueles municípios ao que tange a organização 
dos processos de trabalho para o enfrentamento do surto e 
manejo dos casos suspeitos e confirmados.

Macapá, 14 de dezembro de 2020.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2020-1215-0004-6554

Secretaria de Cultura

PORTARIA Nº 071/2020

O Secretário de Estado da Cultura do Amapá/SECULT, 
usando das atribuições que lhes são conferidas através 
do inciso XVIII, seção II, anexo IX, X, artigo 9º da Lei nº 
1073, de 02 de abril de 2007 e Decreto nº 0621, de 13 de 
fevereiro de 2019,

Considerando a demanda volumosa de atividades 
na Secretaria de Estado da Cultura – SECULT, em 
decorrência da operacionalização da Lei de Emergência 
Cultural Aldir Blanc;

Considerando que o Decreto Governamental nº 4091 de 
03 de dezembro de 2020, em seu Art. 3º, prevê regime de 
sobreaviso;

Considerando que a equipe é consideravelmente reduzida, 
há a necessidade de contribuição de cada Servidor que 
desempenha suas atividades na SECULT. 

RESOLVE:

ART. 1º Instituir, em caráter excepcional, o funcionamento 
dos Setores nos dois expedientes de trabalho, de 
forma a garantir que a execução da Lei Aldir Blanc seja 
devidamente cumprida.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
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Dê ciência, registre-se e publique-se.

Macapá, 14 de dezembro de 2020.
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura
Decreto nº 0621/2019

HASH: 2020-1215-0004-6468

TERMO DE CONVALIDAÇÃO

A Secretaria de Estado da Cultura/SECULT, criada 
através da Lei nº 1.073, de 02 de abril de 2007, inscrita no 
CNPJ nº 11.762.155/0001-81, com sede em Macapá, Av. 
Pedro Lazarino, nº 22, Bairro: Santa Inês, no uso de suas 
atribuições legais, e: Considerando as disposições da 
Lei nº. 8.666/93, especialmente seu artigo 61, parágrafo 
único, que determina como condição indispensável para 
a eficácia dos contratos da administração a providência 
relativa à publicação resumida do respectivo instrumento.

Considerando que constatamos somente agora que o 
convênio cujo extrato consta no anexo Único deste ato 
não foi publicado a tempo e modo no Diário Oficial do 
Estado; Considerando o poder-dever da Administração de 
convalidar os atos que não possuam vícios insanáveis, 
como os de objeto, motivo e finalidade, nem mesmo 
prejuízo aos direitos de terceiros;

Considerando que não se constata, na ausência de 
publicação do extrato do convênio do Anexo Único, 
qualquer lesão ao interesse público, uma vez que os 
respectivos procedimentos transcorreram na forma lei, já 
se encontrando homologado e o seu objeto adjudicado, 
ao interessado que apresentou o projeto básico com 
melhores condições para a administração;

Considerando, ainda, o disposto no art. 55 da Lei nº 
9.784/99, Lei de Processo Administrativo da União, que 
autoriza a convalidação, pela própria administração, 
de atos em que se evidencie não acarretarem lesão ao 
interesse público nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam 
constatados apenas defeitos sanáveis: Fica convalidado 
o ato relativo ao convênio cujo extrato do Anexo Único 
deste ato administrativo, devendo ocorrer a sua respectiva 
publicação, na forma da Lei nº 8.666/93, a convalidação 
esta respaldada nos princípios da Administração Pública 
e na Lei Federal nº 9.784/99, visto que não se verifica 
lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, sendo 
o vício sanável na forma da lei.                                                                      

Macapá /AP, 15 de Dezembro de 2020.                                               
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretario de Estado da Cultura/SECULT

HASH: 2020-1215-0004-6542

PUBLICIDADE
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RESULTADO FINAL – EDITAL Nº 002/2020 – SECULT e EDITAL Nº 003/2020 - SECULT
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CONTRATO N° 0155/2020

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica ROBERTO 
JERÔNIMO DA SILVA 98410849704 – MEI , devidamente 
inscrita no CNPJ nº 35.768.933/0001-08, no ato 
representado pelo(a) senhor(a) ROBERTO JERÔNIMO 
DA SILVA, CPF nº 984.108.497-04, para atuar como 
Curador/parecerista, atendendo a demanda que emana do 
TED nº 01/2020-SECULT/EAP, conforme especificações 
constantes neste contrato.

Nº DO PROCESSO: 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, II, c/c 
Artigo 13, VI, da Lei 8.666/93; PARECER JURÍDICO Nº 
609/2020- PLCC/PGE/AP

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO(A): ROBERTO JERÔNIMO DA SILVA 
98410849704 – MEI

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (Três mil reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, 
e vigorará pelo prazo de execução dos serviços de 
curadoria e/ou de parecerista avençados no prazo 
estabelecido no edital 007/2020-SECULT, com eficiência 
legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Estado do Amapá, tendo início e vencimento em dias 
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último, desde que mantidas as condições mais vantajosas 
para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,

Contratado(a): ROBERTO JERÔNIMO DA SILVA

Macapá, 11 de dezembro de 2020.

JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente/EAP

HASH: 2020-1215-0004-6523

CONTRATO N° 0156/2020

OBJETO: Contratação do(a) senhor(a) ADSON 
RODRIGO SILVA PINHEIRO, CPF nº 020.491.993-
25, para atuar como Curador/parecerista, atendendo a 

demanda que emana do TED nº 01/2020-SECULT/EAP, 
conforme especificações constantes neste contrato.

Nº DO PROCESSO: 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, II, c/c 
Artigo 13, VI, da Lei 8.666/93; PARECER JURÍDICO Nº 
609/2020- PLCC/PGE/AP

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO(A): ADSON RODRIGO SILVA PINHEIRO

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (Três mil reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, 
e vigorará pelo prazo de execução dos serviços de 
curadoria e/ou de parecerista avençados no prazo 
estabelecido no edital 007/2020-SECULT, com eficiência 
legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Estado do Amapá, tendo início e vencimento em dias 
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último, desde que mantidas as condições mais vantajosas 
para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,

Contratado(a): ADSON RODRIGO SILVA PINHEIRO

Macapá, 11 de dezembro de 2020.

JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente/EAP

HASH: 2020-1215-0004-6489

CONTRATO N° 0157/2020

OBJETO: Contratação de pessoa Jurídica 
SIMONE MARÇAL 02266866710, inscrita no CNPJ 
17.249.804/0001-21 no ato representada pelo(a) 
senhor(a)  SIMONE MARÇAL, CPF nº 022.668.667-
10, para atuar como Curador/parecerista, atendendo a 
demanda que emana do TED nº 01/2020-SECULT/EAP, 
conforme especificações constantes neste contrato.

Nº DO PROCESSO: 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, II, c/c 
Artigo 13, VI, da Lei 8.666/93; PARECER JURÍDICO Nº 
609/2020- PLCC/PGE/AP

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.
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CONTRATADO(A):  SIMONE MARÇAL 02266866710

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (Três mil reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, 
e vigorará pelo prazo de execução dos serviços de 
curadoria e/ou de parecerista avençados no prazo 
estabelecido no edital 007/2020-SECULT, com eficiência 
legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Estado do Amapá, tendo início e vencimento em dias 
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último, desde que mantidas as condições mais vantajosas 
para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,

Contratado(a):  SIMONE MARÇAL

Macapá, 11 de dezembro de 2020.

JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente/EAP

HASH: 2020-1215-0004-6521

CONTRATO N° 0158/2020

OBJETO: Contratação de pessoa Jurídica DANIEL 
GONÇALVES MORELO-MEI, devidamente registrado 
sob o CNPJ nº 172213520001-70 no ato representada 
pelo(a) senhor(a)  DANIEL GONÇALVES MORELO, 
CPF nº 092.924.047-25, para atuar como Curador/
parecerista, atendendo a demanda que emana do TED 
nº 01/2020-SECULT/EAP, conforme especificações 
constantes neste contrato.

Nº DO PROCESSO: 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, II, c/c 
Artigo 13, VI, da Lei 8.666/93; PARECER JURÍDICO Nº 
609/2020- PLCC/PGE/AP

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO(A):  DANIEL GONÇALVES MORELO-
MEI

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (Três mil reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, 
e vigorará pelo prazo de execução dos serviços de 
curadoria e/ou de parecerista avençados no prazo 

estabelecido no edital 007/2020-SECULT, com eficiência 
legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Estado do Amapá, tendo início e vencimento em dias 
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último, desde que mantidas as condições mais vantajosas 
para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,

Contratado(a):  DANIEL GONÇALVES MORELO

Macapá, 11 de dezembro de 2020.

JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente/EAP

HASH: 2020-1215-0004-6522

CONTRATO N° 0161/2020

OBJETO: Contratação do(a) senhor(a) TIZIANE 
ASSUNÇÃO VIRGÍLIO, CPF nº 829.244.574-91, para 
atuar como Curador/parecerista, atendendo a demanda 
que emana do TED nº 01/2020-SECULT/EAP, conforme 
especificações constantes neste contrato.

Nº DO PROCESSO: 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, II, c/c 
Artigo 13, VI, da Lei 8.666/93; PARECER JURÍDICO Nº 
609/2020- PLCC/PGE/AP

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO(A):  TIZIANE ASSUNÇÃO VIRGÍLIO

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (Três mil reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, 
e vigorará pelo prazo de execução dos serviços de 
curadoria e/ou de parecerista avençados no prazo 
estabelecido no edital 008/2020-SECULT, com eficiência 
legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Estado do Amapá, tendo início e vencimento em dias 
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último, desde que mantidas as condições mais vantajosas 
para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,
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Contratado(a): TIZIANE ASSUNÇÃO VIRGÍLIO.

Macapá, 11 de dezembro de 2020.

JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente/EAP

HASH: 2020-1215-0004-6506

CONTRATO N° 0162/2020

OBJETO: Contratação do(a) senhor(a) MANOELA 
MARIA VALÉRIO, CPF nº 272.906.658-64, para atuar 
como Curador/parecerista, atendendo a demanda que 
emana do TED nº 01/2020-SECULT/EAP, conforme 
especificações constantes neste contrato.

Nº DO PROCESSO: 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, II, c/c 
Artigo 13, VI, da Lei 8.666/93; PARECER JURÍDICO Nº 
609/2020- PLCC/PGE/AP

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO(A): MANOELA MARIA VALÉRIO

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (Três mil reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, 
e vigorará pelo prazo de execução dos serviços de 
curadoria e/ou de parecerista avençados no prazo 
estabelecido no edital 008/2020-SECULT, com eficiência 
legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Estado do Amapá, tendo início e vencimento em dias 
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último, desde que mantidas as condições mais vantajosas 
para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,

Contratado(a): MANOELA MARIA VALÉRIO.

Macapá, 11 de dezembro de 2020.

JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente/EAP

HASH: 2020-1215-0004-6491

CONTRATO N° 0163/2020

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica LYRIO 
CULTURAL, inscrita no CNPJ 35.610.402/0001-92, no ato 
representada pelo(a) senhor(a) ANNA CAROLINA FARIA 
LÍRIO, CPF nº 081.330.917-48, para atuar como Curador/
parecerista, atendendo a demanda que emana do TED 

nº 01/2020-SECULT/EAP, conforme especificações 
constantes neste contrato.

Nº DO PROCESSO: 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, II, c/c 
Artigo 13, VI, da Lei 8.666/93; PARECER JURÍDICO Nº 
609/2020- PLCC/PGE/AP

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO(A):  LYRIO CULTURAL

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (Três mil reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, 
e vigorará pelo prazo de execução dos serviços de 
curadoria e/ou de parecerista avençados no prazo 
estabelecido no edital 009/2020-SECULT, com eficiência 
legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Estado do Amapá, tendo início e vencimento em dias 
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último, desde que mantidas as condições mais vantajosas 
para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,

Contratado(a): ANNA CAROLINA FARIA LÍRIO

Macapá, 11 de dezembro de 2020.

JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente/EAP

HASH: 2020-1215-0004-6533

CONTRATO N° 0164/2020

OBJETO: Contratação do(a) senhor(a) BRUNO RAFAEL 
DE ALBUQUERQUE GAUDÊNCIO, CPF nº 053.163.194-
76, para atuar como Curador/parecerista, atendendo a 
demanda que emana do TED nº 01/2020-SECULT/EAP, 
conforme especificações constantes neste contrato.

Nº DO PROCESSO: 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, II, c/c 
Artigo 13, VI, da Lei 8.666/93; PARECER JURÍDICO Nº 
609/2020- PLCC/PGE/AP

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO(A):  BRUNO RAFAEL DE 
ALBUQUERQUE GAUDÊNCIO



Segunda-feira, 15 de Dezembro de 2020Seção 02• Nº 7.313Diário Oficial

67 de 124

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (Três mil reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, 
e vigorará pelo prazo de execução dos serviços de 
curadoria e/ou de parecerista avençados no prazo 
estabelecido no edital 009/2020-SECULT, com eficiência 
legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Estado do Amapá, tendo início e vencimento em dias 
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último, desde que mantidas as condições mais vantajosas 
para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,

Contratado(a): BRUNO RAFAEL DE ALBUQUERQUE 
GAUDÊNCIO.

Macapá, 11 de dezembro de 2020.

JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente/EAP

HASH: 2020-1215-0004-6498

CONTRATO N° 0165/2020

OBJETO: Contratação do(a) senhor(a) KARLA 
DANIELLE SANTOS DE OLIVEIRA, CPF nº 065.401.034-
09, para atuar como Curador/parecerista, atendendo a 
demanda que emana do TED nº 01/2020-SECULT/EAP, 
conforme especificações constantes neste contrato.

Nº DO PROCESSO: 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, II, c/c 
Artigo 13, VI, da Lei 8.666/93; PARECER JURÍDICO Nº 
609/2020- PLCC/PGE/AP

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO(A):  KARLA DANIELLE SANTOS DE 
OLIVEIRA

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (Três mil reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, 
e vigorará pelo prazo de execução dos serviços de 
curadoria e/ou de parecerista avençados no prazo 
estabelecido no edital 009/2020-SECULT, com eficiência 
legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Estado do Amapá, tendo início e vencimento em dias 
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 

último, desde que mantidas as condições mais vantajosas 
para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,

Contratado(a): KARLA DANIELLE SANTOS DE 
OLIVEIRA

Macapá, 11 de dezembro de 2020.

JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente/EAP

HASH: 2020-1215-0004-6495

CONTRATO N° 0166/2020

OBJETO: Contratação do(a) senhor(a) ROSA HELENA 
RASUCK, CPF nº 163.089.996-87, para atuar como 
Curador/parecerista, atendendo a demanda que emana do 
TED nº 01/2020-SECULT/EAP, conforme especificações 
constantes neste contrato.

Nº DO PROCESSO: 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, II, c/c 
Artigo 13, VI, da Lei 8.666/93; PARECER JURÍDICO Nº 
609/2020- PLCC/PGE/AP

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO(A):  ROSA HELENA RASUCK

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (Três mil reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, 
e vigorará pelo prazo de execução dos serviços de 
curadoria e/ou de parecerista avençados no prazo 
estabelecido no edital 009/2020-SECULT, com eficiência 
legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Estado do Amapá, tendo início e vencimento em dias 
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último, desde que mantidas as condições mais vantajosas 
para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,

Contratado(a): ROSA HELENA RASUCK

Macapá, 11 de dezembro de 2020.
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JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente/EAP

HASH: 2020-1215-0004-6534

CONTRATO N° 0167/2020

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica CIBELE 
RIBEIRO DA SILVA 17272879831, inscrita no CNPJ Nº 
36.450.742/0001-66, no ato representada pelo(a) senhor(a) 
CIBELE RIBEIRO DA SILVA, CPF nº 172.728.798-
31, para atuar como Curador/parecerista, atendendo a 
demanda que emana do TED nº 01/2020-SECULT/EAP, 
conforme especificações constantes neste contrato.

Nº DO PROCESSO: 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, II, c/c 
Artigo 13, VI, da Lei 8.666/93; PARECER JURÍDICO Nº 
609/2020- PLCC/PGE/AP

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO(A): CIBELE RIBEIRO DA SILVA 
17272879831

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (Três mil reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, e 
vigorará pelo prazo de execução dos serviços de curadoria 
e/ou de parecerista avençados no prazo estabelecido no 
edital 009/2020-SECULT, com eficiência legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do 
Amapá, tendo início e vencimento em dias de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, desde 
que mantidas as condições mais vantajosas para a 
administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,

Contratado(a): CIBELE RIBEIRO DA SILVA

Macapá, 11 de dezembro de 2020.

JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente/EAP

HASH: 2020-1215-0004-6536

CONTRATO N° 0168/2020

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica GRAZIELE 
DA SILVA MOREIRA 88983404191, CNPJ Nº 17.833. 
720/0001-30, no ato representada pelo(a) senhor(a) 

GRAZIELE DA SILVA MOREIRA, CPF nº 889.834.041-
91, para atuar como Curador/parecerista, atendendo a 
demanda que emana do TED nº 01/2020-SECULT/EAP, 
conforme especificações constantes neste contrato.

Nº DO PROCESSO: 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, II, c/c 
Artigo 13, VI, da Lei 8.666/93; PARECER JURÍDICO Nº 
609/2020- PLCC/PGE/AP

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO(A): GRAZIELE DA SILVA MOREIRA 
88983404191

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (Três mil reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, 
e vigorará pelo prazo de execução dos serviços de 
curadoria e/ou de parecerista avençados no prazo 
estabelecido no edital 009/2020-SECULT, com eficiência 
legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Estado do Amapá, tendo início e vencimento em dias 
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último, desde que mantidas as condições mais vantajosas 
para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,

Contratado(a): GRAZIELE DA SILVA MOREIRA

Macapá, 11 de dezembro de 2020.

JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente/EAP

HASH: 2020-1215-0004-6532

CONTRATO N° 0170/2020

OBJETO: Contratação do(a) senhor(a) ANA SILVEIRA 
MARTINS, CPF nº 023.575.287-88, para atuar como 
Curador/parecerista, atendendo a demanda que emana do 
TED nº 01/2020-SECULT/EAP, conforme especificações 
constantes neste contrato.

Nº DO PROCESSO: 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, II, c/c 
Artigo 13, VI, da Lei 8.666/93; PARECER JURÍDICO Nº 
609/2020- PLCC/PGE/AP
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CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO(A): ANA SILVEIRA MARTINS

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (Três mil reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, 
e vigorará pelo prazo de execução dos serviços de 
curadoria e/ou de parecerista avençados no prazo 
estabelecido no edital 009/2020-SECULT, com eficiência 
legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Estado do Amapá, tendo início e vencimento em dias 
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último, desde que mantidas as condições mais vantajosas 
para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,

Contratado(a): ANA SILVEIRA MARTINS

Macapá, 11 de dezembro de 2020.

JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente/EAP

HASH: 2020-1215-0004-6535

CONTRATO N° 0171/2020

OBJETO: Contratação do(a) senhor(a) CARLOS DE 
BARROS SUGAWARA, CPF nº 286709.448-80, para 
atuar como Curador/parecerista, atendendo a demanda 
que emana do TED nº 01/2020-SECULT/EAP, conforme 
especificações constantes neste contrato.

Nº DO PROCESSO: 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, II, c/c 
Artigo 13, VI, da Lei 8.666/93; PARECER JURÍDICO Nº 
609/2020- PLCC/PGE/AP

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO(A): CARLOS DE BARROS SUGAWARA

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (Três mil reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, 
e vigorará pelo prazo de execução dos serviços de 
curadoria e/ou de parecerista avençados no prazo 
estabelecido no edital 009/2020-SECULT, com eficiência 

legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Estado do Amapá, tendo início e vencimento em dias 
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último, desde que mantidas as condições mais vantajosas 
para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,

Contratado(a): CARLOS DE BARROS SUGAWARA

Macapá, 11 de dezembro de 2020.

JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente/EAP

HASH: 2020-1215-0004-6499

CONTRATO N° 0172/2020

OBJETO: Contratação de pessoa Jurídica DANIELA 
CORREA BRAGA 02677895641, inscrita no CNPJ 
28.582.841/0001-73 no ato representada pelo(a) senhor(a)  
DANIELA CORREA BRAGA, CPF nº 026.778.956-
41, para atuar como Curador/parecerista, atendendo a 
demanda que emana do TED nº 01/2020-SECULT/EAP, 
conforme especificações constantes neste contrato.

Nº DO PROCESSO: 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, II, c/c 
Artigo 13, VI, da Lei 8.666/93; PARECER JURÍDICO Nº 
609/2020- PLCC/PGE/AP

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO(A): DANIELA CORREA BRAGA 
02677895641

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (Três mil reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, 
e vigorará pelo prazo de execução dos serviços de 
curadoria e/ou de parecerista avençados no prazo 
estabelecido no edital 009/2020-SECULT, com eficiência 
legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Estado do Amapá, tendo início e vencimento em dias 
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último, desde que mantidas as condições mais vantajosas 
para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
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Presidente da EAP,

Contratado(a): DANIELA CORREA BRAGA

Macapá, 11 de dezembro de 2020.

JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente/EAP

HASH: 2020-1215-0004-6501

CONTRATO N° 0173/2020

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica JONARA 
SALETE FABIANE 727.402.210-53 inscrita no 
CNPJ 22.220.030Q0001-46, no ato representada 
pelo(a) senhor(a) JONARA SALETE FABIANE, 
CPF nº 727.402.210-53, para atuar como Curador/
parecerista, atendendo a demanda que emana do TED 
nº 01/2020-SECULT/EAP, conforme especificações 
constantes neste contrato.

Nº DO PROCESSO: 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, II, c/c 
Artigo 13, VI, da Lei 8.666/93; PARECER JURÍDICO Nº 
609/2020- PLCC/PGE/AP

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO(A): JONARA SALETE FABIANE

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (Três mil reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, e 
vigorará pelo prazo de execução dos serviços de curadoria 
e/ou de parecerista avençados no prazo estabelecido no 
edital 009/2020-SECULT, com eficiência legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do 
Amapá, tendo início e vencimento em dias de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, desde 
que mantidas as condições mais vantajosas para a 
administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,

Contratado(a): JONARA SALETE FABIANE

Macapá, 11 de dezembro de 2020.

JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente/EAP

HASH: 2020-1215-0004-6497

CONTRATO N° 0174/2020

OBJETO: Contratação de pessoa Jurídica PAULA 
GOTELIP DE SOUZA CORREA 04524352694, inscrita 
no CNPJ 19093739/0001-13 no ato representada pelo(a) 
senhor(a) PAULA GOTELIP DE SOUZA CORREA, 
CPF nº 045.243526-94, para atuar como Curador/
parecerista, atendendo a demanda que emana do TED 
nº 01/2020-SECULT/EAP, conforme especificações 
constantes neste contrato.

Nº DO PROCESSO: 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, II, c/c 
Artigo 13, VI, da Lei 8.666/93; PARECER JURÍDICO Nº 
609/2020- PLCC/PGE/AP

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO(A): PAULA GOTELIP DE SOUZA 
CORREA 04524352694

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (Três mil reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, 
e vigorará pelo prazo de execução dos serviços de 
curadoria e/ou de parecerista avençados no prazo 
estabelecido no edital 010/2020-SECULT, com eficiência 
legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Estado do Amapá, tendo início e vencimento em dias 
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último, desde que mantidas as condições mais vantajosas 
para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,

Contratado(a): PAULA GOTELIP DE SOUZA CORREA

Macapá, 11 de dezembro de 2020.

JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente/EAP

HASH: 2020-1215-0004-6500

CONTRATO N° 0169/2020

OBJETO: Contratação do(a) senhor(a) DANIELLE 
RODRIGUES DE SOUZA VALENTIM, CPF nº 036.776. 
714-77, para atuar como Curador/parecerista, atendendo 
a demanda que emana do TED nº 01/2020-SECULT/EAP, 
conforme especificações constantes neste contrato.
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Nº DO PROCESSO: 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, II, c/c 
Artigo 13, VI, da Lei 8.666/93; PARECER JURÍDICO Nº 
609/2020- PLCC/PGE/AP

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO(A): DANIELLE RODRIGUES DE SOUZA 
VALENTIM

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (Três mil reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, e 
vigorará pelo prazo de execução dos serviços de curadoria 
e/ou de parecerista avençados no prazo estabelecido no 
edital 009/2020-SECULT, com eficiência legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do 
Amapá, tendo início e vencimento em dias de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, desde 
que mantidas as condições mais vantajosas para a 
administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,

Contratado(a): DANIELLE RODRIGUES DE SOUZA 
VALENTIM.

Macapá, 11 de dezembro de 2020.

JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente/EAP

HASH: 2020-1215-0004-6492

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 046/2020 – CPL/EAP

Ratifico nos termos da Lei
Em: 16/12/2020.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente da EAP

AÇÕES DE PROCEDIMENTO

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 
046/2020-CPL/EAP.

PROCESSO: Nº 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP

OBJETO: CONTRATAÇÃOCURADOR/PARECERISTA, 
PARA APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 
ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/ PARECER, 
ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA DA 

SECRETARIA DE ESTADO DACULTURA DO ESTADO DO 
AMAPÁ – SECULT/AP, POR MEIO DO TEDNº001/2020 – 
SECULT-EAP.

PROGRAMA DE TRABALHO: nº 113203041280043250 
3160000 - Formação, e Desenvolvimento Técnico, 
Gerencial e Pessoal do Servidor Público.

FONTE 101

NATUREZA DA DESPESA -33.90.30

NATUREZA DA DESPESA- - 33.90.36 

NATUREZA DA DESPESA - 33.90.47 

ADJUDICADO: EDGAR CEZAR BENITES, brasileiro, 
portador (a) da Carteira de Identidade n° 4076158528/
SJS e devidamente inscrito (a) no CPF/MF sob o 
n°002.190.580-08 residente e domiciliado (a) na Rua 
Herculano de Freitas, 73, ap. C, bairro Bela Vista, São 
Paulo/SP

PERÍODO: De 12/12/2020 a 30/12/2020

Submeto à consideração do Sr. Diretor-Presidente da 
Escola de Administração Pública – EAP, a presente 
justificativa, para efeito de autorização e ratificação 
referente ao objeto com o valor supracitado, cuja 
contratação possui amparo legal sob a égide do : Art.25, 
II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. Motivado pelo TED nº 
001/2020 SECULT-EAP..

Justifica-se a presente despesa em favor da 
Pessoa Física EDGAR CEZAR BENITES CPF nº 
002.190.580-08. Para  “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-
TÉCNICO-ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/
PARECER, ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA 
DASECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
ESTADO DO AMAPÁ SECULT/AP, atendendo demanda 
específica. que receberá conforme Edital 002/2020 – 
SECULT e 003/2020 – SECULT, independentemente 
da quantidade de projetos e programas, de acordo 
com o TED nº 001/2020 SECULT-EAP e seu respectivo 
Plano de Trabalho.Considerando a presença simultânea 
de requisito: Serviço Técnico Especializado, entre os 
mencionados no art. 13, inciso VI, natureza singular do 
serviço e notória especialização do contratado com base 
no art. 25, inciso II, §1º,da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, caracterizando a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.

“Art. 25. É inexigivel a licitação:
Quando houver inviabilidade de competição”

Pelo exposto, demonstrada a hipótese incidente deste Ato 
Administrativo, encaminhamos o presente, para a devida 
ratificação de Vossa Excelência, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, bem como a sua publicação no 
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Diário Oficial do Estado, para cumprimento do artigo 26 
do referido diploma legal.

Macapá – AP, 14 de  dezembro de 2020
 
HERÁCLITO MENDES DA COSTA JUNIOR
Presidente da CPL/EAP
DEC. 2445/2020

HASH: 2020-1215-0004-6514

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 047/2020 – CPL/EAP

Ratifico nos termos da Lei
Em:15/12/2020.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente da EAP

AÇÕES DE PROCEDIMENTO

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 
047/2020-CPL/EAP.

PROCESSO: Nº 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP

OBJETO: CONTRATAÇÃOCURADOR/PARECERISTA, 
PARA APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 
ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/ PARECER, 
ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DACULTURA DO ESTADO DO 
AMAPÁ – SECULT/AP, POR MEIO DO TEDNº001/2020 – 
SECULT-EAP.

PROGRAMA DE TRABALHO: nº 113203041280043250 
3160000 - Formação, e Desenvolvimento Técnico, 
Gerencial e Pessoal do Servidor Público.

FONTE 101

NATUREZA DA DESPESA -33.90.30

NATUREZA DA DESPESA- - 33.90.36 

NATUREZA DA DESPESA - 33.90.47 

ADJUDICADO: LETÍCIA MARTINS DIAS, brasileiro, 
portador (a) da Carteira de Identidade n° 0880807-
26/IFPJR e devidamente inscrito (a) no CPF/MF sob 
o n°013.901.237-07. residente e domiciliado (a) na 
rua VISCONDE DA GRAÇA 1515 APT 401-JARDIM 
BOTANICO –RJ.PERÍODO: De 12/12/2020 a 30/12/2020

Submeto à consideração do Sr. Diretor-Presidente da 
Escola de Administração Pública – EAP, a presente 
justificativa, para efeito de autorização e ratificação 
referente ao objeto com o valor supracitado, cuja 
contratação possui amparo legal sob a égide do : Art.25, 
II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. Motivado pelo TED nº 
001/2020 SECULT-EAP.

Justifica-se a presente despesa em favor da 
Pessoa Física LETÍCIA MARTINS DIAS CPF nº 
013.901.237-07. Para  “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-
TÉCNICO-ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/
PARECER, ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA 
DASECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
ESTADO DO AMAPÁ SECULT/AP, atendendo demanda 
específica. que receberá conforme Edital 002/2020 – 
SECULT e 003/2020 – SECULT, independentemente 
da quantidade de projetos e programas, de acordo 
com o TED nº 001/2020 SECULT-EAP e seu respectivo 
Plano de Trabalho.Considerando a presença simultânea 
de requisito: Serviço Técnico Especializado, entre os 
mencionados no art. 13, inciso VI, natureza singular do 
serviço e notória especialização do contratado com base 
no art. 25, inciso II, §1º,da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, caracterizando a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.

“Art. 25. É inexigivel a licitação:
Quando houver inviabilidade de competição”  

Pelo exposto, demonstrada a hipótese incidente deste Ato 
Administrativo, encaminhamos o presente, para a devida 
ratificação de Vossa Excelência, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, bem como a sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, para cumprimento do artigo 26 
do referido diploma legal.

Macapá – AP, 14 de  dezembro de 2020

HERÁCLITO MENDES DA COSTA JUNIOR
Presidente da CPL/EAP
DEC. 2445/2020

HASH: 2020-1215-0004-6509

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 050/2020 – CPL/EAP

Ratifico nos termos da Lei
Em: 15/12/2020.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente da EAP

AÇÕES DE PROCEDIMENTO

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 
050/2020-CPL/EAP.

PROCESSO: Nº 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP

OBJETO: CONTRATAÇÃOCURADOR/PARECERISTA, 
PARA APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 
ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/ PARECER, 
ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DACULTURA DO ESTADO DO 
AMAPÁ – SECULT/AP, POR MEIO DO TEDNº001/2020 – 
SECULT-EAP.
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PROGRAMA DE TRABALHO: nº 113203041280043250 
3160000 - Formação, e Desenvolvimento Técnico, 
Gerencial e Pessoal do Servidor Público.

FONTE 101

NATUREZA DA DESPESA -33.90.30

NATUREZA DA DESPESA- - 33.90.36 

NATUREZA DA DESPESA - 33.90.47 

ADJUDICADO: ALCI JACKSON SOARES DA SILVA, 
brasileiro , portador  da Carteira de Identidade n° 033005 
SSPSP e devidamente inscrito  no CPF/MF sob o n° 
342.368.212-49 residente e domiciliado na residente e 
domiciliado na RUA ATAIDE TEIVE 1753 – A, BAIRRO 
CENTRAL – MACAPÁ -AP.

PERÍODO: De 12/12/2020 a 30/12/2020

Submeto à consideração do Sr. Diretor-Presidente da 
Escola de Administração Pública – EAP, a presente 
justificativa, para efeito de autorização e ratificação 
referente ao objeto com o valor supracitado, cuja 
contratação possui amparo legal sob a égide do : Art.25, 
II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. Motivado pelo TED nº 
001/2020 SECULT-EAP..

Justifica-se a presente despesa em favor da Pessoa 
Física ALCI JACKSON SOARES DA SILVA CPF nº 
342.368.212-49. Para  “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-
TÉCNICO-ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/
PARECER, ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA 
DASECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
ESTADO DO AMAPÁ SECULT/AP, atendendo demanda 
específica. que receberá conforme Edital 002/2020 – 
SECULT e 003/2020 – SECULT, independentemente da 
quantidade de projetos e programas, de acordo com o 
TED nº 001/2020 SECULT-EAP e seu respectivo Plano 
de Trabalho.Considerando a presença simultânea 
de requisito: Serviço Técnico Especializado, entre os 
mencionados no art. 13, inciso VI, natureza singular do 
serviço e notória especialização do contratado com base 
no art. 25, inciso II, §1º,da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, caracterizando a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.

“Art. 25. É inexigivel a licitação:
Quando houver inviabilidade de competição”  

Pelo exposto, demonstrada a hipótese incidente deste 
Ato Administrativo, encaminhamos o presente, para a 
devida ratificação de Vossa Excelência, nos termos da Lei 
nº. 8.666/93 e alterações, bem como a sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, para cumprimento do artigo 26 
do referido diploma legal.

Macapá – AP, 14 de  dezembro de 2020

HERÁCLITO MENDES DA COSTA JUNIOR
Presidente da CPL/EAP
DEC. 2445/2020

HASH: 2020-1215-0004-6510

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 051/2020 – CPL/EAP

Ratifico nos termos da Lei
Em: 15/12/2020.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente da EAP

AÇÕES DE PROCEDIMENTO

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 
051/2020-CPL/EAP.

PROCESSO: Nº 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP

OBJETO: CONTRATAÇÃOCURADOR/PARECERISTA, 
PARA APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 
ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/ PARECER, 
ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DACULTURA DO ESTADO DO 
AMAPÁ – SECULT/AP, POR MEIO DO TEDNº001/2020 – 
SECULT-EAP..

PROGRAMA DE TRABALHO : nº 113203041280043250 
3160000 - Formação, e Desenvolvimento Técnico, 
Gerencial e Pessoal do Servidor Público.

FONTE 101

NATUREZA DA DESPESA -33.90.30

NATUREZA DA DESPESA- - 33.90.36 

NATUREZA DA DESPESA - 33.90.47 

ADJUDICADO: ANA PAULA SBRISA, brasileira, portadora  
da Carteira de Identidade n° 41.189.149.2-SSPSP e 
devidamente inscrito  no CPF/MF sob o n° 326.195.448-
58 residente e domiciliada  na RUA  Marcos Aparecido 
Mariano de Almeida,20 –bairro vila nova-Itu-SP.

PERÍODO: De 12/12/2020 a 30/12/2020

Submeto à consideração do Sr. Diretor-Presidente da 
Escola de Administração Pública – EAP, a presente 
justificativa, para efeito de autorização e ratificação 
referente ao objeto com o valor supracitado, cuja 
contratação possui amparo legal sob a égide do : Art.25, 
II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. Motivado pelo TED nº 
001/2020 SECULT-EAP.



Segunda-feira, 15 de Dezembro de 2020Seção 02• Nº 7.313Diário Oficial

74 de 124

Justifica-se a presente despesa em favor da Pessoa 
Física ANA PAULA SBRISA CPF n° 326.195.448-
58. Para  “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-TÉCNICO-
ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/PARECER, 
ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA 
DASECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
ESTADO DO AMAPÁ SECULT/AP, atendendo demanda 
específica. que receberá conforme Edital 002/2020 – 
SECULT e 003/2020 – SECULT, independentemente 
da quantidade de projetos e programas, de acordo 
com o TED nº 001/2020 SECULT-EAP e seu respectivo 
Plano de Trabalho.Considerando a presença simultânea 
de requisito: Serviço Técnico Especializado, entre os 
mencionados no art. 13, inciso VI, natureza singular do 
serviço e notória especialização do contratado com base 
no art. 25, inciso II, §1º,da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, caracterizando a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.

“Art. 25. É inexigivel a licitação:
Quando houver inviabilidade de competição”  

Pelo exposto, demonstrada a hipótese incidente deste Ato 
Administrativo, encaminhamos o presente, para a devida 
ratificação de Vossa Excelência, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, bem como a sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, para cumprimento do artigo 26 
do referido diploma legal.

Macapá – AP, 14 de  dezembro de 2020

HERÁCLITO MENDES DA COSTA JUNIOR
Presidente da CPL/EAP
DEC. 2445/2020

HASH: 2020-1215-0004-6515
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 052/2020 – CPL/EAP

Ratifico nos termos da Lei
Em: 15/12/2020.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente da EAP

AÇÕES DE PROCEDIMENTO

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 
052/2020-CPL/EAP.

PROCESSO: Nº 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP

OBJETO: CONTRATAÇÃOCURADOR/PARECERISTA, 
PARA APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 
ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/ PARECER, 
ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DACULTURA DO ESTADO DO 
AMAPÁ – SECULT/AP, POR MEIO DO TEDNº001/2020 – 
SECULT-EAP.

PROGRAMA DE TRABALHO: nº 113203041280043250 
3160000 - Formação, e Desenvolvimento Técnico, 
Gerencial e Pessoal do Servidor Público.

FONTE 101

NATUREZA DA DESPESA -33.90.30

NATUREZA DA DESPESA- - 33.90.36 

NATUREZA DA DESPESA - 33.90.47 

ADJUDICADO JARMESON DE LIMA NASCIMENTO, 
brasileiro (a), portador (a) da Carteira de Identidade n° 
4807562 - SSP-PE edevidamente inscrito (a) no CPF/
MF sob o nº 920.017.424-87, residente e domiciliado(a)
na I Travessa dos Girassois, 02 Bloco A, Bairro 
Novo,Camaragibe - PE.

PERÍODO: De 12/12/2020 a 30/12/2020

Submeto à consideração do Sr. Diretor-Presidente da 
Escola de Administração Pública – EAP, a presente 
justificativa, para efeito de autorização e ratificação 
referente ao objeto com o valor supracitado, cuja 
contratação possui amparo legal sob a égide do : Art.25, 
II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. Motivado pelo TED nº 
001/2020 SECULT-EAP.

Justifica-se a presente despesa em favor da Pessoa 
Física JARMESON DE LIMA NASCIMENTO CPF n° 
920.017.424-87. Para  “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-
TÉCNICO-ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/
PARECER, ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA 
DASECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
ESTADO DO AMAPÁ SECULT/AP, atendendo demanda 
específica. que receberá conforme Edital 002/2020 – 
SECULT e 003/2020 – SECULT, independentemente 
da quantidade de projetos e programas, de acordo 
com o TED nº 001/2020 SECULT-EAP e seu respectivo 
Plano de Trabalho.Considerando a presença simultânea 
de requisito: Serviço Técnico Especializado, entre os 
mencionados no art. 13, inciso VI, natureza singular do 
serviço e notória especialização do contratado com base 
no art. 25, inciso II, §1º,da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, caracterizando a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.

“Art. 25. É inexigivel a licitação:
Quando houver inviabilidade de competição”  

Pelo exposto, demonstrada a hipótese incidente deste Ato 
Administrativo, encaminhamos o presente, para a devida 
ratificação de Vossa Excelência, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, bem como a sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, para cumprimento do artigo 26 
do referido diploma legal.



Segunda-feira, 15 de Dezembro de 2020Seção 02• Nº 7.313Diário Oficial

75 de 124

Macapá – AP, 14 de  dezembro de 2020

HERÁCLITO MENDES DA COSTA JUNIOR
Presidente da CPL/EAP
DEC. 2445/2020

HASH: 2020-1215-0004-6511

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 053/2020 – CPL/EAP

Ratifico nos termos da Lei
Em:15/12/2020.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente da EAP

AÇÕES DE PROCEDIMENTO

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 
053/2020-CPL/EAP.

PROCESSO: Nº 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP

OBJETO: CONTRATAÇÃOCURADOR/PARECERISTA, 
PARA APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 
ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/ PARECER, 
ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DACULTURA DO ESTADO DO 
AMAPÁ – SECULT/AP, POR MEIO DO TEDNº001/2020 – 
SECULT-EAP.

PROGRAMA DE TRABALHO: nº 113203041280043250 
3160000 - Formação, e Desenvolvimento Técnico, 
Gerencial e Pessoal do Servidor Público.

FONTE 101

NATUREZA DA DESPESA -33.90.30

NATUREZA DA DESPESA- - 33.90.36 

NATUREZA DA DESPESA - 33.90.47 

ADJUDICADO: MARCOS AUGUSTO RIBEIRO DOS 
SANTOS, brasileiro (a), portador (a) da Carteira de 
Identidade n° 2401986SSP/AP e devidamente inscrito 
(a) no CPF/MF sob o nº 455.497.102-34, residente 
e domiciliado (a) na RUA JOVINO DINOÁ – 211 – 
LAGUINHO – MACAPÁ-AP

PERÍODO: De 12/12/2020 a 30/12/2020

Submeto à consideração do Sr. Diretor-Presidente da 
Escola de Administração Pública – EAP, a presente 
justificativa, para efeito de autorização e ratificação 
referente ao objeto com o valor supracitado, cuja 
contratação possui amparo legal sob a égide do : Art.25, 
II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. Motivado pelo TED nº 
001/2020 SECULT-EAP.

Justifica-se a presente despesa em favor da Pessoa Física 
MARCOS AUGUSTO RIBEIRO DOS SANTOS CPF nº 
455.497.102-34. Para  “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-
TÉCNICO-ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/
PARECER, ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
ESTADO DO AMAPÁ SECULT/AP, atendendo demanda 
específica. que receberá conforme Edital 006/2020 – 
SECULT, independentemente da quantidade de projetos 
e programas, de acordo com o TED nº 001/2020 SECULT-
EAP e seu respectivo Plano de Trabalho.Considerando 
a presença simultânea de requisito: Serviço Técnico 
Especializado, entre os mencionados no art. 13, inciso 
VI, natureza singular do serviço e notória especialização 
do contratado com base no art. 25, inciso II, §1º,da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, caracterizando a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

“Art. 25. É inexigivel a licitação:
Quando houver inviabilidade de competição”  

Pelo exposto, demonstrada a hipótese incidente deste Ato 
Administrativo, encaminhamos o presente, para a devida 
ratificação de Vossa Excelência, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, bem como a sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, para cumprimento do artigo 26 
do referido diploma legal.

Macapá – AP, 14 de  dezembro de 2020

HERÁCLITO MENDES DA COSTA JUNIOR
Presidente da CPL/EAP
DEC. 2445/2020

HASH: 2020-1215-0004-6518

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 054/2020 – CPL/EAP

Ratifico nos termos da Lei
Em:15/12/2020.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente da EAP

AÇÕES DE PROCEDIMENTO

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 
054/2020-CPL/EAP.

PROCESSO: Nº 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP

OBJETO: CONTRATAÇÃOCURADOR/PARECERISTA, 
PARA APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 
ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/ PARECER, 
ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DACULTURA DO ESTADO DO 
AMAPÁ – SECULT/AP, POR MEIO DO TEDNº001/2020 – 
SECULT-EAP.
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PROGRAMA DE TRABALHO: nº 113203041280043250 
3160000 - Formação, e Desenvolvimento Técnico, 
Gerencial e Pessoal do Servidor Público.

FONTE 101

NATUREZA DA DESPESA -33.90.30

NATUREZA DA DESPESA- - 33.90.36 

NATUREZA DA DESPESA - 33.90.47 

ADJUDICADO: MARCOS ROGÉRIO ALBUQUERQUE 
SANTARÉM, brasileiro (a), portador (a) da Carteira de 
Identidade n° 323581 e devidamente inscrito (a) no CPF/
MF sob o n°665.400.382-91,, residente e domiciliado na 
Rua XINGU-492,Bairro:Perpépetuo Socorro.-Macapá-AP.

PERÍODO: De 12/12/2020 a 30/12/2020

Submeto à consideração do Sr. Diretor-Presidente da 
Escola de Administração Pública – EAP, a presente 
justificativa, para efeito de autorização e ratificação 
referente ao objeto com o valor supracitado, cuja 
contratação possui amparo legal sob a égide do : 
Art.25, II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. Motivado 
pelo TED nº 001/2020 SECULT-EAP..Justifica-se a 
presente despesa em favor da Pessoa Física MARCOS 
ROGÉRIO ALBUQUERQUE SANTARÉM CPF 
n°665.400.382-91. Para “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-
TÉCNICO-ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/
PARECER, ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA 
DASECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
ESTADO DO AMAPÁ SECULT/AP, atendendo demanda 
específica. que receberá conforme Edital 002/2020 – 
SECULT e 003/2020 – SECULT, independentemente da 
quantidade de projetos e programas, de acordo com o 
TED nº 001/2020 SECULT-EAP e seu respectivo Plano 
de Trabalho.Considerando a presença simultânea 
de requisito: Serviço Técnico Especializado, entre os 
mencionados no art. 13, inciso VI, natureza singular do 
serviço e notória especialização do contratado com base 
no art. 25, inciso II, §1º,da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, caracterizando a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.

“Art. 25. É inexigivel a licitação:
Quando houver inviabilidade de competição”  

Pelo exposto, demonstrada a hipótese incidente deste 
Ato Administrativo, encaminhamos o presente, para a 
devida ratificação de Vossa Excelência, nos termos da Lei 
nº. 8.666/93 e alterações, bem como a sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, para cumprimento do artigo 26 
do referido diploma legal.

Macapá – AP, 14 de  dezembro de 2020

HERÁCLITO MENDES DA COSTA JUNIOR
Presidente da CPL/EAP
DEC. 2445/2020

HASH: 2020-1215-0004-6516

CONTRATO Nº 0175/2020

OBJETO: Contratação do senhor ANTONIO CARLOS 
BRITO DE LIMA JUNIOR, CPF nº 267.414.662-15, 
com vínculo com o Estado do Amapá, para ministrar a 
Disciplina: “ DIAGNÓSTICO”, para atender a  demanda 
especifica da Secretaria de planejamento do Estado - 
SEPLAN, conforme especificações constantes neste 
Contrato.

Nº DO PROCESSO: 150101.0008.0531.0597 A / 2020 - 
EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, c/c 
Artigo 13 VI da Lei 8.666/93, vinculados aos Termos da 
Lei nº 066/93, Artigo 70-A, bem como a Lei. nº 1.775/2013 
e o Decreto nº 6.254/2013, Parecer n° 763/2015-PADM/
PGE/AP c/c Despacho n° 21/2018-GAB/PGE, Portaria n° 
014/2015 homologado pelo Decreto n° 0470/2018-GEA e 
Edital de Credenciamento nº 001/2020-EAP.

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO: ANTONIO CARLOS BRITO DE LIMA 
JUNIOR.

VALOR DO CONTRATO: R$ 17.209,17 (Dezessete mil 
duzentos e nove reais e dezessete centavos).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, e 
vigorará pelo prazo de execução dos serviços de instrutoria 
avençados no prazo de realização da Disciplina, com 
eficiência legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Estado do Amapá, tendo início e vencimento 
em dias de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último, desde que mantidas as condições mais 
vantajosas para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,

Contratado: ANTONIO CARLOS BRITO DE LIMA 
JUNIOR.

Macapá, 12 de setembro de 2020.

JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente

HASH: 2020-1215-0004-6528

CONTRATO Nº 0176/2020

OBJETO: Contratação do senhor LUZETE GOES 
FERREIRA, CPF nº 207.183.732-00, com vínculo com 
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o Estado do Amapá, para ministrar a Disciplina: “PLANO 
ESTRATÉGICO”, para atender a demanda especifica 
da Secretaria de planejamento do Estado - SEPLAN, 
conforme especificações constantes neste Contrato.

Nº DO PROCESSO: 150101.0008.0531.0597 B / 2020 - 
EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, c/c 
Artigo 13 VI da Lei 8.666/93, vinculados aos Termos da 
Lei nº 066/93, Artigo 70-A, bem como a Lei. nº 1.775/2013 
e o Decreto nº 6.254/2013, Parecer n° 763/2015-PADM/
PGE/AP c/c Despacho n° 21/2018-GAB/PGE, Portaria n° 
014/2015 homologado pelo Decreto n° 0470/2018-GEA e 
Edital de Credenciamento nº 001/2020-EAP.

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO: LUZETE GOES FERREIRA.

VALOR DO CONTRATO: R$ 20.651,00 (Vinte mil 
seiscentos e cinquenta e um reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, e 
vigorará pelo prazo de execução dos serviços de instrutoria 
avençados no prazo de realização da Disciplina, com 
eficiência legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Estado do Amapá, tendo início e vencimento 
em dias de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último, desde que mantidas as condições mais 
vantajosas para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,

Contratada: LUZETE GOES FERREIRA.

Macapá, 12 de setembro de 2020.

JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente

HASH: 2020-1215-0004-6529

CONTRATO Nº 0177/2020

OBJETO: Contratação do senhor  REGINA CELIS 
MARTINS FERREIRA, CPF nº 167.732.252-72, com 
vínculo com o Estado do Amapá, para ministrar a Disciplina: 
“PLANO DE EXECUÇÃO/MONITORAMENTO”, 
para atender a demanda especifica da Secretaria 
de planejamento do Estado - SEPLAN, conforme 
especificações constantes neste Contrato.

Nº DO PROCESSO: 150101.0008.0531.0597 C / 2020 - 
EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, c/c 
Artigo 13 VI da Lei 8.666/93, vinculados aos Termos da 
Lei nº 066/93, Artigo 70-A, bem como a Lei. nº 1.775/2013 
e o Decreto nº 6.254/2013, Parecer n° 763/2015-PADM/
PGE/AP c/c Despacho n° 21/2018-GAB/PGE, Portaria n° 
014/2015 homologado pelo Decreto n° 0470/2018-GEA e 
Edital de Credenciamento nº 001/2020-EAP.

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO: REGINA CELIS MARTINS FERREIRA.

VALOR DO CONTRATO: R$ 20.651,00 (Vinte mil 
seiscentos e cinquenta e um reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, e 
vigorará pelo prazo de execução dos serviços de instrutoria 
avençados no prazo de realização da Disciplina, com 
eficiência legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Estado do Amapá, tendo início e vencimento 
em dias de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último, desde que mantidas as condições mais 
vantajosas para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,

Contratada: REGINA CELIS MARTINS FERREIRA.

Macapá, 12 de setembro de 2020.

JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente

HASH: 2020-1215-0004-6487

Universidade Estadual do Amapá

PORTARIA N. 290/2020 - UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n. 2444 de 02 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o que consta nos autos do Processo nº 
0022.0280.1184.0002/2020-PROJUR/UEAP, datado em 
27 de outubro de 2020,

RESOLVE:
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Art.1º - Determinar a instauração de Comissão 
Investigativa de Sindicância com a finalidade de apurar 
os fatos discriminados no Despacho autorizativo da 
Reitoria nº 01 (um), datado em 09 de dezembro de 2020, 
constante nos autos do processo acima citado;

Art. 2º - Designar os servidores abaixo listados, sob a 
presidência do primeiro, para compor a comissão:

Carlos Henrique Medeiros de Abreu;
Jadson Carvalho de Oliveira Junior;
Erica Cristina Pantoja da Silva;
 
Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para 
a conclusão dos trabalhos, prorrogável por igual período;

Art. 4º - Para bem cumprir as suas atribuições, a comissão 
terá acesso a toda a documentação necessária à 
elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer 
depoimentos e demais provas que entender pertinentes;

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 10 de dezembro 
de 2020.

Prof. Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2020-1215-0004-6550

PORTARIA N. 291/2020 - UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n. 2444 de 02 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o que consta nos autos do Processo nº 
0022.0280.1184.0002/2020-PROJUR/UEAP, datado em 
27 de outubro de 2020;

RESOLVE:

Art.1º - Determinar a instauração de Comissão 
Investigativa de Sindicância com a finalidade de apurar 
os fatos discriminados no Despacho autorizativo da 
Reitoria nº 02 (dois), datado em 09 de dezembro de 2020, 
constante nos autos do processo acima citado;

Art. 2º - Designar os servidores abaixo listados, sob a 
presidência do primeiro, para compor a comissão:

Felipe Fernando da Costa Tavares;
Alinne Marcia Nascimento da Costa;
Nélio de Jesus Gonçalves;

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para 
a conclusão dos trabalhos, prorrogável por igual período;

Art. 4º - Para bem cumprir as suas atribuições, a comissão 
terá acesso a toda a documentação necessária à 
elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer 
depoimentos e demais provas que entender pertinentes;

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 10 de dezembro de 
2020.

Prof. Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2020-1215-0004-6548

PORTARIA Nº 293/2020 - UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n. 2444 de 2 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o Processo nº 0022.0279.1202.0032/2020 
- PROTOCOLO /UEAP, datado em 09 de dezembro de 
2020,

RESOLVE:

Art. 1º - 275/2020 - UEAP, datada em 24 de novembro de 
2020, nos seguintes termos:

Onde se lê:

” Art. 1º - Autorizar o deslocamento, sem ônus para a UEAP, 
das servidoras Danusa da Silveira Machado e Zenaide 
Palheta Miranda, da sede de suas atribuições em Macapá 
- AP até o Município de Amapá - AP, para realização de 
mais uma campanha de monitoramento de manguezais 
na Estação Ecológica de Maracá-Jipioca protocolo de 
vegetação, no período de 02 a 09 de dezembro de 2020.”

Leia-se:

“Art. 1º - Autorizar o deslocamento, das servidoras 
Danusa da Silveira Machado e Zenaide Palheta 
Miranda, está última, sem ônus para a UEAP, da sede 
de suas atribuições em Macapá - AP até o Município de 
Amapá - AP, para realização de mais uma campanha de 
monitoramento de manguezais na Estação Ecológica de 
Maracá-Jipioca protocolo de vegetação, no período de 02 
a 09 de dezembro de 2020.”
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Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 11 de dezembro de 
2020.

Prof.ª Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2020-1215-0004-6551

Superintendência de Vigilância

em Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 004/2020-SRP/SVS

PROCESSO N° 300.203.125/2020-SVS

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO-SRP

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por item.

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de seringas 
com agulhas acopladas para atendimento do Programa 
Nacional de Imunização no Estado do Amapá, visando 
às rotinas e campanhas de vacinação nos 16 municípios, 
conforme disposto no Termo de Referência, para atender 
a necessidade da UNIDADE DE IMUNOBIOLOGICOS 
liga a SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
– SVS conforme descrito (s) no anexo do presente Edital 
e seus anexos.

Acolhimento das Propostas:  no endereço eletrônico 
https://www.licitacoes-e.com.br, sob o número 850385.

Início acolhimento de propostas: a partir das 14:00 
horas do dia 16 de dezembro de 2020 (Horário de Brasília).

Limite acolhimento de propostas: dia 30 de dezembro 
de 2020, às 08:00 horas (Horário de Brasília).

Abertura da Seção para lances: dia 30 de dezembro de 
2020, às 10:00 horas (Horário de Brasília).

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.

ADRIANA DA SILVA LOPES
Pregoeira SVS/AP

HASH: 2020-1215-0004-6552

PORTARIA Nº 108/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n° 07/2020-DEA/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores Silvia 
Cristina da Silva Pedroso Magalhães, Rackel Barroso 
Monteiro, Paulo de Tarso Santana Tavares, Thais 
Batista Marques, Heber Fábio Lemos Guimarães e 
Samuel de Souza da Costa, da sede de suas atividades 
Macapá/AP, para o município de Porto Grande/AP, no 
período de 13/10/2020 a 22/10/2020, a fim de realizarem 
Vacinação antirrábica em cães e gatos e coleta de amostras 
de sangue de cães para pesquisa de Leishimaniose 
Visceral canina, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 02 de outubro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1215-0004-6417

PORTARIA Nº 140/2020-NGP/SVS
 

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n°0008/2020/IMUNO/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores: 
Carlos Corrêa Cruz e Nilton Nunes Barbosa - da 
sede de suas atividades Macapá/AP- ao município de 
Oiapoque, no período de 20/12/2020 a 23/12/2020, a 
fim de realizar capacitação dos profissionais de sala de 
vacinas e Estratégia da Saúde da Família- ESF, para ação 
de varredura multivacinal, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 04 de dezembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1215-0004-6447

PORTARIA Nº 141/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n°0008/2020/IMUNO/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores: 
Carlos Corrêa Cruz e Nilton Nunes Barbosa - da sede 
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de suas atividades Macapá/AP- ao município de Vitória 
do Jari, no período de 15/12/2020 a 18/12/2020, a fim de 
realizar capacitação dos profissionais de sala de vacinas 
e Estratégia da Saúde da Família- ESF, para ação de 
varredura multivacinal, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 04 de dezembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1215-0004-6453

PORTARIA Nº 145/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n°0008/2020/IMUNO/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores: 
Carlos Corrêa Cruz e Nilton Nunes Barbosa - da sede 
de suas atividades Macapá/AP- ao município de Porto 
Grande, no período de 07/12/2020 a 09/12/2020, a fim de 
realizar capacitação dos profissionais de sala de vacinas 
e Estratégia da Saúde da Família- ESF, para ação de 
varredura multivacinal, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 04 de dezembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1215-0004-6469

Amapá Previdência

PORTARIA Nº 154/2020 – AMPREV

O Diretor Presidente da Amapá Previdência - AMPREV, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 3243, de 20 de agosto de 2018 e considerando 
o memorando nº 130204.0005.1557.0180/2020 – DINFO/
AMPREV;

RESOLVE:

Designar o colaborador Claudio José Silva e Souza, 
Supervisor de Almoxarifado da Amapá Previdência - 
AMPREV, para responder em substituição pela função 
gratificada de Chefe da Unidade de Digitalização, durante 
o impedimento do Titular Paulo Roberto Nascimento 

dos Santos, que encontra-se de licença médica, no 
período de 27/11 a 11/12/2020.

Macapá/AP, 01 de dezembro de 2020.

Rubens Belnimeque de Souza
Diretor Presidente

HASH: 2020-1215-0004-6494

PORTARIA Nº 166 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
 
O Diretor Presidente da Amapá Previdência, no uso 
das atribuições conferidas pelo inciso XIII do art.14 do 
Regimento Interno aprovado pelo Ato Resolutório nº. 
001/99–CA/AMPREV, de 02 de setembro de 1999 e tendo 
em vista o que consta no Processo de nº 2020.07.0871P 
- DIBEF/AMPREV, de 03/08/2020, resolve conceder 
pensão na forma a seguir discriminada:

Dados do Instituidor

Nome do Ex-Servidor: SANDRO ROGÉRIO DOS SANTOS 
CORRÊA, Matrícula: 0063073001; Cargo: Técnico de Enfermagem; 
CPF nº 616.769.262-91; Data do Óbito: 27/05/2020; Lotação: Centro 

de Doenças Tropicais.

Parcela da pensão, vigente a partir de 03/08/2020 – Data 
da inscrição.

DENOMINAÇÃO 
(DISCRIMINAÇÃO 
REMUNERAÇÃO)

  PERCENTUAL

Vencimento 100%

TOTAL                                100%

Dados da pensionista:

BENEFICIÁRIO 
(S): PARENTESCO NATUREZA 

DA PENSÃO % COTA

SOCORRO DE 
PAULA Companheira      Vitalício   100%

Concedo a pensão, neste ato discriminado, com 
fundamento legal nos arts. 10, inciso I, §5º; 26, §§1º, 5º e 
6º; 31 e caput do art. 89 da Lei Estadual nº 0915, de 18 de 
agosto de 2005. Ressalto que o presente benefício será 
incluído no Plano Financeiro, conforme determina o art. 
91, §1º da Lei nº 0915/2005.

Macapá - AP, 14 de dezembro de 2020.

RUBENS BELNIMEQUE DE SOUZA
Diretor Presidente - AMPREV

HASH: 2020-1215-0004-6525
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PORTARIA Nº 167 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, no uso 
das atribuições conferidas pelo inciso XIII do art.14 do 
Regimento Interno aprovado pelo Ato Resolutório nº. 
001/99–CA/AMPREV, de 02 de setembro de 1999 e tendo 
em vista o que consta no Processo de nº 2020.07.0963P- 
DIBEF/AMPREV, de 21/09/2020, resolve conceder 
pensão na forma a seguir discriminada:

Dados do Instituidor

Nome da Ex-Servidora: ADILSAN BRITO CARVALHO, Matrícula: 
00993425; Cargo: Professora Classe A; CPF nº 226.025.852-20; 

Data do Óbito: 27/03/2020; Lotação: Secretaria de Estado da 
Educação.

Parcela(s) da pensão, vigente a partir de 21/09/2020 – 
Data da inscrição.

DENOMINAÇÃO 
(DISCRIMINAÇÃO 
REMUNERAÇÃO)

PERCENTUAL

Vencimento 100%

TOTAL                                100%

Dados do(s) pensionista(s) 
BENEFICIÁRIO 

(S):
PARENTESCO

NATUREZA 
DA PENSÃO

% COTA

ALCEMIR 
FERNANDES DE 

HOLANDA
   Companheiro Vitalício 50%

RAFAEL 
CARVALHO DE 

HOLANDA
Filho Temporário 50%

 
Concedo a pensão, neste ato discriminado, com 
fundamento legal nos arts. 10, inciso I, §5º; 13; 26, §§1º, 
2º, 5º e 6º; 31 e caput do art. 89, da Lei Estadual nº 
0915, de 18 de agosto de 2005. Ressalto que o presente 
benefício será incluído no Plano Previdenciário, conforme 
determina o art. 91, §2º da Lei nº 0915/2005.

Macapá - AP, 14 de dezembro de 2020.

RUBENS BELNIMEQUE DE SOUZA
Diretor Presidente - AMPREV

HASH: 2020-1215-0004-6520

PORTARIA Nº 168 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, no uso 
das atribuições conferidas pelo inciso XIII do art.14 do 

Regimento Interno aprovado pelo Ato Resolutório nº. 
001/99–CA/AMPREV, de 02 de setembro de 1999 e tendo 
em vista o que consta no Processo de nº 2020.07.0917P- 
DIBEF/AMPREV, de 25/08/2020, resolve conceder 
pensão na forma a seguir discriminada:

Dados da Instituidora:

Nome da Ex-Servidora: EDNA MARIA CORREA AMARAL, Matrícula: 
00323926; Cargo: Professora; CPF nº 094.001.922-15; Data do 

Óbito: 04/06/2020 - Aposentada por Invalidez

Parcela(s) da pensão, vigente a partir de 25/08/2020 – 
Data da inscrição.

BENEFICIÁRIOS: PARENTESCO
NATUREZA 
DA PENSÃO

% COTA

HENRICO 
NATHAN 

AMARAL DOS 
SANTOS

Filho Temporário 50%

PAULO FABIANO 
AMARAL DOS 

SANTOS
Filho Temporário 50%

Concedo a pensão, neste ato discriminado, com 
fundamento legal nos arts. 10, inciso I, §5º; 13; 26, 
§§1º,2º, 5º e 6º; 31 e caput do art. 89 da Lei Estadual nº 
0915, de 18 de agosto de 2005. Ressalto que o presente 
benefício será incluído no Plano Previdenciário, conforme 
determina o art. 91, §2º da Lei nº 0915/2005.

Macapá - AP, 14 de dezembro de 2020.

RUBENS BELNIMEQUE DE SOUZA
Diretor Presidente - AMPREV

HASH: 2020-1215-0004-6524

PORTARIA Nº 169 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, no uso 
das atribuições conferidas pelo inciso XIII do art.14 do 
Regimento Interno aprovado pelo Ato Resolutório nº. 
001/99–CA/AMPREV, de 02 de setembro de 1999 e tendo 
em vista o que consta no Processo de nº 2020.07.0874P 
- DIBEF/AMPREV, de 05/08/2020, resolve conceder 
pensão na forma a seguir discriminada:

Dados da Instituidora:

Nome do Ex-Servidor: JOAO BOSCO MEDEIROS DE LIMA, 
Matrícula: 0092190401; Cargo: Auxiliar Administrativo; CPF nº 

316.416.925-34; Data do Óbito: 20/04/2020; Lotação: Secretaria de 
Estado da Administração –SEAD.



Segunda-feira, 15 de Dezembro de 2020Seção 02• Nº 7.313Diário Oficial

82 de 124

Parcela(s) da pensão, vigente a partir de 05/08/2020 – 
Data da inscrição.

DENOMINAÇÃO 
(DISCRIMINAÇÃO 
REMUNERAÇÃO)

PERCENTUAL

Vencimento 100%

TOTAL                                100%

Dados dos Pensionistas:

BENEFICIÁRIOS: PARENTESCO NATUREZA 
DA PENSÃO % COTA

MARIA BETANIA 
PEREIRA 

PEDRADA DIAS
Companheira Vitalício 50%

ELZA BIANCA 
PEREIRA DE 

LIMA
Filha    Temporário 50%

Concedo a pensão, neste ato discriminado, com 
fundamento legal nos arts. 10, inciso I, §5º; 13; 26, 
§§1º,2º, 5º e 6º; 31 e caput do art. 89 da Lei Estadual nº 
0915, de 18 de agosto de 2005. Ressalto que o presente 
benefício será incluído no Plano Previdenciário, conforme 
determina o art. 91, §2º da Lei nº 0915/2005.

Macapá - AP, 14 de dezembro de 2020.

RUBENS BELNIMEQUE DE SOUZA
Diretor Presidente - AMPREV

HASH: 2020-1215-0004-6519

PORTARIA Nº 170 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, no uso 
das atribuições conferidas pelo inciso XIII do art.14 do 
Regimento Interno aprovado pelo Ato Resolutório nº. 
001/99–CA/AMPREV, de 02 de setembro de 1999 e tendo 
em vista o que consta no Processo de nº 2020.07.0913P 
- DIBEF/AMPREV, de 20/08/2020, resolve conceder 
pensão na forma a seguir discriminada:

Dados da Instituidora:
Nome da Ex-Servidora: RAIMUNDA GRACINETE ASSUNÇAO 
ESPINDOLA BRAGA, Matrícula: 1094297; Cargo: Técnica de 

Enfermagem; CPF nº 208.545.792-49; Data do Óbito: 21/04/2020; 
Lotação: Secretaria de Estado da Saúde – SESA.

 
Parcela da pensão, vigente a partir de 20/08/2020 – Data 
da inscrição.

DENOMINAÇÃO 
(DISCRIMINAÇÃO 
REMUNERAÇÃO)

  PERCENTUAL

Vencimento 100%

TOTAL 100%

BENEFICIÁRIA: PARENTESCO NATUREZA   
DA PENSÃO % COTA

ANGELA KAREN 
FERREIRA 
MARQUES

Companheira Vitalício 100%

Concedo a pensão, neste ato discriminado, com 
fundamento legal nos arts. 10, inciso I, §5º; 13; 26, 
§§1º,2º, 5º e 6º; 31 e caput do art. 89 da Lei Estadual nº 
0915, de 18 de agosto de 2005. Ressalto que o presente 
benefício será incluído no Plano Previdenciário, conforme 
determina o art. 91, §2º da Lei nº 0915/2005.

Macapá - AP, 14 de dezembro de 2020.

RUBENS BELNIMEQUE DE SOUZA
Diretor Presidente - AMPREV

HASH: 2020-1215-0004-6517

PORTARIA Nº 156/2020 – AMPREV

O Diretor Presidente da Amapá Previdência - AMPREV, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 3243, de 20 de agosto de 2018 e considerando o 
memorando nº 130204.0005.1553.0340/2020 - PROJUR/
AMPREV;

RESOLVE:

Designar a colaboradora Gleeydi Kelly Côrtes Machado, 
Advogada da Amapá Previdência - AMPREV, para 
responder em substituição pela Chefia da Procuradoria 
Jurídica - PROJUR, durante o impedimento do Titular 
Weber Mendes Fernandes, no período de 02 a 08/12/2020.

Macapá/AP, 04 de dezembro de 2020.

Rubens Belnimeque de Sousa
Diretor Presidente

HASH: 2020-1215-0004-6526

RESOLUÇÃO Nº 07/2020-CEP/AP

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do 
Estado do Amapá - CEP/AP, no uso das suas atribuições 
legais, com fundamento nos arts. 102, caput, e 103, VIII, 
da Lei nº 0915/2005; art. 5º c/c o inciso II do art. 18 e 
inciso VIII do art. 3º, todos do Regimento Interno do CEP/
AP, ainda, tudo o que consta nos autos do Processo nº 
2020.61.1001718PA, que trata do Orçamento da Amapá 
Previdência, exercício 2021 e etc.,

Considerando, que o Conselho Estadual de Previdência 
reunido na 5ª Reunião Extraordinária realizada no dia 13 
de outubro de 2020, aprovou, à unanimidade a proposta 
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de Orçamento da Amapá Previdência, para o exercício de 
2021, encaminhada pela Diretoria Executiva da AMPREV.

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Orçamento da Amapá Previdência, com 
vigência para o Exercício de 2021, com a composição 
seguinte:

Total das Receitas R$ 1.337.918.394,00

Despesas Previdenciárias R$ 308.540.000,00

Reserva do RPPS/RPPM R$ 991.092.288,00

Despesas Administrativas R$   38.286.106,00

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 14 de outubro de 2020.

Rubens Belnimeque de Sousa
Presidente do Conselho Estadual de Previdência do 
Estado do Amapá

Lindoval Queiroz Alcântara
Vice-Presidente do Conselho Estadual de Previdência do 
Estado do Amapá

HASH: 2020-1215-0004-6422

RESOLUÇÃO Nº 08/2020-CEP/AP

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência 
do Estado do Amapá - CEP/AP, no uso das suas 
atribuições legais, com fundamento nos arts. 102, caput, 
e 103, VIII, da Lei nº 0915/2005; art. 5º c/c o inciso II 
do art. 18 e inciso VIII do art. 3º, todos do Regimento 
Interno do CEP/AP, ainda, tudo o que consta nos autos 
do Processo nº 2020.135.1001841PA, que trata do 
Relatório da Reavaliação Atuarial dos Regimes Próprio 
de Previdência do Estado do Amapá, data-base do 
cadastro: dezembro/2018 data-base da reavaliação: 
dezembro/2018 e etc.,

Considerando, que o Atuário do Banco do Brasil fez a 
apresentação Reavaliação Atuarial dos Regimes Próprio 
de Previdência do Estado do Amapá ao Conselho Estadual 
de Previdência, reunido na 3ª Reunião Extraordinária 
realizada no dia 18 de agosto de 2020;

Considerando, que o Conselho Estadual de Previdência 
reunido na 10ª Reunião Ordinária realizada no dia 
27 de outubro de 2020, aprovou, ad referendum, o 
Relatório da Reavaliação Atuarial dos Regimes Próprio 
de Previdência do Estado do Amapá, data-base do 
cadastro: dezembro/2018, data-base da reavaliação: 
dezembro/2018.

RESOLVE:

Art. 1º.  Aprovar, ad referendum, o Relatório da 
Reavaliação Atuarial 2019, dos RPPS e RPPM do Estado 
do Amapá, Data-base: dezembro/2018.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 29 de outubro de 2020.

Rubens Belnimeque de Sousa
Presidente do Conselho Estadual de Previdência do 
Estado do Amapá

Lindoval Queiroz Alcântara
Vice-Presidente do Conselho Estadual de Previdência do 
Estado do Amapá

HASH: 2020-1215-0004-6454

Departamento Estadual de

Trânsito do Amapá

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
 
O Departamento Estadual de Trânsito do Amapá – 
DETRAN/AP, por intermédio de sua Pregoeira e equipe de 
apoio, designados pela Portaria nº 0489/2020-DETRAN, 
torna público para o conhecimento dos interessados que 
o PREGÃO ELETRÔNICO PARA SRP Nº 004/2020-
CPL/DETRAN-AP, com abertura marcada para o dia 
21/12/2020 às 09:00 horas, publicada no D.O.E no dia 
09 de dezembro de 2020 sob o nº 7.309, fica ADIADA 
para o dia 29 de dezembro de 2020 às 09:00 horas, por 
motivo de  divergência no prazo de publicação no sistema 
licitacoes-e.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.

Luane Priscila Ferreira Oliveira de Paula
Pregoeira DETRAN-AP
Portaria nº 0489/2020

HASH: 2020-1215-0004-6459

COMUNICADO Nº. 060/2020 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

A Comissão de Defesa Prévia – DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo relacionados, nos 
termos do artigo 13 da Resolução nº. 619 de 06 de 
setembro de 2016 - CONTRAN, do Código de Trânsito 
Brasileiro, proferiu as seguintes soluções
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PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

NEZ 5040 AS00003384 10.000.9157/2019 INDEFERIDO

NEK 5568 AS00005130 10.001.2269/2019 INDEFERIDO

NEN 5891 AS00004964 10.000.1304/2019 INDEFERIDO

QLP 3792 AJ00057497 10.0017387/2018 INDEFERIDO

NEJ 1108 AS00003186 10.000.9186/2019 INDEFERIDO

QLO 1511 AS00005158 10.001.1152/2019 INDEFERIDO

QLP 5492 AS00003080 10.0009175/2019 INDEFERIDO

NEI 2706 AJ00039859 10.000.5078/2018 INDEFERIDO

QLN 4385 AJ00037396 10.000.6102/2018 INDEFERIDO

NEJ 8961 AJ00041411 10.000.5994/2018 INDEFERIDO

QLN 4385 AJ00037395 10.0006103/2018 INDEFERIDO

NFA 7769 AJ00035091 10.000.6463/2018 INDEFERIDO

QLP 5326 AJ00040931 10.000.6239/2018 INDEFERIDO

NFB 5494 AJ00038820 10.000.6438/2018 INDEFERIDO

NEQ 7526 AJ00041405 10.0004780/2018 INDEFERIDO

NEY 9300 AJ00054230 10.001.7457/2018 INDEFERIDO

NEQ 7085 AJ00056248 10.001.6917/2018 INDEFERIDO

NEM 3996 AJ00054242 10.001.7035/2018 INDEFERIDO

NER 5717 AJ00037568 10.000.5842/2018 INDEFERIDO

QLP 1335 AJ00040258 10.000.6208/2018 INDEFERIDO

NEJ 6317 AS00001773 10.001.1704/2019 INDEFERIDO

NEX 4543 AS00005897 10.001.0790/2019 INDEFERIDO

QLQ0678 AJ00057269 10.001.7738/2018 INDEFERIDO

JVL 6013 AJ00055019 10.001.8779/2018 INDEFERIDO

A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.                                              

Macapá/AP, 15 de Dezembro de 2020.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2020-1215-0004-6477

COMUNICADO Nº. 065/2020 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá – DETRAN/AP, após apreciação dos 
processos abaixo relacionados, nos termos do artigo 
13 da Resolução nº. 619 de 06 de setembro de 2016 – 
CONTRAN, do Código de Trânsito Brasileiro, proferiu as 
seguintes soluções

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

QLR 7234 AS00003208 10.000.9318/2019 INDEFERIDO

NEJ 7384 AS00003217 10.000.9331/2019 INDEFERIDO

NEI 7275 AS00002919 10.000.8955/2019 INDEFERIDO

NER 5408 AS00003060 10.000.9218/2019 INDEFERIDO

NEV 3616 AS00002564 10.000.8908/2019 INDEFERIDO

QLN 6443 AS00002863 10.000.8838/2019 INDEFERIDO

QLO 7704 AS00003508 10.000.9110/2019 INDEFERIDO

NEJ 7032 AS00001030 10.000.1923/2019 INDEFERIDO

QLP 9141 AS00000700 10.000.1634/2019 INDEFERIDO

NEM 3279 AS00000795 10.001.5972/2019 INDEFERIDO

NEQ 9506 AS00001372 10.000.5696/2019 INDEFERIDO

0NES 5028 AJ00043855 10.000.5803/2019 INDEFERIDO

NFA 9416 AS00000952 10.000.6110/2019 INDEFERIDO

NEU 7621 AS00001226 10.000.5798/2019 INDEFERIDO

NEX 9793 AS00001449 10.000.5995/2019 INDEFERIDO

NEI 8073 AS00001432 10.0005863/2019 INDEFERIDO

QLQ 1842 AS00001590 10.000.1632/2019 INDEFERIDO

NEM 6354 AS00001250 10.0000.5788/2019 INDEFERIDO

NEY 9028 AS00004048 10.001.1449/2019 INDEFERIDO

A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.

Macapá/AP, 15 de Dezembro de 2020.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2020-1215-0004-6424

COMUNICADO Nº. 073/2020 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá – DETRAN/AP, após apreciação dos 
processos abaixo relacionados, nos termos do artigo 
13 da Resolução nº. 619 de 06 de setembro de 2016 – 
CONTRAN, do Código de Trânsito Brasileiro, proferiu as 
seguintes soluções.

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

HXS7316 AJ00054628 10.001.5219/2018 INDEFERIDO

NEW8401 AJ00039616 10.000.5145/2018 INDEFERIDO

NET6726 AJ00055092 10.001.4492/2018 INDEFERIDO

QLN8384 AJ00056437 10.001.6112/2018 INDEFERIDO

NFA0677 AJ00057496 10.001.5487/2018 INDEFERIDO

OGQ3729 AJ00024704 10.001.3647/2017 INDEFERIDO

NEN2264 AJ00056092 10.001.5723/2018 INDEFERIDO

NEW5379 AJ00043590 10.000.6396/2018 INDEFERIDO

NEQ2468 AJ00040799 10.000.5948/2018 INDEFERIDO

NEO6329 AJ00043534 10.000.6782/2018 INDEFERIDO

NEP2383 AJ00040896 10.000.7014/2018 INDEFERIDO

NEJ8461 AJ00041292 10.000.6175/2018 INDEFERIDO
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NEX1853 AJ00054259 10.001.5203/2018 INDEFERIDO

NEU9019 AJ00053777 10.001.5210/2018 INDEFERIDO

QLO8399 AJ00052843 10.001.5086/2018 INDEFERIDO

NFB6387 AJ00053798 10.001.4938/2018 INDEFERIDO

NEZ6785 AJ00055747 10.001.3741/2018 INDEFERIDO

NEI7193 AJ00052439 10.001.3763/2018 INDEFERIDO

NEL2432 AJ00041315 10.000.5692/2018 INDEFERIDO

NEZ5595 AJ00055982 10.001.5146/2018 INDEFERIDO

NEU8881 AJ00056277 10.001.6672/2018 INDEFERIDO

A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.

Macapá/AP, 15 de Dezembro de 2020.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2020-1215-0004-6478

DECISÃO N° 102/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.014466/2019-DETRAN/AP

Data  de entrada: 16/10/2019

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: SILDELY PIMENTEL DE PAULA

Registro de CNH nº 03154189508

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada à condutora 
SILDELY PIMENTEL DE PAULA, já qualificada nos 
autos, e consubstanciada, em tese, na direção de veículo 
automotor sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência, 
prevista no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB, cuja infração fora registrada no dia 4/6/2017, 
conforme demonstra detalhamento de multa de fl. 3.

Portaria n. 1505/2019, publicada no DOE no dia 8/11/2019, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 4 e 10-10v).

Mandado de notificação n. 59/2020 recebido em 21/1/2020 
(fls. 11 e 14).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 5/2/2020, na qual o defendente 
alega, em síntese, nulidade da portaria que instaurou o 

procedimento apuratório e erros no preenchimento do AI 
(fls. 17-23).

Parecer exarado pela comissão responsável pela 
apuração dos fatos conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 31-33).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, e conforme já destacado no 
parecer de fls. 31-33, consta nos autos documento apto 
a comprovar que a infratora infringiu a norma expressa 
no art. 165 do CTB, conforme registro constante no AI 
n. AJ00022405 (fl. 3). Ressalte-se ainda que o auto de 
infração é dotado de fé pública; logo, caberia ao infrator 
infirmar de forma robusta e indene de dúvidas o arrazoado 
pelo agente de trânsito; o que, de igual forma, não se 
observa em sua defesa.

De observar que tal conduta constitui infração de trânsito 
gravíssima, sujeitando a infratora às penalidades e 
medidas administrativas indicadas no art. 165 do CTB. 
Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
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em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 134/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, 
de fls. 31-33, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do 
art. 168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir 
de SILDELY PIMENTEL DE PAULA pelo período de 12 
(doze) meses, devendo a condutora realizar o curso de 
reciclagem e aguardar o prazo de suspensão para restituir 
a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar a condutora acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1215-0004-6490

DECISÃO N° 104/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.011215/2019-DETRAN/AP

Data  de entrada: 16/8/2019

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: JOSÉ PAULO RODRIGUES PICANÇO

Registro de CNH nº 05756487823

I - RELATÓRIO:                                                                                                                        

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
JOSÉ PAULO RODRIGUES PICANÇO, já qualificada nos 
autos, e consubstanciada, em tese, na direção de veículo 
automotor sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência, 
prevista no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB, cuja infração fora registrada no dia 2/4/2017, 
conforme demonstra detalhamento de multa de fl. 3.

Portaria n. 1028/2019, publicada no DOE no dia 6/9/2019, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 4 e 9-9v).

Mandado de notificação n. 1997/2020 recebido em 
28/10/2019 (fls. 10 e 13).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 14/4/2019, na qual o defendente 
alega, em síntese, que não teria demonstrado alteração 
na capacidade psicomotora (fls. 16. e 20-31).

Parecer exarado pela comissão responsável pela 
apuração dos fatos conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 38-39v).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, e conforme já destacado no 
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parecer de fls. 38-39v, consta nos autos documento apto 
a comprovar que o infrator infringiu a norma expressa 
no art. 165 do CTB, conforme registro constante no AI 
n. AJ00014665 (fl. 3). Ressalte-se ainda que o auto de 
infração é dotado de fé pública; logo, caberia ao infrator 
infirmar de forma robusta e indene de dúvidas o arrazoado 
pelo agente de trânsito; o que, de igual forma, não se 
observa em sua defesa.

De observar que tal conduta constitui infração de trânsito 
gravíssima, sujeitando a infratora às penalidades e 
medidas administrativas indicadas no art. 165 do CTB. 
Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 53/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, de 
fls. 38-39v, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do art. 

168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir de 
JOSÉ PAULO RODRIGUES PICANÇO pelo período de 
12 (doze) meses, devendo o condutor realizar o curso de 
reciclagem e aguardar o prazo de suspensão para restituir 
a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1215-0004-6446

DECISÃO N° 105/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.024992/2016-DETRAN/AP

Data de entrada: 24/6/2016

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: HAROLDO IRAN GOMES DA SILVA

Registro de CNH nº 00753497965

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
HAROLDO IRAN GOMES DA SILVA, já qualificado 
nos autos, e consubstanciada, em tese, na recusa em 
se submeter aos procedimentos previstos no caput do 
art. 277 do CTB, cuja infração fora registrada no dia 
18/10/2015, conforme demonstra detalhamento de multa 
de fl. 4.
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Portaria n. 1205/2016, publicada no DOE no dia 12/7/2016, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 2 e 8-8v).

Esgotadas todas as tentativas de notificar o infrator, 
conforme mandado de notificação n. 1283/2016, 
procedeu-se a notificação via edital, o qual fora publicado 
no dia 31/5/2017 (fls. 14-15 e 19-20).

Transcorrido o prazo para apresentação de defesa prévia, 
o condutor/infrator deixou transcorrer o prazo in albis.

Parecer exarado pela comissão responsável pela 
apuração dos fatos conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (fls. 21-22).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

Cumpre destacar que o processo será julgado à revelia 
do infrator, em razão da constatação de regularidade na 
notificação por meio de edital e a não apresentação de 
defesa escrita.

No que tange ao mérito, tem-se que a conduta imputada 
ao infrator constitui infração de trânsito gravíssima, 
sujeitando-o às penalidades e medidas administrativas 
indicadas no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro – 
CTB. Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 

(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (destaques 
aditados)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 30/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, 
de fls. 21-22, e, com base no art. 277, §3º c/c o art. 
165 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir de 
HAROLDO IRAN GOMES DA SILVA pelo período de 
12 (doze) meses, devendo o condutor realizar o curso 
de reciclagem e aguardar o prazo de suspensão para 
restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 17 da Resolução 182/2005-CONTRAN.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
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Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1215-0004-6423

DECISÃO N° 55/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 9704/2018-DETRAN/AP

Data de entrada: 13/6/2018

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: JOSÉ NOAH GABRIEL DA SILVA E CASTRO

Registro de CNH nº 05614858288

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor JOSÉ 
NOAH GABRIEL DA SILVA E CASTRO, já qualificado 
nos autos, e consubstanciada, em tese, na recusa em se 
submeter ao etiliômetro, cuja infração fora registrada no 
dia 21/11/2016, conforme demonstra detalhamento de 
multa de fl. 3.

Portaria n. 911/2018, publicada no DOE no dia 7/8/2018, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 4 e 7-8).

Esgotadas as tentativas para notificar o infrator/
proprietário do veículo por meio postal ou pessoal (fls. 10, 
13-15), procedeu-se a notificação por edital, o qual fora 
publicado em diário oficial no dia 15/4/2019 (fl. 20-21).

Transcorrido o prazo para apresentação de defesa prévia, 
o condutor/infrator deixou transcorrer o prazo in albis (fl. 
22v).

Parecer exarado pela comissão instituída pela Portaria 
n. 911/2018 conclui pela aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez, uma vez que a infração trata de ato de mera 
conduta, conforme jurisprudência’ (fls. 22-23v).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 

obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

Cumpre destacar que o processo será julgado à revelia 
do infrator, em razão da constatação de regularidade na 
notificação por edital e a não apresentação de defesa 
escrita.

No que tange ao mérito, tem-se que a conduta imputada 
ao infrator constitui infração de trânsito gravíssima, 
sujeitando-o às penalidades e medidas administrativas 
indicadas no art. 165-A do Código de Trânsito Brasileiro – 
CTB. Senão vejamos:

Art. 165-A. Recusar-se a ser submetido a teste, exame 
clínico, perícia ou outro procedimento que permita certificar 
influência de álcool ou outra substância psicoativa, na 
forma estabelecida pelo art. 277:

Infração – gravíssima

Penalidade – multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4º do art. 270.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses. (original sem destaques)

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.          (Redação 
dada pela Lei nº 12.760, de 2012)

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo.

Ressalte-se ainda que a jurisprudência já pacificou 
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entendimento no sentido de que a legislação pátria não 
exige sinais de embriaguez para a autuação, bastando 
apenas a recusa do condutor a se submeter a qualquer 
dos procedimentos previstos no art. 277, caput, do CTB. 
Confira-se, a propósito, o acórdão das Turmas Recursais 
Reunidas da Fazenda Pública relativo ao incidente de 
uniformização de jurisprudência:

Desnecessário que a autoridade de trânsito disponibilize 
outros meios de aferição da embriaguez para aquele que 
se recuse à realização do teste do etilômetro (bafômetro), 
eis que, sendo voluntária sua recusa a qualquer dos 
meios de prova disponibilizados no momento da 
autuação, já estará configurada a infração de trânsito 
e válida a autuação do condutor realizada, seja pelo 
art.277, parágrafo 3º, do CTB, com as penalidades do 
art. 165, seja pelo art.165-A do CTB, conforme a data do 
fato. (JRCS Nº 71008311128 – 2019 – Cível) (original sem 
destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência, acolho o parecer 
nº 196/2019/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, de fls. 22-
23v, e, com base no art. 165-A c/c o parágrafo 3º do 
art. 277 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir 
de JOSÉ NOAH GABRIEL DA SILVA E CASTRO pelo 
período de 12 (doze) meses, devendo o condutor realizar 
o curso de reciclagem e aguardar o prazo de suspensão 
para restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 17 da Resolução 182/2005-CONTRAN.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1215-0004-6475

DECISÃO N° 58/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.012030/2019-DETRAN/AP

Data de entrada: 30/8/2019

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: ANTÔNIO GOMES DA SILVA

Registro de CNH nº 002150536406

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
ANTÔNIO GOMES DA SILVA, já qualificado nos autos, 
e consubstanciada, em tese, na direção de veículo 
automotor sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência, 
prevista no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB, cuja infração fora registrada no dia 5/5/2017, 
conforme demonstra detalhamento de multa de fl. 3.

Portaria n. 1063/2019, publicada no DOE no dia 10/9/2019, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 4 e 9-9v).

Mandado de notificação n. 2005/2020 recebido em 
24/10/2019 (fls. 10 e 13).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 8/11/2019, na qual o defendente alega 
que teria respondido criminalmente pela infração em 
foco, afirmando ainda que a proposta apresentada pelo 
Ministério Público e homologada pelo Juízo da 5ª Vara 
Criminal da Comarca de Macapá não teria feito ‘menção 
a qualquer medida de suspensão do direito de dirigir’(fls. 
16 e 17-20). Com a defesa, vieram os docs. de fls. 21-34.

Parecer exarado pela comissão instituída pela Portaria 
n. 1063/2019 conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 36-38v).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
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nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, não merece prosperar a alegação 
por parte do infrator no sentido de que já teria respondido 
criminalmente pela infração em foco, uma vez que o 
cumprimento de pena aplicada em processo criminal não 
impede a aplicação de penalidade na esfera administrativa 
pelo art. 165 do CTB, tendo em vista o princípio da 
independência das instâncias penal e administrativa, 
cujas exceções não se verificam no presente caso.

Conforme já destacado no parecer de fls. 36-38v, consta 
nos autos documentos aptos a comprovar que o infrator 
infringiu a norma expressa no art. 165 do CTB, conforme 
registro constante no AI n. AJ00016153 (fl. 3). Ressalte-se 
ainda que o auto de infração é dotado de fé pública; logo, 
caberia ao infrator infirmar de forma robusta e indene de 
dúvidas o arrazoado pelo agente de trânsito; o que, de 
igual forma, não se observa em sua defesa.

De observar que tal conduta constitui infração de trânsito 
gravíssima, sujeitando o infrator às penalidades e 
medidas administrativas indicadas no art. 165 do CTB. 
Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 

alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência, acolho o parecer 
nº 52/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, de fls. 36-
38v, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do art. 168 do 
CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir de ANTÔNIO 
GOMES DA SILVA pelo período de 12 (doze) meses, 
devendo o condutor realizar o curso de reciclagem e 
aguardar o prazo de suspensão para restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1215-0004-6474

DECISÃO N° 59/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.014512/2019-DETRAN/AP

Data de entrada: 17/10/2019

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: VANDERLEY DA CONCEIÇÃO LIMA

Registro de CNH nº 02831811117
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I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
VANDERLEY DA CONCEIÇÃO LIMA, já qualificado nos 
autos, e consubstanciada, em tese, na direção de veículo 
automotor sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência, 
prevista no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB, cuja infração fora registrada no dia 16/6/2017, 
conforme demonstra detalhamento de multa de fl. 3.

Portaria n. 1506/2019, publicada no DOE no dia 8/11/2019, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 4 e 10-11).

Mandado de notificação n. 58/2020 recebido em 21/1/2020 
(fls. 12 e 15).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 5/2/2020, na qual o defendente alega 
que teria respondido criminalmente pela infração em foco 
(fls. 18 e 21-23).

Parecer exarado pela comissão instituída pela Portaria 
n. 1506/2019 conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 31-33).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, não merece prosperar a alegação 
por parte do infrator no sentido de que já teria respondido 
criminalmente pela infração em foco, uma vez que o 
cumprimento de pena aplicada em processo criminal não 
impede a aplicação de penalidade na esfera administrativa 
pelo art. 165 do CTB, tendo em vista o princípio da 
independência das instâncias penal e administrativa, 
cujas exceções não se verificam no presente caso.

Conforme já destacado no parecer de fls. 31-33, consta 
nos autos documentos aptos a comprovar que o infrator 
infringiu a norma expressa no art. 165 do CTB, conforme 
registro constante no AI n. T117748722 (fl. 3). Ressalte-se 

ainda que o auto de infração é dotado de fé pública; logo, 
caberia ao infrator infirmar de forma robusta e indene de 
dúvidas o arrazoado pelo agente de trânsito; o que, de 
igual forma, não se observa em sua defesa.

De observar que tal conduta constitui infração de trânsito 
gravíssima, sujeitando o infrator às penalidades e 
medidas administrativas indicadas no art. 165 do CTB. 
Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 89/2019/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, de 
fls. 31-33, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do art. 
168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir de 
VANDERLEY DA CONCEIÇÃO LIMA pelo período de 
12 (doze) meses, devendo o condutor realizar o curso de 
reciclagem e aguardar o prazo de suspensão para restituir 
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a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1215-0004-6434

DECISÃO N° 60/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.010399/2019-DETRAN/AP

Data de entrada: 2/8/2019

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: RUBENY BRAGA DOS SANTOS

Registro de CNH nº 03008423606

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
RUBENY BRAGA DOS SANTOS, já qualificado nos 
autos, e consubstanciada, em tese, na direção de veículo 
automotor sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência, 
prevista no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB, cuja infração fora registrada no dia 12/3/2017, 
conforme demonstra detalhamento de multa de fl. 3.

Portaria n. 957/2019, publicada no DOE no dia 12/9/2019, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 

e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 4 e 10-10V).

Mandado de notificação n. 184/2020 recebido em 
22/1/2020 (fls. 11 e 13).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 24/1/2020, na qual o defendente se 
limita a alegar arrependimento e que precisaria da CHN 
para sustentar a família (fl. 16).

Parecer exarado pela comissão instituída pela Portaria 
n. 957/2019 conclui pela aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 26-28).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, e conforme já destacado no 
parecer de fls. 26-28, consta nos autos documento apto 
a comprovar que o infrator infringiu a norma expressa 
no art. 165 do CTB, conforme registro constante no AI 
n. AJ00010903 (fl. 3). Ressalte-se ainda que o auto de 
infração é dotado de fé pública; logo, caberia ao infrator 
infirmar de forma robusta e indene de dúvidas o arrazoado 
pelo agente de trânsito; o que, de igual forma, não se 
observa em sua defesa.

De observar que tal conduta constitui infração de trânsito 
gravíssima, sujeitando o infrator às penalidades e 
medidas administrativas indicadas no art. 165 do CTB. 
Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.



Segunda-feira, 15 de Dezembro de 2020Seção 02• Nº 7.313Diário Oficial

94 de 124

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 101/2019/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, 
de fls. 26-28, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do 
art. 168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir 
de RUBENY BRAGA DOS SANTOS pelo período de 
12 (doze) meses, devendo o condutor realizar o curso 
de reciclagem e aguardar o prazo de suspensão para 
restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1215-0004-6466

DECISÃO N° 61/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.016886/2017-DETRAN/AP

Data de entrada: 25/10/2017

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: ENILDO MELO DA SILVA

Registro de CNH nº 00803555288

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
ENILDO MELO DA SILVA, já qualificado nos autos, e 
consubstanciada, em tese, na direção de veículo automotor 
sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 
psicoativa que determine dependência, prevista no art. 
165 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, cuja infração 
fora registrada no dia 2/7/2016, conforme demonstra 
detalhamento de multa de fl. 4.

Portaria n. 942/2017, publicada no DOE no dia 7/11/2017, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 2 e 8-9).

Mandado de notificação n. 529/2020 recebido em 
28/3/2019 (fls. 10 e 13).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 12/4/2019, na qual o defendente 
alega que já teria respondido criminalmente pela infração 
em foco (fls. 21 e 23-24).

Parecer exarado pela comissão instituída pela Portaria 
n. 942/2017 conclui pela aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 31-33).

É o breve relato.

Decido.
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II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, e conforme já destacado no 
parecer de fls. 31-33, consta nos autos documento apto 
a comprovar que o infrator infringiu a norma expressa 
no art. 165 do CTB, conforme registro constante no AI 
n. AD00004571(fl. 4). Ressalte-se ainda que o auto de 
infração é dotado de fé pública; logo, caberia ao infrator 
infirmar de forma robusta e indene de dúvidas o arrazoado 
pelo agente de trânsito; o que, de igual forma, não se 
observa em sua defesa.

De observar que tal conduta constitui infração de trânsito 
gravíssima, sujeitando o infrator às penalidades e 
medidas administrativas indicadas no art. 165 do CTB. 
Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 

administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Ademais, não merece prosperar a alegação por parte do 
infrator no sentido de que já teria respondido criminalmente 
pela infração em foco, uma vez que o cumprimento 
de pena aplicada em processo criminal não impede a 
aplicação de penalidade na esfera administrativa pelo art. 
165 do CTB, tendo em vista o princípio da independência 
das instâncias penal e administrativa, cujas exceções não 
se verificam no presente caso.

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 99/2017/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, 
de fls. 31-33, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do 
art. 168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir 
de ENILDO MELO DA SILVA pelo período de 12 (doze) 
meses, devendo o condutor realizar o curso de reciclagem 
e aguardar o prazo de suspensão para restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1215-0004-6480

DECISÃO N° 63/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.005022/2017-DETRAN/AP

Data de entrada: 21/3/2017

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR
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Condutor: JOÃO BOSCO DE SOUZA DA CRUZ

Registro de CNH nº 002758560083

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
JOÃO BOSCO DE SOUZA DA CRUZ, já qualificado nos 
autos, e consubstanciada, em tese, na direção de veículo 
automotor sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência, 
prevista no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB, cuja infração fora registrada no dia 19/6/2016, 
conforme demonstra detalhamento de multa de fl. 4.

Portaria n. 543/2017, publicada no DOE no dia 23/6/2017, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 2 e 9-10).

Mandado de notificação n. 2010/2017, não constando nos 
autos data de recebimento (fls. 11).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 13/9/2017, na qual o defendente se 
limita a alegar que não teria comprovação da prática da 
infração em tela (fl. 16 e 18-18v).

Parecer exarado pela comissão instituída pela Portaria 
n. 543/2017 conclui pela aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 24-26).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, e conforme já destacado no 
parecer de fls. 24-26, consta nos autos documento apto 
a comprovar que o infrator infringiu a norma expressa 
no art. 165 do CTB, conforme registro constante no AI 
n. T085620537 (fl. 4). Ressalte-se ainda que o auto de 
infração é dotado de fé pública; logo, caberia ao infrator 
infirmar de forma robusta e indene de dúvidas o arrazoado 
pelo agente de trânsito; o que, de igual forma, não se 
observa em sua defesa.

De observar que tal conduta constitui infração de trânsito 
gravíssima, sujeitando o infrator às penalidades e 
medidas administrativas indicadas no art. 165 do CTB. 
Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 77/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, de 
fls. 24-26, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do art. 
168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir de 
JOÃO BOSCO DE SOUZA DA CRUZ pelo período de 
12 (doze) meses, devendo o condutor realizar o curso de 
reciclagem e aguardar o prazo de suspensão para restituir 
a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
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ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1215-0004-6444

DECISÃO N° 65/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.018672/2017-DETRAN/AP

Data de entrada: 17/11/2017

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: JHEMYRSON ARAUJO DE SOUSA

Registro de CNH nº 05652568331 

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
JHEMYRSON ARAUJO DE SOUSA, já qualificado nos 
autos, e consubstanciada, em tese, na recusa em se 
submeter ao etiliômetro, cuja infração fora registrada no 
dia 12/8/2016, conforme demonstra detalhamento de 
multa de fl. 4.

Portaria n. 1268/2017, publicada no DOE no dia 6/12/2017, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 2 e 9-10).

Esgotadas as tentativas para notificar o infrator/proprietário 
do veículo por meio postal ou pessoal (fls. 11 14, 15-16), 
procedeu-se a notificação por edital, o qual fora publicado 
em diário oficial no dia 21/11/2018 (fl. 21-22).

Transcorrido o prazo para apresentação de defesa prévia, 
o condutor/infrator deixou transcorrer o prazo in albis (fl. 
27-v).

Parecer exarado pela comissão instituída pela Portaria 
n. 1268/2017 conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez, uma vez que a infração trata de ato de mera 
conduta, conforme jurisprudência’ (fls. 27-29).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

Cumpre destacar que o processo será julgado à revelia 
do infrator, em razão da constatação de regularidade na 
notificação por edital e a não apresentação de defesa 
escrita.

No que tange ao mérito, tem-se que a conduta imputada 
ao infrator constitui infração de trânsito gravíssima, 
sujeitando-o às penalidades e medidas administrativas 
indicadas no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro – 
CTB. Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
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perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 368/2019/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, 
de fls. 27-29, e, com base no art. 165 c/c o parágrafo 2º 
do art. 277 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir 
de JHEMYRSON ARAUJO DE SOUSA pelo período de 
12 (doze) meses, devendo o condutor realizar o curso 
de reciclagem e aguardar o prazo de suspensão para 
restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 17 da Resolução 182/2005-CONTRAN.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1215-0004-6436

DECISÃO N° 67/2020 – GAB/DETRAN/AP 

Processo nº 014.009725/2018-DETRAN/AP

Data de entrada: 13/6/2018
Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: AGUINALDO DA SILVA LAMARÃO

Registro de CNH nº 00837020166

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
AGUINALDO DA SILVA LAMARÃO, já qualificado nos 
autos, e consubstanciada, em tese, na recusa em se 
submeter ao etiliômetro, cuja infração fora registrada no 
dia 12/11/2016, conforme demonstra detalhamento de 
multa de fl. 3.

Portaria n. 936/2018, publicada no DOE no dia 8/8/2018, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 4 e 7-8).

Mandado de notificação n. 830/2019, não havendo nos 
autos comprovação da data de recebimento (fls. 10).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 22/4/2019, na qual o defendente 
reconhece a recusa em se submeter ao teste com o 
etiliômetro (fls. 15).

Parecer exarado pela comissão instituída pela Portaria 
n. 936/2018 conclui pela aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez, uma vez que a infração trata de ato de mera 
conduta, conforme jurisprudência’ (fls. 24-25-v).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, constata-se que o fato é 
incontroverso, uma vez que o defendente reconheceu a 
recusa em realizar o teste com o etiliômetro. Há que se 
destacar, ainda, que o auto de infração é revestido de 
presunção de legitimidade e de veracidade; logo, por ser 
dotado de fé pública, cabe ao infrator infirmar de forma 
robusta e indene de dúvidas o arrazoado pelo agente de 
trânsito; o que não se observa em sua defesa.
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De observar que tal conduta constitui infração de trânsito 
gravíssima, sujeitando o infrator às penalidades e medidas 
administrativas indicadas no art. 165-A do Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB. Senão vejamos:

Art. 165-A. Recusar-se a ser submetido a teste, exame 
clínico, perícia ou outro procedimento que permita certificar 
influência de álcool ou outra substância psicoativa, na 
forma estabelecida pelo art. 277:

Infração – gravíssima

Penalidade – multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4º do art. 270.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses. (original sem destaques)

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.          (Redação 
dada pela Lei nº 12.760, de 2012)

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência, acolho o parecer 
nº 72/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, de fls. 24-
25v, e, com base no art. 165-A c/c o parágrafo 3º do art. 
277 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir de 
AGUINALDO DA SILVA LAMARÃO pelo período de 
12 (doze) meses, devendo o condutor realizar o curso 
de reciclagem e aguardar o prazo de suspensão para 
restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 

para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 17 da Resolução 182/2005-CONTRAN.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1215-0004-6432

DECISÃO N° 70/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.007809/2019-DETRAN/AP

Data de entrada: 10/5/2018

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: ELVIS JEAN SANTOS SARAIVA

Registro de CNH nº 04439560950

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor ELVIS 
JEAN SANTOS SARAIVA, já qualificado nos autos, e 
consubstanciada, em tese, na recusa em se submeter ao 
etiliômetro, cuja infração fora registrada no dia 18/9/2016, 
conforme demonstra detalhamento de multa de fl. 3.

Portaria n. 686/2018, publicada no DOE no dia 19/6/2018, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 4 e 9-10).

Mandado de notificação n. 928/2019, não havendo nos 
autos comprovante de recebimento (fl. 11).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada nesta 



Segunda-feira, 15 de Dezembro de 2020Seção 02• Nº 7.313Diário Oficial

100 de 124

Autarquia em 22/4/2019, na qual o defendente reconhece 
a recusa em se submeter ao teste do etiliômetro (fls. 16).

Parecer exarado pela comissão instituída pela Portaria 
n. 686/2018 conclui pela aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez, uma vez que a infração trata de ato de mera 
conduta, conforme jurisprudência’ (fls. 22-24v).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, constata-se que o fato é 
incontroverso, uma vez que o defendente reconheceu a 
recusa em realizar o teste com o etiliômetro. De observar 
que tal conduta constitui infração de trânsito gravíssima, 
sujeitando o infrator às penalidades e medidas 
administrativas indicadas no art. 165-A do Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB. Senão vejamos:

Art. 165-A. Recusar-se a ser submetido a teste, exame 
clínico, perícia ou outro procedimento que permita certificar 
influência de álcool ou outra substância psicoativa, na 
forma estabelecida pelo art. 277:

Infração – gravíssima

Penalidade – multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4º do art. 270.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses. (original sem destaques)

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 

psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.          (Redação 
dada pela Lei nº 12.760, de 2012)

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência, acolho o parecer 
nº 123/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, de fls. 20-
23v, e, com base no art. 165-A c/c o parágrafo 3º do art. 
277 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir de 
ELVIS JEAN SANTOS SARAIVA pelo período de 12 
(doze) meses, devendo o condutor realizar o curso de 
reciclagem e aguardar o prazo de suspensão para restituir 
a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 17 da Resolução 182/2005-CONTRAN.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1215-0004-6473

DECISÃO N° 74/2020 – GAB/DETRAN/AP 

Processo nº 014.008985/2019-DETRAN/AP

Data de entrada: 11/7/2019
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Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: BRENO ANDERSON PINTO DE ARAUJO

Registro de CNH nº 01901880114

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
BRENO ANDERSON PINTO DE ARAUJO, já qualificado 
nos autos, e consubstanciada, em tese, na recusa em se 
submeter ao etiliômetro, cuja infração fora registrada no 
dia 10/10/2016, conforme demonstra detalhamento de 
multa de fl. 4.

Portaria n. 512/2018, publicada no DOE no dia 18/5/2018, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 2 e 9-10).

Mandado de notificação n. 924/2019 recebido em 
15/4/2019 (fls. 11 e 14).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 16/5/2019, na qual o defendente 
reconhece a recusa em realizar o teste com o etiliômetro. 
Não obstante, alega, em síntese, que a simples recusa 
não configuraria infração (fls. 16 e 20-21).

Parecer exarado pela comissão instituída pela Portaria 
n. 416/2019 conclui pela aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez, uma vez que a infração trata de ato de mera 
conduta, conforme jurisprudência’ (fls. 32-33v).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, constata-se que o fato é 
incontroverso, uma vez que o defendente reconheceu 
a recusa em realizar o teste com o etiliômetro (fls. 20-
21). De observar que tal conduta constitui infração de 
trânsito gravíssima, sujeitando o infrator às penalidades 
e medidas administrativas indicadas no art. 165-A do 

Código de Trânsito Brasileiro – CTB. Senão vejamos:

Art. 165-A. Recusar-se a ser submetido a teste, exame 
clínico, perícia ou outro procedimento que permita certificar 
influência de álcool ou outra substância psicoativa, na 
forma estabelecida pelo art. 277:

Infração – gravíssima

Penalidade – multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4º do art. 270.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses. (original sem destaques)

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.          (Redação 
dada pela Lei nº 12.760, de 2012)

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo.

Ressalte-se ainda que não merece prosperar a tese 
formulada em sua defesa de que a simples recusa não 
configuraria infração. Com efeito, é que a jurisprudência 
já pacificou entendimento no sentido de que a legislação 
pátria não exige sinais de embriaguez para a autuação, 
bastando apenas a recusa do condutor a se submeter a 
qualquer dos procedimentos previstos no art. 277, caput, 
do CTB. Confira-se, a propósito, o acórdão das Turmas 
Recursais Reunidas da Fazenda Pública relativo ao 
incidente de uniformização de jurisprudência:

Desnecessário que a autoridade de trânsito disponibilize 
outros meios de aferição da embriaguez para aquele que se 
recuse à realização do teste do etilômetro (bafômetro), eis 
que, sendo voluntária sua recusa a qualquer dos meios de 
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prova disponibilizados no momento da autuação, já estará 
configurada a infração de trânsito e válida a autuação do 
condutor realizada, seja pelo art.277, parágrafo 3º, do 
CTB, com as penalidades do art. 165, seja pelo art.165-A 
do CTB, conforme a data do fato. (JRCS Nº 71008311128 
– 2019 – Cível) (original sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que o infrator não 
é reincidente, acolho o parecer nº 128/2020/
CORREGEDORIA/DETRAN-AP, de fls. 32-33v, e, com 
base no art. 165-A c/c o parágrafo 3º do art. 277 do CTB, 
DECIDO suspender o direito de dirigir de DENYELSON 
BRAZÃO NUNES pelo período de 12 (doze) meses, 
devendo o condutor realizar o curso de reciclagem e 
aguardar o prazo de suspensão para restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 17 da Resolução 182/2005-CONTRAN.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1215-0004-6464

DECISÃO N° 76/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.006007/2018-DETRAN/AP

Data de entrada: 13/4/2018

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: ELIEZER MENEZES DE MELO

Registro de CNH nº 03138244847

I - RELATÓRIO:                                                                                                                                                             

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
ELIEZER MENEZES DE MELO, já qualificado nos autos, 
e consubstanciada, em tese, ‘forçar passagem entre 
veículos que, transitando em sentidos opostos, estejam 
na iminência de passar um pelo outro ao realizar operação 
de ultrapassagem’, cuja infração fora registrada no dia 
7/12/2016, conforme demonstra detalhamento de multa 
de fl. 4.

Portaria n. 309/2018, publicada no DOE no dia 3/5/2018, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 2 e 9-10).

Mandado de notificação n. 768/2019 recebido em 
12/4/2019 (fls. 11 e 14).

Transcorrido o prazo para apresentação de defesa prévia, 
o condutor/infrator deixou transcorrer o prazo in albis.

Parecer exarado pela comissão responsável pela 
apuração dos fatos conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 3 (três) 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa no art. 191 do CTB, basta praticar 
a conduta descrita no tipo’ (fls. 15-16v).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

Cumpre destacar que o processo será julgado à revelia 
do infrator, em razão da constatação de regularidade na 
notificação por A. R. e a não apresentação de defesa 
escrita.

No que tange ao mérito, tem-se que a conduta imputada 
ao infrator constitui infração de trânsito gravíssima, 
sujeitando-o às penalidades e medidas administrativas 
indicadas no art. 191 do Código de Trânsito Brasileiro – 
CTB. Senão vejamos:

Art. 191. Forçar passagem entre veículos que, transitando 
em sentidos opostos, estejam na iminência de passar um 
pelo outro ao realizar operação de ultrapassagem:

Infração - gravíssima;

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir.
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Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses da infração anterior.

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 119/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, 
de fls. 15-16v, e, com base no art. 191 c/c o inciso II do 
art. 268 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir de 
ELIEZER MENEZES DE MELO pelo período de 3 (três) 
meses, devendo o condutor realizar o curso de reciclagem 
e aguardar o prazo de suspensão para restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 17 da Resolução 182/2005-CONTRAN.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1215-0004-6415

DECISÃO N° 77/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.036977/2016-DETRAN/AP

Data de entrada: 7/10/2016

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: SIDNEY DOS SANTOS GUALBERTO

Registro de CNH nº 04029220707

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 

SIDNEY DOS SANTOS GUALBERTO, já qualificado nos 
autos, e consubstanciada, em tese, na direção de veículo 
automotor sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência, 
prevista no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB, cuja infração fora registrada no dia 7/2/2016, 
conforme demonstra detalhamento de multa de fl. 4.

Portaria n. 1716/2016, publicada no DOE no dia 
21/10/2016, determinou a instauração de procedimento 
administrativo e constituiu a respectiva comissão para 
apuração dos fatos (fls. 2 e 8-9v).

Mandado de notificação n. 501/2017, sem constar nos 
autos data de recebimento, em razão do não retorno/
juntada do respectivo AR (fls. 10 e 13).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 24/2/2017, na qual o defendente se 
limita a alegar que precisaria da CHN para trabalhar (fl. 
16).

Parecer exarado pela comissão responsável pela 
apuração dos fatos conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 22-24).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, e conforme já destacado no 
parecer de fls. 22-24, consta nos autos documento apto 
a comprovar que o infrator infringiu a norma expressa 
no art. 165 do CTB, conforme registro constante no AI 
n. AD00016512 (fl. 4). Ressalte-se ainda que o auto de 
infração é dotado de fé pública; logo, caberia ao infrator 
infirmar de forma robusta e indene de dúvidas o arrazoado 
pelo agente de trânsito; o que, de igual forma, não se 
observa em sua defesa.

De observar que tal conduta constitui infração de trânsito 
gravíssima, sujeitando o infrator às penalidades e 
medidas administrativas indicadas no art. 165 do CTB. 
Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
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outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 83/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, de 
fls. 22-24, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do art. 
168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir de 
SIDNEY DOS SANTOS GUALBERTO pelo período de 
12 (doze) meses, devendo o condutor realizar o curso 
de reciclagem e aguardar o prazo de suspensão para 
restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1215-0004-6416

DECISÃO N° 79/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.004952/2017-DETRAN/AP

Data de entrada: 21/3/2017

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: RAFAEL SOUZA DOS SANTOS MARQUES

Registro de CNH nº 04666429151

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
RAFAEL SOUZA DOS SANTOS MARQUES, já 
qualificado nos autos, e consubstanciada, em tese, na 
direção de veículo automotor sob a influência de álcool, 
prevista no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB, cuja infração fora registrada no dia 4/6/2016, 
conforme demonstra detalhamento de multa de fl. 3.

Portaria n. 569/2017, publicada no DOE no dia 1º/8/2017, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 4 e 9-10).

Mandado de notificação n. 2071/2017, não constando 
nos autos data de recebimento em razão do  não retorno/
juntada do respectivo AR (fls. 11 e 14).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 29/4/2017, na qual o defendente 
reconhece que teria ingerido bebida alcoólica no dia do 
fato. Afirma ainda precisar da CNH para trabalhar (fl. 16).

Parecer exarado pela comissão responsável pela 
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apuração dos fatos conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo a condutora ser submetida ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 22-24).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, constata-se que o fato é 
incontroverso, uma vez que o defendente reconheceu 
estar dirigindo sob a influência de álcool. Ressalte-se 
ainda que o auto de infração é dotado de fé pública; logo, 
caberia ao infrator infirmar de forma robusta e indene de 
dúvidas o arrazoado pelo agente de trânsito; o que, de 
igual forma, não se observa em sua defesa.

De observar que tal conduta constitui infração de trânsito 
gravíssima, sujeitando a infratora às penalidades e 
medidas administrativas indicadas no art. 165 do CTB. 
Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 

psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 80/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, 
de fls. 22-24, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do 
art. 168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir 
de RAFAEL SOUZA DOS SANTOS MARQUES pelo 
período de 12 (doze) meses, devendo o condutor realizar 
o curso de reciclagem e aguardar o prazo de suspensão 
para restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 15 dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1215-0004-6450

DECISÃO N° 80/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.036119/2016-DETRAN/AP

Data de entrada: 6/10/2016

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR
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Condutor: ANTONIO FILHO COSTA LIMA

Registro de CNH nº 05423443080

I - RELATÓRIO:                                                                                                                  

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
ANTONIO FILHO COSTA LIMA, já qualificado nos 
autos, e consubstanciada, em tese, na direção de veículo 
automotor sob a influência de álcool, prevista no art. 165 
do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, cuja infração 
fora registrada no dia 1º/1/2016, conforme demonstra 
detalhamento de multa de fl. 3.

Portaria n. 1597/2016, publicada no DOE no dia 
18/10/2016, determinou a instauração de procedimento 
administrativo e constituiu a respectiva comissão para 
apuração dos fatos (fls. 4 e 8-9).

Mandado de notificação n. 534/2017, não constando nos 
autos data de recebimento em razão do não retorno/
juntada do respectivo AR (fls. 10 e 13).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 15/3/2017, na qual o defendente 
alega não haver comprovação de que estaria dirigindo 
sob a influência de álcool e que não teria claros sinais 
dessa influência (fl. 15 e 18-20).

Parecer exarado pela comissão responsável pela 
apuração dos fatos conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo a condutora ser submetida ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 30-32).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, e conforme já destacado no 
parecer de fls. 30-32, consta nos autos documento apto 
a comprovar que o infrator infringiu a norma expressa 
no art. 165 do CTB, conforme registro constante no AI 
n. AD00012486 (fl. 3). Ressalte-se ainda que o auto de 
infração é dotado de fé pública; logo, caberia ao infrator 
infirmar de forma robusta e indene de dúvidas o arrazoado 
pelo agente de trânsito; o que, de igual forma, não se 
observa em sua defesa.

De observar que tal conduta constitui infração de trânsito 
gravíssima, sujeitando a infratora às penalidades e 
medidas administrativas indicadas no art. 165 do CTB. 
Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 23/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, de 
fls. 30-32, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do art. 
168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir de 
ANTONIO FILHO COSTA LIMA pelo período de 12 (doze) 
meses, devendo o condutor realizar o curso de reciclagem 
e aguardar o prazo de suspensão para restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)
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[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1215-0004-6452

DECISÃO N° 81/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.011219/2019-DETRAN/AP

Data de entrada: 16/8/2019

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: LENO SANTOS LOBATO

Registro de CNH nº 06059160132

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
LENO SANTOS LOBATO, já qualificado nos autos, 
e consubstanciada, em tese, na direção de veículo 
automotor sob a influência de álcool, prevista no art. 165 
do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, cuja infração 
fora registrada no dia 21/4/2017, conforme demonstra 
detalhamento de multa de fl. 3.

Portaria n. 1032/2019, publicada no DOE no dia 6/9/2019, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 4 e 9-9v).

Mandado de notificação n. 2001/2019, não constando nos 
autos data de recebimento no respectivo AR (fls. 10 e 13).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 11/11/2019, na qual o defendente 
alega já ter pago a multa relativa a tal infração (fl. 16 e 
21-29).

Parecer exarado pela comissão responsável pela 
apuração dos fatos conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 33-34v).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, e conforme já destacado no 
parecer de fls. 33-34, consta nos autos documento apto 
a comprovar que o infrator infringiu a norma expressa 
no art. 165 do CTB, conforme registro constante no AI 
n. AJ00016285 (fl. 3). Ressalte-se ainda que o auto de 
infração é dotado de fé pública; logo, caberia ao infrator 
infirmar de forma robusta e indene de dúvidas o arrazoado 
pelo agente de trânsito; o que, de igual forma, não se 
observa em sua defesa.

Ademais, o alegado pagamento da multa não isenta 
o infrator da suspensão do direito de dirigir igualmente 
prevista no art, 165 do CTB, pois tal conduta constitui 
infração de trânsito gravíssima, sujeitando o infrator às 
penalidades e medidas administrativas indicadas no art. 
165 do CTB. Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
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caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 8/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, 
de fls. 33-34v, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do 
art. 168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir 
de LENO SANTOS LOBATO pelo período de 12 (doze) 
meses, devendo o condutor realizar o curso de reciclagem 
e aguardar o prazo de suspensão para restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1215-0004-6476

DECISÃO N° 84/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.009696/2018-DETRAN/AP

Data de entrada: 13/6/2018

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: GERDSON DOS REIS FERREIRA

Registro de CNH nº 06330294539

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
GERDSON DOS REIS FERREIRA, já qualificado nos 
autos, e consubstanciada, em tese, na direção de veículo 
automotor sob a influência de álcool, prevista no art. 165 
do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, cuja infração 
fora registrada no dia 13/11/2016, conforme demonstra 
detalhamento de multa de fl. 3.

Portaria n. 866/2018 determinou a instauração de 
procedimento administrativo e constituiu a respectiva 
comissão para apuração dos fatos (fl. 4).

Mandado de notificação n. 1465/2019 recebido em 
23/7/2019 (fls. 9 e 12).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 7/8/2019, na qual o defendente alega, 
em síntese, que o ‘o bocal descartável estava violado o 
lacre’. (fls. 15 e 20-24).

Parecer exarado pela comissão responsável pela 
apuração dos fatos conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 31-33).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, e conforme já destacado no 
parecer de fls. 31-33, consta nos autos documento apto 
a comprovar que o infrator infringiu a norma expressa 
no art. 165 do CTB, conforme registro constante no AI 
n. AJ00003732 (fl. 3). Ressalte-se ainda que o auto de 
infração é dotado de fé pública; logo, caberia ao infrator 
infirmar de forma robusta e indene de dúvidas o arrazoado 
pelo agente de trânsito; o que, de igual forma, não se 
observa em sua defesa.

Tal conduta constitui infração de trânsito gravíssima, 
sujeitando o infrator às penalidades e medidas 
administrativas indicadas no art. 165 do CTB. Senão 
vejamos:
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Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 10/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, 
de fls. 31-33, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do 
art. 168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir 
de GERDSON DOS REIS FERREIRA pelo período de 
12 (doze) meses, devendo o condutor realizar o curso 
de reciclagem e aguardar o prazo de suspensão para 
restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1215-0004-6437

DECISÃO N° 89/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.012061/2019-DETRAN/AP

Data de entrada: 30/8/2019

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: FABRICIO RIBEIRO MOURÃO

Registro de CNH nº 02869024798

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
FABRICIO RIBEIRO MOURÃO, já qualificado nos autos, 
e consubstanciada, em tese, na direção de veículo 
automotor sob a influência de álcool, prevista no art. 165 
do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, cuja infração 
fora registrada no dia 21/5/2017, conforme demonstra 
detalhamento de multa de fl. 3.

Portaria n. 1192/2019, publicada no DOE no dia 19/9/2019, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 4 e 10-10v).

Mandado de notificação n. 3040/2019, recebida em 
13/12/2019 (fls. 11 e 15).

Defesa escrita considerada intempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 9/1/2019, na qual o defendente 
reconhece que teria ingerido bebida alcoólica (fls. 18 e 
23-24).
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Parecer exarado pela comissão responsável pela 
apuração dos fatos conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo a condutora ser submetida ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 30-32).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, constata-se que o fato é 
incontroverso, uma vez que o defendente reconheceu 
estar dirigindo sob a influência de álcool. Ressalte-se 
ainda que o auto de infração é dotado de fé pública; logo, 
caberia ao infrator infirmar de forma robusta e indene de 
dúvidas o arrazoado pelo agente de trânsito; o que, de 
igual forma, não se observa em sua defesa.

De observar que tal conduta constitui infração de trânsito 
gravíssima, sujeitando a infratora às penalidades e 
medidas administrativas indicadas no art. 165 do CTB. 
Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 

psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 88/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, de 
fls. 30-32, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do art. 
168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir de 
FABRICIO RIBEIRO MOURÃO pelo período de 12 (doze) 
meses, devendo o condutor realizar o curso de reciclagem 
e aguardar o prazo de suspensão para restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1215-0004-6440

DECISÃO N° 91/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.011214/2019-DETRAN/AP

Data de entrada: 16/8/2019

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
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DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: JAIRO ROBSON ABDON FERREIRA

Registro de CNH nº 001259333142

I - RELATÓRIO:
                                                                                                                 
Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
JAIRO ROBSON ABDON FERREIRA, já qualificado 
nos autos, e consubstanciada, em tese, na condução 
de veículo automotor sob a influência de álcool, prevista 
no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, cuja 
infração fora registrada no dia 22/4/2017, conforme 
demonstra detalhamento de multa de fl. 3.

Portaria n. 1027/2019, publicada no DOE no dia 6/9/2019, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 4 e 9-9v).

Mandado de notificação n. 1998/2019, recebido em 
24/10/2019 (fls. 10 e 13).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 5/11/2019, na qual o defendente 
se limita a alegar que depende da CNH para garantir o 
sustento da família (fls. 16 e 18-23).

Parecer exarado pela comissão responsável pela 
apuração dos fatos conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 33-34v).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, e conforme já destacado no 
parecer de fls. 33-34v, consta nos autos documento apto 
a comprovar que o infrator infringiu a norma expressa 
no art. 165 do CTB, conforme registro constante no AI 
n. AJ00014400 (fl. 3). Ressalte-se ainda que o auto de 
infração é dotado de fé pública; logo, caberia ao infrator 
infirmar de forma robusta e indene de dúvidas o arrazoado 
pelo agente de trânsito; o que, de igual forma, não se 
observa em sua defesa.

Tal conduta constitui infração de trânsito gravíssima, 
sujeitando o infrator às penalidades e medidas 
administrativas indicadas no art. 165 do CTB. Senão 
vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...) 

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 9/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, de 
fls. 33-34v, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do art. 
168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir de 
JAIRO ROBSON ABDON FERREIRA pelo período de 
12 (doze) meses, devendo o condutor realizar o curso de 
reciclagem e aguardar o prazo de suspensão para restituir 
a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
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ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1215-0004-6448

DECISÃO N° 93/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.014788/2019-DETRAN/AP

Data de entrada: 22/10/2019

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: CELSO FELIPE DA LUZ MARTINS DE 
SOUSA

Registro de CNH nº 05543325430

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
CELSO FELIPE DA LUZ MARTINS DE SOUSA, já 
qualificado nos autos, e consubstanciada, em tese, na 
condução de veículo automotor sob a influência de álcool, 
prevista no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB, cuja infração fora registrada no dia 1º/7/2017, 
conforme demonstra detalhamento de multa de fl. 3.

Portaria n. 1543/2019, publicada no DOE no dia 
31/12/2019, determinou a instauração de procedimento 
administrativo e constituiu a respectiva comissão para 
apuração dos fatos (fls. 4 e 6).

Mandado de notificação n. 278/2020, recebido em 
26/2/2020 (fls. 8 e 11).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 4/3/2020, na qual o defendente alega 
que não teriam sido cumpridas as ‘formalidades essenciais 
para configuração da embriaguez’ (fls. 14 e 16-18).

Parecer exarado pela comissão responsável pela 
apuração dos fatos conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 24-26).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, e conforme já destacado no 
parecer de fls. 24-26, consta nos autos documento apto 
a comprovar que o infrator infringiu a norma expressa 
no art. 165 do CTB, conforme registro constante no AI 
n. AJ00022531 (fl. 3). Ressalte-se ainda que o auto de 
infração é dotado de fé pública; logo, caberia ao infrator 
infirmar de forma robusta e indene de dúvidas o arrazoado 
pelo agente de trânsito; o que, de igual forma, não se 
observa em sua defesa.

Tal conduta constitui infração de trânsito gravíssima, 
sujeitando o infrator às penalidades e medidas 
administrativas indicadas no art. 165 do CTB. Senão 
vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)
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Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 132/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, 
de fls. 24-26, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do 
art. 168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir 
de CELSO FELIPE DA LUZ MARTINS DE SOUSA pelo 
período de 12 (doze) meses, devendo o condutor realizar 
o curso de reciclagem e aguardar o prazo de suspensão 
para restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1215-0004-6438

DECISÃO N° 94/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.011178/2019-DETRAN/AP

Data de entrada: 15/8/2019

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: ADOLFO MELO NASCIMENTO

Registro de CNH nº 03899002184

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
ADOLFO MELO NASCIMENTO, já qualificado nos autos, 
e consubstanciada, em tese, na condução de veículo 
automotor sob a influência de álcool, prevista no art. 165 
do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, cuja infração 
fora registrada no dia 30/44/2017, conforme demonstra 
detalhamento de multa de fl. 3.

Portaria n. 988/2019, publicada no DOE no dia 2/9/2019, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 4 e 9-9v).

Mandado de notificação n. 148/2020, recebido em 
30/1/2020 (fls. 10 e 13).

Defesa escrita considerada intempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 6/3/2020, na qual, em síntese, o 
defendente alega erro no preenchimento do AI (fls. 16 e 
21-25).

Parecer exarado pela comissão responsável pela 
apuração dos fatos conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 28-30).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, e conforme já destacado no 
parecer de fls. 28-30, consta nos autos documento apto 
a comprovar que o infrator infringiu a norma expressa 
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no art. 165 do CTB, conforme registro constante no AI 
n. AJ00016664 (fl. 3). Ressalte-se ainda que o auto de 
infração é dotado de fé pública; logo, caberia ao infrator 
infirmar de forma robusta e indene de dúvidas o arrazoado 
pelo agente de trânsito; o que, de igual forma, não se 
observa em sua defesa.

Tal conduta constitui infração de trânsito gravíssima, 
sujeitando o infrator às penalidades e medidas 
administrativas indicadas no art. 165 do CTB. Senão 
vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 133/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, 
de fls. 28-30, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do 
art. 168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir 
de ADOLFO MELO NASCIMENTO pelo período de 12 
(doze) meses, devendo o condutor realizar o curso de 
reciclagem e aguardar o prazo de suspensão para restituir 
a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO.
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1215-0004-6445

DECISÃO N° 96/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.015343/2019-DETRAN/AP

Data de entrada: 1º/11/2019

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: EDIELSON ROCHA DANTAS

Registro de CNH nº 04412838563

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
EDIELSON ROCHA DANTAS, já qualificado nos autos, 
e consubstanciada, em tese, na direção de veículo 
automotor sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência, 
prevista no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB, cuja infração fora registrada no dia 16/7/2017, 
conforme demonstra detalhamento de multa de fl. 2.

Portaria n. 1657/2019, publicada no DOE no dia 5/12/2019, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 3 e 5-6).
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Mandado de notificação n. 262/2020 recebido em 
26/2/2020 (fls. 8 e 11).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 4/3/2020, na qual o defendente 
reconhece que teria ingerido bebida alcóolica, limitando-
se a alegar que precisaria da CHN para sustentar a família 
(fl. 14).

Parecer exarado pela comissão instituída pela Portaria 
n. 933/2019 conclui pela aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 21-22).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, e conforme já destacado no 
parecer de fls. 21-22, consta nos autos documento apto 
a comprovar que o infrator infringiu a norma expressa 
no art. 165 do CTB, conforme registro constante no AI 
n. AJ00026068 (fl. 2). Ressalte-se ainda que o auto de 
infração é dotado de fé pública; logo, caberia ao infrator 
infirmar de forma robusta e indene de dúvidas o arrazoado 
pelo agente de trânsito; o que, de igual forma, não se 
observa em sua defesa.

De observar que tal conduta constitui infração de trânsito 
gravíssima, sujeitando o infrator às penalidades e 
medidas administrativas indicadas no art. 165 do CTB. 
Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 130/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, 
de fls. 21-22, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do 
art. 168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir de 
EDIELSON ROCHA DANTAS pelo período de 12 (doze) 
meses, devendo o condutor realizar o curso de reciclagem 
e aguardar o prazo de suspensão para restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1215-0004-6435
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Junta Comercial do Amapá

PORTARIA Nº 068/2020 – JUCAP DE  11 DE DEZEMBRO 
DE 2020

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
23, inciso I, da Lei nº 8.934/94, art. 29 da Lei 2.297/2018 
e art. 10, inciso XXIII do Regimento Interno da JUCAP, 
aprovado pela Resolução nº 006 de 26/07/2018 da 
JUCAP.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores JOHN KENNEDY PIRES 
DO VALLE, Chefe da Unidade de Patrimônio/Serv.
Gerais e Transportes, YURI COELHO DOS REIS, Chefe 
da Divisão da Tecnologia da informação e JOZIANE 
CORREIA DE MORAES, Chefe da Divisão de Contratos 
e Convênios, para realizarem o Inventário de Bens Móveis 
e Consumo da Junta Comercial.

Art. 2º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Macapá-AP, 11 de dezembro  de 2020.

Gilberto Laurindo
Presidente/JUCAP

HASH: 2020-1215-0004-6449

Agência de Defesa e Inspeção

Agropecuária do Estado do Amapá

PORTARIA Nº 0128/2020-DIAGRO

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA E 
INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, inciso XVI, 
do Decreto nº 2418, de 26 de junho de 2013.

Considerando o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remunerações - PCCR, do Grupo de Fiscalização 
Agropecuária do Governo do Estado do Amapá, que 
integra a Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária do 
Estado do Amapá – DIAGRO, instituído pela Lei nº 2.313, 
de 09 de Abril de 2018 (Publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 6656, de 09.04.2018);

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os seguintes servidores estáveis do 
Grupo da Fiscalização Agropecuária, com igual número 
de suplentes, para composição da Comissão de Avaliação 
de Desempenho, que avaliará os processos de promoção 

dos servidores da DIAGRO, de acordo com critérios 
estabelecidos no PCCR:

Art.  2º O Grupo de trabalho será integrado pelos seguintes 
servidores:

TITULARES:

- Wendell de Jesus Lobo Ramos - Presidente da 
Comissão

- Bruna Viana Soares de Abreu - Membro

- Higor de Azevedo Pedreira - Membro

SUPLENTES:

- Rafaela Nunes Ferreira

- Selma Figueiredo Melo Ferreira

- Andrea Cristina Costa da Silva

Art. 3º Os servidores serão avaliados conforme critérios 
da ficha de avaliação do anexo desta portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE, Macapá-AP, 02 
de Dezembro de 2020.

ALVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente/DIAGRO

HASH: 2020-1215-0004-6537

PORTARIA Nº 0125/2020-DIAGRO

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO AMAPÁ, 
usando das atribuições, que lhe são conferidas, 
conforme Decreto Nº 4475 de 15 de Outubro de 
2019, tendo em vista o contido no Processo nº 
230204.0005.0707.0067/2020-UER/CALÇOENE/
DIAGRO                                                                                                                                                                                                                 

R E S O L V E:

Designar o deslocamento do servidor, JOÃO PAULO 
DA SILVA SANTOS, Chefe de UER/CODA/DIAGRO, 
código FGS-1, para viajar da sede de suas atribuições, 
Município de Calçoene/AP, até a sede central do 
Município de Macapá/AP, com a finalidade de Fazer 
treinamento juntamente com os demais chefes Regionais, 
abastecimento de combustível e receber equipamentos 
de informática e outros matérias para escritório da UVL do 
Município, no período de 01 a 03/12/2020, as despesas 
com diárias ocorrerão a Conta do Recurso Orçamentário.
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Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.                                                 

Macapá-Ap, 30 de Novembro de 2020.

ÁLVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente/DIAGRO

HASH: 2020-1215-0004-6541
                     

PORTARIA Nº 0127/2020-DIAGRO

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO AMAPÁ, 
usando das atribuições, que lhe são conferidas, conforme 
Decreto Nº 4475 de 15 de Outubro de 2019, tendo em vista 
o contido no Processo nº 230204.0005.0689.0054/2020-
NDV/DIAGRO                                                                                                                                                                                                                 

R E S O L V E:

Designar o deslocamento dos servidores, ANTONIO 
NORONHA DE CASTRO, Educador Sócio Ambiental 
e JOÃO CARLOS FARIAS FEITOZA, Agente de 
Fiscalização Agropecuário, para viajarem  da sede de suas 
atribuições, Município de Macapá/AP, até o Município de 
Laranjal do Jari/AP, com a finalidade de Fazer ação em 
conjunto com a ADEPARA, SFA/AP e DIAGRO, a fim 
de realizar ações  de educação Sanitária e Fiscalização 
do Transito Interestadual para combate da Mosca da 
Carambola, no período de 07 a 12/12/2020, as despesas 
com diárias ocorrerão a Conta do Recurso Orçamentário.

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.                                                 

Macapá-Ap, 01 de Dezembro de 2020. 

ÁLVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA

HASH: 2020-1215-0004-6539
                    

PORTARIA Nº 0129/2020-DIAGRO

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO AMAPÁ, 
usando das atribuições, que lhe são conferidas, 
conforme Decreto Nº 4475 de 15 de Outubro de 2019, 
tendo em vista o contido no Processo nº 230204.215/
DIAGRO                                                                                                                                                                                                                 

R E S O L V E:

Designar o deslocamento do servidor, ERICK PEREIRA 
CUNHA, Chefe de UER/CODA/DIAGRO, código FGS-
1, para viajar da sede de suas atribuições, Município 
de Laranjal do jari/AP, até a sede central, Município de 
Macapá/AP, com a finalidade de participar de reunião 
temática junto ao setores do CAF e da Coordenadoria 
referente a atuação da Unidade do Município, no período 
de 01 a 04/12/2020, as despesas com diárias ocorrerão a 
Conta do Recurso Orçamentário.

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.                                                 

Macapá-Ap, 03 de Dezembro de 2020.  

ÁLVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente/DIAGRO

HASH: 2020-1215-0004-6540
                     

PORTARIA Nº 0130/2020-DIAGRO

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO AMAPÁ, 
usando das atribuições, que lhe são conferidas, conforme 
Decreto Nº 4475 de 15 de Outubro de 2019, tendo em 
vista o contido no Memo. nº 230204.0005.0678.0404/CAF/
DIAGRO                                                                                                                                                                                                                 

R E S O L V E:

Designar o deslocamento da servidora, ELIZETHE 
ALFAIA LACERDA, Chefe de UFA/CODA/DIAGRO, 
código FGS-1, para viajar da sede de suas atribuições, 
Município de Macapá/AP, até o Município de Calçoene/
AP, com a finalidade dá apoio na campanha contra Febre 
Aftosa 2020, nos serviços de fiscalização de vacinação, 
vigilância ativa em propriedade de risco, atualização 
cadastral, orientações técnicas aos produtores, educação 
sanitária e divulgação em rádios locais, no período de 07 
a 11/12/2020, as despesas com diárias ocorrerão a Conta 
do Recurso Orçamentário.

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.                                                 

Macapá-Ap, 04 de Dezembro de 2020.   

ÁLVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente/DIAGRO

HASH: 2020-1215-0004-6538

USE MÁSCARA.

PUBLICIDADE
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Ministério Público

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
045/2020/MP-AP

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELE  TRÔNICO. Nº 045/2020

O Ministério Público do Estado do Amapá através de 
seu Pregoeiro, comunica aos interessados a realização 
do Pregão Eletrônico n° 045/2020 que tem por objeto: 
Registro de preço de equipamentos para monitoramento 
por vídeo, rede e telefonia para os prédios do Ministério 
Público do Estado do Amapá, conforme especificações, 
quantitativos e condições descritas, referente ao 
processo nº 0006404/2020-12/MPAP. O Edital poderá ser 
obtido a partir do dia 16/12/2020 no seguinte endereço: 
www.licitacoes-e.com.br e www.mpap.mp.br. Dados 
para dúvidas e esclarecimentos: Prédio da Procuradoria 
Geral de Justiça – Promotor Haroldo Franco, Rua do 
Araxá, s/n, bairro Araxá, Macapá-AP, Cep 68.903-
883, sala da CPL,  e-mail: cpl@mpap.mp.br e telefone 
(96)3198-1652.  

Início da entrega de propostas: a partir de 16/12/2020 
às 8:00h no site www.licitacoes-e.com.br , licitação nº 
850383.

Fim da entrega de propostas: às 08h00 do dia 
29/12/2020.

Abertura das propostas: às 08h00 do dia 29/12/2020.

Início da sessão de disputa: às 09h00 do dia 29/12/2020.

Todos os horários são referentes ao de Brasília-DF. 
Macapá-AP, 15/12/2020
Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Pregoeiro/MPAP

HASH: 2020-1215-0004-6457

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
046/2020/MP-AP

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELE  TRÔNICO. Nº 046/2020

O Ministério Público do Estado do Amapá através de 
seu Pregoeiro, comunica aos interessados a realização 
do Pregão Eletrônico n° 046/2020 que tem por objeto: 
Cessão anual de direito de uso sobre programas de 
computador para coleta de dados em fontes abertas, de 
acordo com as especificações e exigências dispostas 
no Termo de Referência., referente ao processo nº 
0003919/2020-65/MPAP. O Edital poderá ser obtido a 
partir do dia 16/12/2020 no seguinte endereço: www.
licitacoes-e.com.br e www.mpap.mp.br. Dados para 
dúvidas e esclarecimentos: Prédio da Procuradoria Geral 
de Justiça – Promotor Haroldo Franco, Rua do Araxá, s/n, 
bairro Araxá, Macapá-AP, Cep 68.903-883, sala da CPL,  
e-mail: cpl@mpap.mp.br e telefone (96)3198-1652.  

Início da entrega de propostas: a partir de 16/12/2020 
às 8:00h no site www.licitacoes-e.com.br , licitação nº 
850393.

Fim da entrega de propostas: às 08h00 do dia 
29/12/2020.

Abertura das propostas: às 08h00 do dia 29/12/2020.

Início da sessão de disputa: às 10h00 do dia 29/12/2020.

Todos os horários são referentes ao de Brasília-DF. 
Macapá-AP, 15/12/2020
Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Pregoeiro/MPAP

HASH: 2020-1215-0004-6451

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 036/2020/MPAP

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
PREGÃO ELETRÔNICO. Nº 036/2020

Resultado Final da Licitação - Adjudicação

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais 
aquisição de mobiliário corporativo (mesas e armários), 
inclusive instalação e assistência técnica, conforme 
condições, especificações e quantitativos constantes no 
Termo de Referência e anexos do Edital, referente ao 
processo nº 0006069/2020-36-MPAP

A empresa vencedora:

TECNO2000 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (CNPJ: 
21.306.287/0001-52) Vencedora nos Lotes 01, com 08 
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itens; Resumo do Iten 01: Mesa retangular medindo 
1400x700x730 mm, Marca: TECNO2000/BREMEN, 
Quantidade: 80 Unidades. Preço unitário de R$ 1.400,00 
com o total global do Item 01 de R$ 112.000,00; Resumo 
do Item 02: Mesa gerente com armário credenza 
acoplado medindo 1800x800/1700x460x730 mm, Marca: 
TECNO2000/BREMEN, Quantidade: 25 unidades. Preço 
unitário de R$ 3.500,00 com o total global do Item 02 de 
R$ 87.500,00; Resumo do Item 03: Mesa de reunião tipo 
bote medindo  3200x1170x730mm., Marca: TECNO2000/
BREMEN, Quantidade: 05 unidades. Preço unitário 
de R$ 2.400,00 com o total global do Item 03 de R$ 
12.000,00;  Resumo do Item 04: Armário baixo medindo 
4 portas 1600x470x730mm, Marca: TECNO2000/
BREMEN, Quantidade: 25 unidades. Preço unitário de R$ 
2.000,00 com o total global do Item 04 de R$ 50.000,00;  
Resumo do Item 05: Armário baixo medindo 6 portas 
2400x470x730mm, Marca: TECNO2000/BREMEN, 
Quantidade: 20 unidades. Preço unitário de R$ 2.600,00 
com o total global do Item 05 de R$ 52.000,00;  Resumo 
do Item 06: Armário alto 2 portas medindo 800 x 470 x 
1580 mm. Marca: TECNO2000/BREMEN, Quantidade:  
25 unidades. Preço unitário de R$ 1.600,00 com o total 
global do Item 06 de R$ 40.000,00;  Resumo do Item 
07: Armário alto Estante medindo 800 x 470 x 1580 mm, 
Marca: TECNO2000/BREMEN, Quantidade: 25 unidades. 
Preço unitário de R$ 1.500,00 com o total global do Item 
07 de R$ 37.500,00;  Resumo do Item 08: Gaveteiro 
móvel, medindo 332x500x570 mm, com 03 gavetas 
simples. Marca: TECNO2000/BREMEN, Quantidade: 40 
unidades. Preço unitário de R$ 850,00 com o total global 
do Item 08 de R$ 34.000,00; 

Os atos inerentes ao presente certame encontram-se 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br, licitação 
nº 846198 e nos autos do processo. Com fundamento 
no inciso IV do Art. 3º c/c o inciso XX  do Art. 4º ambos  
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, procedo 
a ADJUDICAÇÃO do objeto à licitante vencedora 
do certame com os respectivos valores totais acima 
mencionados, por atenderem a todas as exigências do 
edital.           Macapá-AP, 15/12/2020.

Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Pregoeiro/MPAP

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PE 036-2020

 
O Secretário-Geral do Ministério Público do Estado do 
Amapá, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, considerando os critérios legais da legislação 
pertinente e observando os preceitos do inciso XXII do art. 
4º da Lei 10.520/2002,  resolve HOMOLOGAR o resultado 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 036/2020, 
realizado pelo Pregoeiro Marcos Ravel Magalhães de 
Abreu, que declarou Vencedora e Adjudicada a empresa  
com seus respectivos Preços Globais, conforme 
especificado no Resultado Final da licitação constante 

nos autos do processo nº 0006069/2020, por atender a 
todas as exigências editalícias.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020
Homologo, na forma da Lei  nº 10.520/02.
ALEXANDRE FLAVIO MEDEIROS MONTEIRO Promotor 
de Justiça – Secretário Geral /MPAP

HASH: 2020-1215-0004-6544

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 037/2020/MPAP 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
PREGÃO ELETRÔNICO. Nº 037/2020

Resultado Final da Licitação - Adjudicação

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futuras contratações 
de serviços de hospedagens e correlatos, visando atender 
as necessidades do Ministério Público do Estado do 
Amapá (MP-AP). referente ao processo nº 0005230/2020-
88-MPAP.

Empresa vencedora: A & A AGRA LTDA ME

(CNPJ: 12.064.991/0001-55) Vencedora no Lote 01, 
com 03 itens; Resumo do Iten 01: Hospedagem em 
apartamento tipo single, com cama de casal box, central 
de ar, frigobar, telefone, bancada, tv, abajur, cortinas, wi-
fi. Incluso fornecimento de café da manhã, Quantidade 
de Diárias 180 Unidades, Valor Unitário R$ 198,00, Valor 
Total R$ 35.640,00; Resumo do item 02: Hospedagem em 
apartamento tipo single, com cama de casal box, central 
de ar, frigobar, telefone, bancada, tv, abajur, cortinas, 
wi-fi. Fornecimento de café da manhã, almoço e jantar, 
Quantidade de Diárias 20 Unidades, Valor Unitário R$ 
289,90, Valor total R$ 5.798,00; Resumo do Item 03: 
Hospedagem em apartamento tipo duplo, com camas de 
solteiro box, central de ar, frigobar, telefone, bancada, tv, 
abajur, cortinas, wi-fi. Fornecimento de café da manhã, 
almoço e jantar, Quantidade de Diárias 20 Unidades, 
Valor Unitário R$ 389,50, Valor total R$ 7.790,00;

Os atos inerentes ao presente certame encontram-se 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br, licitação 
nº 847426 e nos autos do processo. Com fundamento 
no inciso IV do Art. 3º c/c o inciso XX  do Art. 4º ambos  
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, procedo 
a ADJUDICAÇÃO do objeto à licitante vencedora 
do certame com os respectivos valores totais acima 
mencionados, por atenderem a todas as exigências do 
edital.           Macapá-AP, 15/12/2020.

Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Pregoeiro/MPAP

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PE 037-2020
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O Secretário-Geral do Ministério Público do Estado do 
Amapá, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, considerando os critérios legais da legislação 
pertinente e observando os preceitos do inciso XXII do 
art. 4º da Lei 10.520/2002,  resolve HOMOLOGAR o 
resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 037/2020, realizado pelo Pregoeiro Marcos Ravel 
Magalhães de Abreu, que declarou Vencedora e 
Adjudicada a empresa  com seus respectivos Preços, 
conforme especificado no Resultado Final da licitação 
constante nos autos do processo nº 0005230/2020, por 
atender a todas as exigências editalícias.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020
Homologo, na forma da Lei  nº 10.520/02.
ALEXANDRE FLAVIO MEDEIROS MONTEIRO Promotor 
de Justiça – Secretário Geral /MPAP

HASH: 2020-1215-0004-6545

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 038/2020/MPAP 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
PREGÃO ELETRÔNICO. Nº 038/2020

Resultado Final da Licitação - Adjudicação

Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de REVITALIZAÇÃO DE JARDINS E 
PAISAGISMO, com registro de preços, nas áreas internas 
e externas dos prédios do Ministério Público do Estado 
do Amapá, referente ao processo nº 0004530/2020-73-
MPAP.

Empresa vencedora: 2M SERVIÇOS E COMERCIO 
LTDA ME, (CNPJ: 14.322.225/0001-79) Vencedora no 
Lote 01, com 76 itens; Valor total R$ 584.741,42;

Os atos inerentes ao presente certame encontram-se 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br, licitação 
nº 847417 e nos autos do processo. Com fundamento 
no inciso IV do Art. 3º c/c o inciso XX  do Art. 4º ambos  
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, procedo 
a ADJUDICAÇÃO do objeto à licitante vencedora 
do certame com os respectivos valores totais acima 
mencionados, por atenderem a todas as exigências do 
edital.           Macapá-AP, 15/12/2020.

Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Pregoeiro/MPAP

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PE 038-2020

 
O Secretário-Geral do Ministério Público do Estado do 
Amapá, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, considerando os critérios legais da legislação 
pertinente e observando os preceitos do inciso XXII do 

art. 4º da Lei 10.520/2002,  resolve HOMOLOGAR o 
resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 038/2020, realizado pelo Pregoeiro Marcos Ravel 
Magalhães de Abreu, que declarou Vencedora e 
Adjudicada a empresa  com seus respectivos Preços, 
conforme especificado no Resultado Final da licitação 
constante nos autos do processo nº 0004530/2020, por 
atender a todas as exigências editalícias.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020
Homologo, na forma da Lei  nº 10.520/02.
ALEXANDRE FLAVIO MEDEIROS MONTEIRO Promotor 
de Justiça – Secretário Geral /MPAP

HASH: 2020-1215-0004-6543

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 039/2020/MPAP

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
PREGÃO ELETRÔNICO. Nº 039/2020

Resultado Final da Licitação - Adjudicação

Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de instalação/montagem (material 
e mão de obra) de coberturas em policarbonato fumê 
alveolar, inclusive estrutura metálica, para criação de 
14(quatorze) vagas de garagens no prédio Procuradoria 
Geral de Justiça, conforme discriminação constante 
neste Termo de Referência e seus anexos, referente ao 
processo nº 0005675/2017-MPAP.

Empresa vencedora: N J S MACHADO EIRELI, (CNPJ: 
00.908.398/0001-69) Vencedora no Lote 01, Valor total 
R$ 177.999,16;

Os atos inerentes ao presente certame encontram-se 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br, licitação 
nº 847420 e nos autos do processo. Com fundamento 
no inciso IV do Art. 3º c/c o inciso XX  do Art. 4º ambos  
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, procedo 
a ADJUDICAÇÃO do objeto à licitante vencedora 
do certame com os respectivos valores totais acima 
mencionados, por atenderem a todas as exigências do 
edital.           Macapá-AP, 15/12/2020.

Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Pregoeiro/MPAP

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PE 039-2020

 
O Secretário-Geral do Ministério Público do Estado do 
Amapá, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, considerando os critérios legais da legislação 
pertinente e observando os preceitos do inciso XXII do 
art. 4º da Lei 10.520/2002,  resolve HOMOLOGAR o 
resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 039/2020, realizado pelo Pregoeiro Marcos Ravel 
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Magalhães de Abreu, que declarou Vencedora e 
Adjudicada a empresa  com seus respectivos Preços, 
conforme especificado no Resultado Final da licitação 
constante nos autos do processo nº 0005675/2020, por 
atender a todas as exigências editalícias.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020
Homologo, na forma da Lei  nº 10.520/02.
ALEXANDRE FLAVIO MEDEIROS MONTEIRO Promotor 
de Justiça – Secretário Geral /MPAP

HASH: 2020-1215-0004-6546

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 041/2020/MPAP

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
PREGÃO ELETRÔNICO. Nº 041/2020

Resultado Final da Licitação - Adjudicação

Objeto: Registro de preços para futura aquisição de 
software de prateleira, ABBYY FineReader PDF 15 Edição 
Brasil, de acordo com as especificações e exigências 
dispostas no Termo de Referência e seus anexos, 
referente ao processo nº 0003462/2020-85/MPAP.

Empresa vencedora: TECNETWORKING SERVIÇOS E 
SOLUÇÕES EM TI LTDA, (CNPJ: 21.748.841/0001-51) 
Vencedora no Lote 01, Descrição do Item 01: Licenças 
do ABBYY FineReader PDF 15 Edição Brasil, Quantidade 
80 Unidades, Valor Unitário R$ 673,75, Valor total R$ 
53.900,00;

Os atos inerentes ao presente certame encontram-se 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br, licitação 
nº 847835 e nos autos do processo. Com fundamento 
no inciso IV do Art. 3º c/c o inciso XX  do Art. 4º ambos  
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, procedo 
a ADJUDICAÇÃO do objeto à licitante vencedora 
do certame com os respectivos valores totais acima 
mencionados, por atenderem a todas as exigências do 
edital.           Macapá-AP, 15/12/2020.

Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Pregoeiro/MPAP

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PE 041-2020

 
O Secretário-Geral do Ministério Público do Estado do 
Amapá, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, considerando os critérios legais da legislação 
pertinente e observando os preceitos do inciso XXII do 
art. 4º da Lei 10.520/2002,  resolve HOMOLOGAR o 
resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 041/2020, realizado pelo Pregoeiro Marcos Ravel 
Magalhães de Abreu, que declarou Vencedora e 
Adjudicada a empresa  com seus respectivos Preços, 

conforme especificado no Resultado Final da licitação 
constante nos autos do processo nº 0003462/2020, por 
atender a todas as exigências editalícias.

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020
Homologo, na forma da Lei  nº 10.520/02.
ALEXANDRE FLAVIO MEDEIROS MONTEIRO Promotor 
de Justiça – Secretário Geral /MPAP

HASH: 2020-1215-0004-6547

CONTRATO Nº 029/2020- DPE/AP
Vinculado ao Processo nº 2.00000.289/2020 DPE/AP

CONTRATO Nº 029/2020, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E SUPRIMENTOS 
DE INFORMÁTICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
COMO CONTRATANTE A EMPRESA A. N. GOMES 
EIRELI, NA FORMA ABAIXO DECLARADA

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
sob o n. º 11.762.144/0001-00, neste ato representado 
pelo Exmo. Sr. Diogo Brito Grunho, conforme Decreto n° 
0388/2020, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n. 
º788.263.652-53 e portador do RG n. º328399-POLITEC/
AP, doravante denominado CONTRATANTE, outro lado 
como a Empresa A. N. GOMES EIRELI, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n. º 
34.642.561/0001-06, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrentePregão porSRP nº 005/2020 
mediante as cláusulas enunciadas.

OBJETO

Aquisição de material de expediente e suprimentos 
de informática, conforme condições, especificações e 
quantitativos constantes neste instrumento.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão por conta da dotação orçamentária 
Programa de Trabalho: 1.03.122.0074.2021 – Fonte: 101, 
Natureza: 339030, Unidade Orçamentária: 05101.

A VIGÊNCIA

O contrato será de 12 (doze), meses, contados a partir 
da data de 11.12.2020 encerrando-se no dia 10.12.2021, 
podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, inciso II, 
da Lei 8666/93.

O FORO
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato 
foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes 
e por duas testemunhas.

Macapá-AP, 14de dezembro de 2020.
SIGNATÁRIOS: DIOGO BRITO GRUNHO/DPE/AP E A. 
N. GOMES EIRELI/EMPRESA CONTRATADA
DIOGO BRITO GRUNHO
DEFENSOR PÚBLICO - GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
DECRETO Nº 0388/2020

HASH: 2020-1215-0004-6433

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº431, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.

Exoneração de cargo em comissão.

O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 
2019,

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar, Ericles Ferreira Aguiar do cargo em 
comissão de Assessor Técnico de Defensoria – Assessoria 
de Defensoria, Código CCDP-2, da Defensoria Pública do 
Estado do Amapá, a contar de 01 de dezembro de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a contar de 01 de dezembro de 
2020.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Macapá, em 15 de dezembro de 2020.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº0388/2020

HASH: 2020-1215-0004-6460

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº428, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.

Encerra as atividades do Programa DEFENSORIA NA 
ESCOLA da DPE/AP.

O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 
2019,

CONSIDERANDO a solicitação de encerramento das 
atividades do Programa DEFENSORIA NA ESCOLA, 
efetuada pelos membros do referido Grupo de Trabalho,

R E S O L V E:

Art. 1º. Transferir as funções e atividades do Programa 
DEFENSORIA NA ESCOLA da Defensoria Pública do 
Estado do Amapá para a Direção da Escola Superior da 
DPE/AP.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se e cumpra-se.
Macapá, em 15 de dezembro de 2020.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº 0388/2020

HASH: 2020-1215-0004-6419

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 429, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.

Nomeia servidora como fiscal do Contrato nº001/2020 
– DPE/AP com o Banco do Brasil, Processo 
nº2.00000.309/2019-DPE/AP.
 
O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 
2019,

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR a servidora TAIMARA PEREIRA 
ABREU, Responsável Técnico Nível II – Gestão de 
Pessoas, para atuar como fiscal do Contrato nº001/2020 
do Processo Administrativo nº2.00000.309/2019-DPE/AP 
com o Banco do Brasil, que tem como objeto a Prestação 
de serviços de pagamentos eletrônicos para a Defensoria 
Pública do Estado do Amapá – DPE/AP, sem ônus para 
esta instituição, com vigência de 13/01/2020 a 12/01/2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, com efeitos a contar de 13/01/2020.

Publique-se e cumpra-se.
Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº0388/2020

HASH: 2020-1215-0004-6467

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 430, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.

Nomeia servidora como fiscal do Contrato nº002/2020 
– DPE/AP com o Banco do Brasil, Processo 
nº2.00000.006/2020-DPE/AP.

O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, 
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usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019,

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR a servidora TAIMARA PEREIRA 
ABREU, Responsável Técnico Nível II – Gestão de 
Pessoas, para atuar como fiscal do Contrato nº002/2020 
do Processo Administrativo nº2.00000.006/2020-DPE/AP 
com o Banco do Brasil, que tem como objeto a Prestação 
de serviços de pagamentos eletrônicos para o Fundo 
Especial da Defensoria Pública do Estado do Amapá – 
FEDP, sem ônus para esta instituição, com vigência de 
20/01/2020 a 19/01/2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, com efeitos a contar de 20/01/2020.

Publique-se e cumpra-se.
Macapá-AP, 15 de dezembro de 2020.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº0388/2020

HASH: 2020-1215-0004-6418

RESOLUÇÃO N° 30/2020/CSDPEAP 

Regulamenta os auxílios de aperfeiçoamento profissional 
e o adicional de estímulo ao aperfeiçoamento profissional 
para os membros da Defensoria Pública do Estado do 
Amapá.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA 
GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que ao Conselho Superior da 
Defensoria Pública do Estado do Amapá compete exercer 
as atividades consultivas, normativas e decisórias (art. 
15, caput e art. 19, Inciso I da Lei Complementar Estadual 
121/2019; art. 102, caput da Lei Complementar Federal 
80/1994 e do Regimento Interno do CSDPEAP/2019);

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que 
devem nortear a administração pública;

CONSIDERANDO que à Defensoria Pública do Estado do 
Amapá é assegurada autonomia funcional e administrativa 
e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos 
limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e 
subordinação ao disposto no art. 99, § 2º (Art. 134, §2º 
da CRFB/1988 e art. 7 da Lei Complementar Estadual 
121/2019);

CONSIDERANDO a simetria constitucional entre a 
Defensoria Pública, Ministério Público e Poder Judiciário, 
nomeadamente nas normas insculpidas no Título IV, 

Capítulo II e Capítulo IV, e nos Art. 168 e Art. 235, VII, todos 
da Constituição Federal, bem assim a autoaplicabilidade 
do mencionado preceito;

CONSIDERANDO que o auxílio de aperfeiçoamento 
profissional é vantagem de natureza indenizatória não 
compreendida no regime remuneratório do subsídio;

CONSIDERANDO a previsão legal do auxílio de 
aperfeiçoamento profissional, nos artigos 85, XI e 102 e 
do adicional de estímulo ao aperfeiçoamento profissional 
nos artigos 85, XII e 103, todos da Lei Complementar 
Estadual nº 121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação para 
concessão do auxílio de aperfeiçoamento profissional e 
do adicional de estímulo ao aperfeiçoamento profissional 
aos Defensores Públicos;

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica regulamentado o auxílio de aperfeiçoamento 
profissional e o adicional de estímulo ao aperfeiçoamento 
profissional para os membros da Defensoria Pública do 
Estado do Amapá em atividade, a ser pago em pecúnia, 
de caráter indenizatório, cujo valor mensal deverá ser 
pago na forma dos artigos 102 e 103, respectivamente, 
da Lei Complementar Estadual nº 121/2019.

Parágrafo único. O auxílio e o adicional previstos no 
caput deverão ser pagos da mesma forma e na mesma 
data do subsídio do Defensor Público;

Art. 2º. O auxílio de aperfeiçoamento profissional possui 
natureza indenizatória, e, portanto:

I - não integra a base de cálculo para incidência de 
contribuição previdenciária;
II - não é considerado rendimento tributável;
III - não se incorpora ao subsídio, proventos ou à pensão, 
bem como não são computados para efeito do cálculo de 
gratificação natalina e outras vantagens pecuniárias;

Art. 3º. O pagamento do auxílio de aperfeiçomaneto 
profissional será devido no decorrer do respectivo curso, 
respeitado o limite temporal:
I – pós graduação lato sensu, pelo prazo máximo de 2 
(dois) anos; II – mestrado, pelo prazo máximo de 2 (dois) 
anos;
III – doutora, pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos.

§1º - Os recpectivos cursos deverão ser oferecidos 
por instituições de ensino superior credenciadas ou 
reconhecidas pelo Ministério da Educação, a depender 
dos requisitos legais de cada um, observados ainda os 
tratados internacionais para reconhecimento de títulos 
acadêmicos obtidos no exterior.

§2º - O Defensor Público deve comprovar sua matrícula 
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no curso de interesse para percepção do auxílio tratado 
no caput.

§3º - Para os efeitos desta lei, será considerado apenas 
um curso por período, vedada a indenização por curso 
concomitante.

Art. 4º. O adicional de estímulo ao aperfeiçoamento 
profissional:

I - não integra a base de cálculo para incidência de 
contribuição previdenciária;

II - não se incorpora ao subsídio, proventos ou à pensão, 
bem como não são computados para efeito do cálculo de 
gratificação natalina e outras vantagens pecuniárias;

Art. 5º. O Defensor Público faz jus ao recebimento auxílio 
de aperfeiçoamento profissional e o adicional de estímulo 
ao aperfeiçoamento profissional integralmente quando em 
gozo de férias, licenças ou afastamentos considerados 
pela legislação como de efetivo exercício.

Art. 6º. Os casos omissos serão resolvidos pelo Defensor 
Público Geral do Estado, ressalvada a competência 
recursal ao Conselho Superior.

Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos passando a contar a partir 
da data de instituição pelo Defensor Público-Geral.

Macapá/AP, 14 de dezembro de 2020.
DIOGO BRITO GRUNHO
Conselheiro Presidente
RAPHAEL AUGUSTO FARIAS MONTEIRO
Conselheiro Nato
JADE TAVARES AGRA
Conselheira Nata
IGOR SILVÉRIO FREIRE
Conselheiro Eleito
PRISCILA AGNES MAFFIA LOPES
Conselheira Eleita
ROBERTO COUTINHO FILHO
Conselheiro Eleito
MARCELA RAMOS FARDIM
Conselheira Eleita
IGOR VALENTE GIUSTI
Conselheiro Eleito

HASH: 2020-1215-0004-6461

Prefeitura Municipal De

Porto Grande

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO 
CONTRATO: 074/2020/PMPG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO GRANDE
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO 
CONTRATO: 074/2020/PMPG.

Contratada: SANTOS CONSTRUÇÃO E ARQUITETURA 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 35.069.633/0001-30, 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA FEIRA POPULAR 
NO MUNICIPIO DE PORTO GRANDE-AP, Conforme 
FUNDAMENTO LEGAL: Parágrafo 8º, no artigo 65, da 
Lei nº 8.666/93.

Porto Grande - AP, 24 de novembro de 2020.
Alessandra de Souza Oliveira
Diretora de Contratos e Convênios

HASH: 2020-1210-0004-6074

Prefeitura Municipal De

Tartarugalzinho

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO REFERENTE À TOMADA 
DE PREÇOS Nº 014/2020-PMT

O Município de Tartarugalzinho, através da Comissão 
Permanente De Licitação, designada pela Portaria 
170/2019-GAB-PMT, torna público a quem possa 
interessar, considerando haver cumprido todas a 
exigências, o resultado de licitação, da Modalidade acima 
citada. Objeto: Construção de Uma Praça na Comunidade 
do Bom Jesus. Convênio: 435/2018 (868128/2018-
DPCN. Processo nº 1260.192/2020. Assim, nos termos 
da legislação vigente, art. 43, inciso VI e art. 64 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, após análise dos envelopes de proposta 
de preços, julgou vencedora do certame a empresa: 
ECLIPSE EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, CNPJ: 
22.236.545/0001-34, por ter apresentado proposta 
mais vantajosa para a Administração, de Menor Preço 
global no valor de R$ 503.387,60 (Quinhentos e três mil, 
trezentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos). 
Toda documentação se encontra autuada no processo e 
estão à disposição dos interessados na sala de licitações.

Tartarugalzinho-AP, 14 de novembro de 2020.
MARCUS VALÉRIO DA SILVA REGO
Presidente da CPL/PMT
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